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“Os Ibejis, os orixás gêmeos, viviam para se divertir. Não 
é por acaso que eram filhos de Oxum e Xangô. Viviam 

tocando uns pequenos tambores mágicos que ganharam 
de sua mãe adotiva, Iemanjá. Nessa mesma época, a morte 

colocou armadilhas em todos os caminhos e começou a 
comer todos os humanos que caíam nas suas arapucas. 

Homens, mulheres, velhos ou crianças, ninguém escapa da 
voracidade de Icu, a morte. Icu pegava todos antes de seu 

tempo de morrer haver chegado (...)

Os Ibejis, então, armaram um plano para deter Icu. Um 
deles foi pela trilha perigosa onde Icu armara sua perigosa 

armadilha. O outro seguia seu irmão escondido, acompa-
nhando-o à distância, por dentro do mato. O Ibeji que ia 
pela trilha ia tocando seu pequeno Tambor. Tocava com 

tanto gosto e mestria que a Morte ficou maravilhada, não 
quis que ele morresse e o avisou da armadilha. Icu se pôs a 

dançar inebriadamente, enfeitiçada pelo som do tambor do 
menino (...)

Foi assim que os Ibejis salvaram os homens e ganharam 
fama de muito poderosos, porque nenhum outro Orixá 

conseguiu ganhar aquela peleja contra a morte. Os Ibejis 
são poderosos mas o que eles gostam mesmo é de brincar”

(Reginaldo Prandi, Mitologia dos Orixás)

“Todo menino é um rei, eu também já fui rei”

(Roberto Ribeiro)
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1. Introdução: 
infâncias negras 
marcadas pelo 
luto 

O garoto tinha 13 anos. Foi morto a tiros 
a queima roupa em agosto de 2023 no terri-
tório onde morava. A foto circulou muito nas 
redes sociais. O registro da fotógrafa Selma 
Souza traz crianças miúdas, de 10 a 12 anos, 
chorando ao redor do corpinho também mi-
údo tombado. Lágrimas negras escorrem na 
tez de dor e choque de meninos e meninas. 
O encontro precoce com a morte mostra sua 
face violenta.

O registro é de uma imagem feita por 
uma fotógrafa brasileira, de uma realidade 
que, infelizmente, faz parte do cotidiano de 
vários territórios violentados pelas polícias. 
A foto foi feita na Cidade de Deus, zona norte 
do Rio de Janeiro, em 09 de agosto de 2023, 
durante o enterro do menino Thiago Mene-
zes Flausino, assassinado por quatro milita-
res do Batalhão de Choque do Rio. 

A imagem emoldura a síntese do tema 
Violência Policial e os impactos nas infâncias 
negras na Bahia e no Rio de Janeiro. Apesar 
do recorte territorial nos dois estados, a rea-
lidade aqui analisada não se restringe a eles. 
Em 2023, segundo dados do Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública, a letalidade policial 
fez 6.393 vítimas no Brasil. Destas, mais de 
70% (71,7%) eram crianças, adolescentes ou 
jovens com idade de 12 a 29 anos. Do total de 
vítimas, 82% eram negras. 

Conforme destacamos nas páginas que 
se seguem, o racismo institucional e a necro-
política confinam as infâncias negras a uma 
realidade militarizada e marcada por omis-
sões, impunidade, violências e abusos por 
parte do Estado brasileiro. Quando não são 
seus corpos miúdos os  “encontrados” pelas 
balas “perdidas” nas ações e operações poli-
ciais, são eles que choram a morte de amigos, 
irmãos, parentes, vizinhos. São atravessados 
pela orfandade precoce com a morte violenta 
de pai, mãe, irmãos, cuidadores/as, familiares 
também baleados pela polícia. Aprendem (se 
é que, esse verbo, se aplica a tal desumaniza-
ção) que viver para crianças negras no Brasil 
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é, como fazem os Ibejis,1 “enganar” a morte 
diariamente. 

Segundo dados do Instituto Fogo Cru-
zado (2023), pelo menos 17 crianças e ado-
lescentes foram baleados durante ações ou 
operações policiais em Salvador e Região 
Metropolitana, somente em 2023. Desta 
soma, seis adolescentes mortos e seis feri-
dos, uma criança foi morta e outras quatro 
feridas na grande Salvador. 47% das vítimas 
eram negros e negras2 e 94% eram meninos. 
No mesmo ano, durante operações policiais 
no Rio de Janeiro, pelo menos 23 crianças e 
adolescentes foram baleados , destas, dez 
foram mortas.

Nos dois estados, 2023 foi (mais) um ano 
marcado por chacinas, operações policiais e 
mortes. Territórios onde o cotidiano torna-se 
impossível: durante as operações policiais, as 
aulas são interrompidas; as escolas e os co-
mércios são fechados; o transporte público, 
que já é escasso, deixa de circular; o campo de 
futebol, a calçada, a pracinha viram cenários 
de guerra; e mesmo o quarto, a sala ou a laje 
de casa, não são lugares seguros. 

Pesquisa realizada pelo Centro de Estu-
dos de Segurança e Cidadania (Cesec, 2023) 
nos Complexos da Penha e de Manguinhos, 
no Rio de Janeiro, concluem que as operações 
policiais impõem uma rotina de medo e inse-
gurança aos moradores e afetam de maneira 
dramática a vida de milhares de pessoas.3 No 

1	 “Ibeji” é uma junção dos termos iorubás ibi, nas-
cimento, e eji, dois. Ibeji são as divindades gêmeas do Can-
domblé, os orixás crianças, que regem o nascimento de gê-
meos, a alegria, a prosperidade e a sorte. É o orixá duplo, de 
características infantis e o seu culto expressa a fé no futuro.

2	 52,94% das vítimas não foi possível identificar raça 
e etnia. Uma das problemáticas apontadas por este Relató-
rio é justo a falta de dados precisos sobre a letalidade policial 
incluindo dados como raça e etnia.

3	 Trabalhadores são impedidos de chegar ao traba-
lho, estudantes perdem provas importantes como o Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) e famílias não conse-
guem circular pela cidade em momentos de lazer. Os dados 
ilustram essa dura realidade: 56,6% dos moradores ficaram 
impedidos de utilizar meios de transporte nos 12 meses 
anteriores à pesquisa. Dentre os moradores que afirmaram 
exercer atividades remuneradas (69%) e souberam de uma 

entanto, a narrativa oficial do Estado – re-
verberada em canais de TV e por agentes de 
segurança pública nas redes sociais – é tão 
repetitiva que parece uma combinação ale-
atória de palavras-chave: “troca de tiros com 
suspeitos”, “tiroteio”, “drogas”, “apreensão”, 
“guerra”, seguido da quantidade de vítimas, 
às vezes com nome, às vezes nem isso.

Apesar das especificidades de cada con-
texto e das dinâmicas e correlação de forças 
entre grupos armados militares e paramili-
tares, o quadro geral se repete nos dois esta-
dos permitindo avançarmos, neste relatório, 
numa descrição analítica sobre as violações 
de direitos de crianças e adolescentes negros 
diante da violência policial.

A Missão da Dhesca realizou visita a ter-
ritórios e oitivas com familiares de vítimas 
de violência policial, ativistas e defensores/
as de direitos humanos, órgãos do Estado, 
parlamentares, pesquisadoras, pesquisado-
res, educadoras e educadores e familiares de 
vítimas de violência do estado em Salvador 
e no Rio de Janeiro durante os meses de no-
vembro de 2023 e fevereiro de 2024, respecti-
vamente.4 O objetivo deste relatório é ser um 
instrumento de denúncia e incidência e que 
contribua para fortalecer a luta de familiares 
de vítimas de violência policial por memó-
ria, justiça e reparação, e em defesa da vida 
de crianças e adolescentes negras e negros. 

ou mais operações policiais no período, a maioria ficou im-
pedida de trabalhar por causa dessas ocorrências (60,4%). 
Em média, esses moradores perderam dois dias de trabalho 
devido aos tiroteios com presença de agentes de segurança 
nos 12 meses que antecederam a pesquisa. As ações policiais 
ainda impossibilitaram 54% dos moradores de realizarem 
outras atividades como: lazer (42,8%); receber encomendas 
(33,3%); comparecer a consultas médicas (32,3%)80; estudar 
(26%); frequentar atividades religiosas (12,8%); e realizar ta-
refas domésticas (7,2%). (LEMGRUBER, 2023).

4	 Em Salvador, realizou-se, em novembro de 2023, a 
missão com visita in loco a territórios atingidos pela letali-
dade policial de crianças e adolescentes. Na ocasião, além de 
familiares de vítimas de violência policial, foram realizadas 
escutas com parlamentares e órgãos como a Defensoria Pú-
blica do Estado, a ouvidoria da DPE-BA, dentre outros. Já no 
caso do Rio de Janeiro, foi realizada, em fevereiro, uma Escu-
ta Popular que reuniu familiares de vítimas, organizações da 
sociedade civil, parlamentares e especialistas no tema.
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Também objetiva se tornar instrumento para 
apoiar e pressionar pela implementação de 
políticas públicas precisas e eficazes no en-
frentamento do problema. 

A Plataforma Dhesca

A Plataforma de Direitos Humanos – 
Dhesca Brasil é uma rede formada por 49 or-
ganizações e articulações da sociedade civil, 
que tem como objetivos desenvolver ações 
de promoção e defesa dos direitos humanos 
e incidir em prol da reparação de violações. 
Constituída em 2002, a Plataforma Dhesca 
Brasil tem como princípio a afirmação de 
que todas as pessoas são sujeitas de direitos 
e, como tal, devem ter todos os direitos asse-
gurados para garantir as condições de vida 
com dignidade. Os DHESCAs são Direitos 
Humanos, Econômicos, Sociais, Culturais e 
Ambientais que devem ser garantidos a to-
das as cidadãs e cidadãos brasileiros.

A Dhesca Brasil incide nacional e inter-
nacionalmente para que o Estado brasileiro 
cumpra as normativas nacionais e interna-
cionais de direitos humanos, fortalecendo 
instâncias e processos democráticos, que 
contribuam para o acesso ao poder com 
equidade socioeconômica, de raça/etnia,  de 
gênero, de idade, de origem territorial, de 
identidade de gênero, de orientação sexual, 
para pessoas com deficiências, entre outros 
marcadores de desigualdades.

Missões e relatorias Plataforma Dhesca 
Brasil

Ao longo de sua trajetória, a Plataforma 
Dhesca Brasil realizou mais de 100 missões 
in loco e produziu relatórios com análises e 
recomendações às diferentes instâncias do 
Estado brasileiro. As missões influenciaram 
a formulação de normativas, o desenho e 
a implementação de políticas públicas e, 
sobretudo, contribuíram para visibilizar 
violações e fortalecer a atuação de sujeitos 
locais. A experiência já sedimentada permite 
compreender suas ações inseridas em um 

processo de incidência, que pode se traduzir 
tanto em missões quanto em outras ativida-
des, como reuniões, audiências públicas, en-
vio de ofícios etc. A Plataforma Dhesca Brasil 
compreende as missões como importante 
momento de incidência política em prol dos 
direitos humanos econômicos, sociais, cul-
turais e ambientais. Por isso, estabeleceu 
uma metodologia para a realização deste 
processo.

As missões são organizadas nos se-
guintes momentos: pré-missão, missão, 
pós-missão e missão de monitoramento. As 
relatoras e relatores são parte ativa de todas 
essas fases, oferecendo, a partir de expertises 
e histórias de vida que acumulam ao longo de 
sua trajetória, escuta qualificada, diagnósti-
co, análise e, por fim, são responsáveis pela 
edição do Relatório final das missões.



11

2. Racismo 
institucional 
e letalidade 
policial: dados 
da letalidade 
entre crianças e 
adolescentes

Segundo o Anuário Brasileiro de Segu-
rança Pública, em 2023, a letalidade policial 
fez 6.393 vítimas no Brasil. Destas, mais de 
70% (71,7%) eram crianças, adolescentes ou 
jovens com idade de 12 a 29 anos. Do total de 
vítimas, 82% eram negras. Na distribuição 
por grupo etário, 0,2% das vítimas tinham 
entre 0 e 11 anos, 6,7% entre 12 e 17 anos, 41,5% 
entre 18 e 24 anos e 23,5% entre 25 e 29 anos. 

Analisando a taxa proporcional de leta-
lidade policial por número de habitantes, a 
maior taxa de mortalidade ocorreu no estado 
do Amapá, com 23,6 mortos por 100 mil, taxa 
661% superior à média nacional, que foi de 
3,1 mortes por 100 mil habitantes. A segunda 
maior taxa ocorreu no Estado da Bahia, com 
12 mortes por grupo de 100 mil habitantes. O 
Rio de Janeiro, historicamente entre os esta-
dos com as polícias mais letais, teve redução 
de 34,5% nas mortes entre 2022 e 2023, mas 
segue em sétimo lugar entre as polícias com 
maiores taxas de letalidade policial.

Neste conjunto, os dados computados 
pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
nos permitem apreender o quanto o racismo 
estrutura esse quadro da violência perpetra-
da pelo Estado.  Enquanto a taxa de morta-
lidade de pessoas brancas foi de 0,9 mortos 
para cada grupo de 100 mil pessoas brancas, 
a taxa de negros foi de 3,5 para cada grupo de 
100 mil pessoas negras. 

Isto significa dizer que a taxa de mortalidade 
de pessoas negras em intervenções policiais é 
289% superior à taxa verificada entre pessoas 
brancas, na evidência do viés racial nas abor-
dagens e no uso da força das polícias brasileiras 
(Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2024, 
p. 68).

O quadro do racismo institucional é 
inequívoco mesmo diante da subnotificação, 
do apagamento da ausência do perfil racial 
das vítimas nas bases de dados públicos e a 
falta de metodologias precisas, unificadas e 
transparentes, conforme observamos du-
rante a Missão desta Relatoria.5 Os dados do 

5	 Ainda segundo os dados referentes aos anos 2017 a 
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Fórum Brasileiro de Segurança Pública mos-
tram ainda que, se considerados os números 
absolutos, o estado que registrou o maior 
número de vítimas foi a Bahia, com 1.699 
mortos em intervenções das duas polícias. 
Na segunda posição aparece o Rio de Janeiro, 
com 871 vítimas. 

Ainda segundo os dados da quadra 
histórica divulgados pela Folha de S. Paulo 
(2024), entre 2017 e 2019, 2.215 crianças e 
adolescentes foram assassinadas durante 
ações/operações policiais em 15 estados bra-
sileiros. Segundo essa soma, todos os dias, ao 
menos duas crianças e adolescentes foram 
mortos pela polícia no Brasil.6 Tal fenômeno 
não trata-se assim de episódios isolados, 
ou tragédias que guardam em si elementos 
“surpresa” diante dos quais há maior dificul-
dade da consecução de políticas preventivas 
e mitigadoras eficientes. Trata-se, ao contrá-
rio, de um projeto político estabelecido e es-
truturado, conforme defendem especialistas, 
organizações da sociedade civil e familiares 
de vítimas de violência ouvidas pela missão.

As ações ofensivas do Estado brasileiro 
reunidas na política discursivamente cons-
truída de guerra às drogas têm efeitos no-
civos de violações de direitos com impactos 
danosos na vida de crianças e adolescentes, 
principalmente nas infâncias negras. Saúde, 
educação, economia, cultura e comunicação 
são direitos sociais e econômicos direta-

2019 e divulgados pela Folha de S. Paulo, alguns estados não 
divulgam a idade das vítimas, enquanto outros preenchem e 
organizam mal as informações, dificultando um adequado 
diagnóstico do volume e circunstância das mortes e o perfil 
das vítimas. No Pará, por exemplo, 98% dos casos não têm 
informação sobre raça/cor. No Ceará, são 77%. Excluindo 
essas imprecisões, é possível saber que 69% das vítimas 
da letalidade policial entre crianças e adolescentes no país 
são negras (pretas ou pardas) e que os casos se concentram 
na faixa etária que vai dos 15 aos 19 anos (Folha de S. Paulo, 
2020).

6	 O levantamento exclusivo foi feito pelo Fórum Bra-
sileiro de Segurança Pública a pedido da Folha e considerou 
só as unidades da federação que tinham informações sobre 
a idade das vítimas nos três anos analisados: Alagoas, Ceará, 
Distrito Federal, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso do 
Sul, Mato Grosso, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rondônia, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e São Paulo.

mente impactados pelas ações/operações 
policiais. 

O projeto Drogas: Quanto Custa Proibir 
(LEMGRUBER, 2021-2022), coordenado pelo 
Cesec (2023), investigou a fundo esta questão. 
Ao longo de três anos, foram desenvolvidas 
pesquisas em diferentes áreas: a primeira 
etapa (Um tiro no pé) demonstrou que as ins-
tituições do sistema de justiça criminal dos 
estados de São Paulo e Rio de Janeiro gastam 
R$ 5,2 bilhões todos os anos somente com a 
implementação da Lei de Drogas (11.343/06); a 
segunda (Tiros no futuro), revelou que crian-
ças submetidas a uma rotina de tiroteios en-
volvendo agentes de segurança no entorno 
das escolas têm uma perda significativa do 
aprendizado, que pode comprometer a renda 
futura; e a terceira etapa, (Saúde na linha do 
tiro), constatou que esses mesmos tiroteios 
não só interrompem o funcionamento de 
unidades de saúde, mas aumentam as chan-
ces de moradores de favelas desenvolverem 
ansiedade, depressão, insônia prolongada 
e hipertensão arterial. Enquanto o Estado 
brasileiro a nível federal ou das unidades 
federativas insiste no investimento em ar-
mamentos, ocupações e controle coercitivo 
de territórios vulnerabilizados, os números 
de morte violentas não sofrem impacto de 
redução, ao contrário conforme apuramos 
olhando os dados da Bahia e do Rio de Janeiro.

2.1. Quadro geral da Bahia

Segundo monitoramento do Instituto 
Fogo Cruzado7 fornecidos a essa Relatoria, 
em média, quatro pessoas foram baleadas 
por dia em Salvador e região metropolitana 
somente em 2023. 34% dos tiroteios ocor-
reram durante ações policiais. O número é 
recorde na série histórica desde que esses 
dados começaram a ser divulgados pelo go-
verno do estado em 2008. De 2015 até 2023, 
os indicadores de letalidade quadruplicaram, 
segundo mostram os dados do Ministério da 

7	 https://fogocruzado.org.br/
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Justiça e Segurança Pública.

Foram mapeadas 379 mortes e 93 pes-
soas feridas durante ações e operações poli-
ciais. 17 crianças e adolescentes foram bale-
adas em Salvador e Região Metropolitana e 
sete morreram, conforme o quadro acima.

2.2. Quadro geral do Rio de Janeiro

No Rio de Janeiro, o quadro, infelizmen-
te, não é menos grave. Pelo menos 600 crian-
ças e adolescentes foram baleados no Rio de 
Janeiro nos últimos sete anos, ainda segundo 
dados do Instituto Fogo Cruzado. Destes, 283 
foram atingidos durante ações/operações 
policiais, seguindo a linha histórica a seguir.

Gráfico 1
Dados: Instituto Fogo Cruzado

Gráfico 1- Série temporal de crianças e adolescentes mortos e feridos em Salvador e Região Metropolitana. 

Tabela 1 - Crianças e adolescentes baleados durante ações/ 
operações policiais - Jan/2017 a Jan/2024

Ano Mortos Feridos
Baleados 
(mortos + 

feridos)

Região Metro-
politana

111 172 283

2017 21 41 62

2018 23 27 50

2019 24 34 58

2020 9 15 24

2021 9 21 30

2022 15 20 35

2023 10 13 23

2024 0 1 1

Fonte: Instituto Fogo Cruzado, 2024

Somente em agosto de 2023, ao menos 
oito crianças e adolescentes foram baleados 
na região metropolitana do Rio de Janeiro. 
Entre as vítimas, seis morreram (uma crian-
ça e cinco adolescentes) e duas ficaram feri-
das (uma criança e um adolescente). Entre as 
oito vítimas, quatro foram atingidas durante 
ações ou operações policiais.
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  É o caso, por exemplo, de Thiago Me-
nezes Flausino, de 13 anos, morto a tiros na 
Cidade de Deus, na Zona Oeste do Rio, no dia 
7 de agosto de 2023. Segundo informações 
divulgadas pela Agência Brasil, a Correge-
doria da Polícia Militar indiciou os policiais 
que estavam no local por haver indícios de 
que eles plantaram uma arma, usaram um 
carro descaracterizado e drones que não 
fazem parte da corporação.  Nenhum dos po-
liciais do Choque que atuaram na ação usava 
câmeras nas fardas, o que poderia ajudar a 
identificar de onde partiu o tiro que atingiu e 
matou Thiago. 

Ainda no mês de agosto, durante uma 
abordagem policial na Ilha do Governador, 
zona norte do Rio, Wendell Eduardo, de 17 
anos, que estava na garupa de uma moto, foi 
morto a tiros pela polícia. Depois dessa mor-
te, moradores de uma localidade do Dendê 
conhecida como Cova da Onça começaram 
uma manifestação, que foi reprimida a tiros 
por policiais. Um desses tiros da PM atingiu 
fatalmente a menina Eloáh Passos, de 5 anos, 
que brincava no quarto com sua mãe. 

Conforme visto, tanto em Salvador 
quanto no Rio de Janeiro, há uma lacuna con-
siderável nos indicadores raciais e etários 
das vítimas de violência por arma de fogo. Tal 
lacuna tem impacto negativo na proposição 
de políticas públicas adequadas ao enfren-
tamento da questão, reforçando o racismo 
estrutural. 

Segundo o coordenador regional do 
Instituto Fogo Cruzado RJ, Carlos Nhanga, os 
dados de raça são subnotificados por conta da 
baixa qualificação racial dos dados públicos 
no Brasil. Ainda assim, é possível observar, a 
prevalência de mortos e feridos por armas de 
fogo entre as crianças e adolescentes negras 
e negros.

Tabela 2 – Crianças e adolescentes baleados em Rio de Ja-
neiro e Região Metropolitana, total por ano (2017 a Jan/2024)

Ano Mortos Feridos
Baleados 
(mortos + 

feridos)

Região Metro-
politana

270 335 605

2017 64 67 131

2018 48 67 115

2019 60 53 113

2020 26 36 62

2021 19 41 60

2022 19 32 51

2023 33 37 70

2024 1 2 3

Tabela 3 - Crianças e adolescentes baleados em Rio de Ja- 
neiro e Região Metropolitana, segundo raça, por ano (2017 
a Jan/2024)

Raça Mortos Feridos
Baleados 
(mortos + 

feridos)

Região Metro-
politana

270 335 605

Não identifi-
cados

237 322 559

Identificados 33 13 46

Branca 6 5 11

Negra 27 8 35

Dados: Instituto Fogo Cruzado RJ
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Crianças e 
adolescentes de 
15 a 19 anos na 
mira da polícia 
no Rio de Janeiro

O Rio de Janeiro ocupa o primeiro lugar 
no ranking de letalidade policial de crianças 
e adolescentes, mesmo com metade dos re-
gistros sem informação de idade. Foram 700 
vítimas entre 2017 e o primeiro semestre de 
2024.

Nem a pandemia foi capaz de frear a 
violência. Em 2020, o Rio foi o único estado 
que divulgou dados de janeiro a junho, perío-
do em que, mesmo com o isolamento social, 
99 crianças e adolescentes foram mortos por 
policiais —27% na capital e 73% em outros 
municípios.

O estado responde por quase 40% das 
mortes de crianças e adolescentes decor-
rentes de intervenção policial no país e esse 
percentual mais que dobrou nos últimos dois 
anos.

Alguns estados não divulgam a idade 
das vítimas, enquanto outros preenchem e 
organizam mal as informações, dificultando 
um adequado diagnóstico do volume e cir-
cunstância das mortes e o perfil das vítimas. 
No Pará, por exemplo, 98% dos casos não 
têm informação sobre raça/cor. No Ceará, são 
77%.

Excluindo essas imprecisões, é possí-
vel saber que 69% das vítimas da letalidade 
policial entre crianças e adolescentes no 
país são negras (pretas ou pardas) e que os 
casos se concentram na faixa etária que vai 
dos 15 aos 19 anos [Grifo nosso].

Segundo Sofia Reinach, pesquisadora 
do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 
Goiás e Bahia, por exemplo, não entraram 
no levantamento porque insistem em enviar 
os dados por faixa etária e não a idade exata, 
ignorando os pedidos do órgão. (Folha de S. 
Paulo, 2024)
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3. Histórias 
de vidas 
interrompidas 
pela letalidade 
policial 

3.1. Escuta a familiares de vítimas de 
letalidade policial na Bahia

No dia 18 de novembro de 2023, esta 
relatoria ouviu familiares de vítimas de vio-
lência policial em escuta coletiva organizada 
em parceria com o Odara - Instituto da Mu-
lher Negra. Abaixo, compartilhamos a siste-
matização dos casos reunidos na publicação 
“Quem vai contar os corpos - dossiê sobre a 
morte de crianças como consequência de 
ação policial na Bahia”, lançada pelo Instituto 
em abril de 2024. Em alguns dos casos, além 
das informações compiladas pelo Odara, 
reunimos trechos das escutas dos familiares 
feita por esta Relatoria. A escuta à mãe de 
Alexandre Santos dos Reis foi possível graças 
à parceria do Ideas - Assessoria Popular, que 
acompanha o caso desde o início.

Carlos Alberto

Carlos Alberto Júnior foi assassinado 
durante uma operação policial no dia 13 de 
Junho de 2013, na comunidade da Olaria, no 
Complexo do Nordeste de Amaralina. Júnior 
estava aguardando um primo para ir à praia, 
quando ouviu tiros serem disparados na lo-
calidade e correu para se esconder na casa de 
vizinhos. Três policiais, que na oportunidade 
participavam da operação, ordenaram que a 
vítima saísse de onde havia buscado prote-
ção e desferiram alguns tiros a queima rou-
pa, sem checar documentação, com o jovem 
rendido e clamando por sua vida (conforme 
relatos de testemunhas). Os agentes da se-
gurança pública do Estado respondem ao 
processo que tramita na 1ª Vara do Tribunal 
do Júri. 

Mais informações: https://revistaafirmativa.com.br/caso-
-do-jovem-carlos-alberto-junior-morto-pela-pm-em-
-2013-segue-para-a-terceira-audiencia-da-fase-de-ins-
trucao/. Acesso em: 20 mar. 2024.

Wellington de Jesus

No dia 24 de Abril de 2023, Wellington 
foi atingido dentro de um carro, quando 
retornava de um jogo de futebol, durante 

https://revistaafirmativa.com.br/caso-do-jovem-carlos-alberto-junior-morto-pela-pm-em-2013-segue-para-a-terceira-audiencia-da-fase-de-instrucao/
https://revistaafirmativa.com.br/caso-do-jovem-carlos-alberto-junior-morto-pela-pm-em-2013-segue-para-a-terceira-audiencia-da-fase-de-instrucao/
https://revistaafirmativa.com.br/caso-do-jovem-carlos-alberto-junior-morto-pela-pm-em-2013-segue-para-a-terceira-audiencia-da-fase-de-instrucao/
https://revistaafirmativa.com.br/caso-do-jovem-carlos-alberto-junior-morto-pela-pm-em-2013-segue-para-a-terceira-audiencia-da-fase-de-instrucao/
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abordagem da Polícia Militar na localidade 
da Ceasinha, Nordeste de Amaralina. Tes-
temunhas viram Wellington ser “socorrido” 
pela guarnição com apenas um tiro na perna. 
Contudo, o corpo sem vida da vítima chegou 
ao HGE duas horas depois com sete tiros pelo 
corpo. O caso está sendo apurado pela Corre-
gedoria da Polícia Militar e pela 7ª Delegacia 
Territorial, localizada no Rio Vermelho. 

Tem uma outra coisa também que acontece com 
certa frequência. Inclusive, com essas viaturas 
aí e com esse batalhão aí na guarda. É que... Eles, 
quando atiram e pegam em alguém, e aí eles 
vão prestar socorro, eles ficam rodando. Assim, 
não é só lá que acontece, né? De ficar rodando, 
rodando, rodando com os corpos, até a pessoa 
morrer e chegar para prestar socorro depois de 
horas. Um dos casos que a gente atendeu, inclu-
sive, foi isso. Wellington. Ele recebeu um tiro, 
lá no momento, os policiais alegaram que iam 
prestar socorro e botaram na viatura.

Um tiro na perna. Eles saíram com um tiro na 
perna. A tia dele, que mora perto de onde ele tá, 
que era no Vale das Pedrinhas, foi correndo pro 
HGE. Chegou no HGE e o corpo só chegou duas 
horas depois, com vários tiros e com um tiro na 
cabeça. Ele entrou na viatura com um tiro na 
perna e chegou no HGE com um tiro na cabeça e 
já morto depois de duas horas. 

(Trechos escuta popular a familiares de vítimas 
de violência policial. Salvador, nov. 2023)

Mais informações: https://institutoodara.org.br/jovem-ne-
gro-e-morto-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-
-moradores-acusam-a-policia-militar-de-atirar-contra-
-wellington-de-jesus/.

Marcelo Daniel

Marcelo Daniel, 19 anos, foi assassina-
do durante uma operação policial, na noite 
de 24 de Dezembro de 2022, no Nordeste de 
Amaralina. Marcelo e Adeilton (vítima sobre-
vivente) estavam numa moto retornando da 
barbearia, quando foram recebidos a tiros 
por uma guarnição da Polícia Militar. Marce-
lo Daniel foi socorrido e levado para o HGE, 
acompanhado do seu pai, mas não resistiu 
aos ferimentos. O caso está sendo apurado 
pela Corregedoria da Polícia Militar pela 7ª 

Delegacia Territorial, localizada no Rio Ver-
melho. 

Mais informações: https://institutoodara.org.br/marcelo-
-daniel-de-19-anos-e-morto-pela-pm-no-nordeste-de-a-
maralina-em-salvador-ba-na-noite-do-natal-24/.

Eliseu Silva

Eliseu Silva foi assassinado dentro da 
casa de um amigo, em julho de 2022, por uma 
guarnição da Polícia Militar que fazia uma 
operação na comunidade 8 de Maio, em Pe-
riperi. Os policiais faziam operação na região 
e adentraram na residência encontrando 
Eliseu, sua prima e um amigo (namorado da 
prima). Há um registro em vídeo dos policiais 
atirando à queima roupa na vítima e poste-
riormente colocando um saco plástico com 
drogas ao lado do corpo do jovem. Vale res-
saltar que Eliseu era neto de um Sargento da 
PM, mas mesmo sendo apresentado à guar-
nição, o avô foi impedido de prestar socorro. 
Eliseu morreu com 21 anos na frente de sua 
família. O caso está sendo apurado pela Cor-
regedoria da Polícia Militar. 

Marcus Vinicius

Marcus Vinicius Silva Cidreira Santos foi 
assassinado no dia 24 de Abril de 2020 por 
uma guarnição da Polícia Militar, em Santa 
Cruz, no Complexo do Nordeste de Amara-
lina. Marcus tinha 21 anos, saiu de casa para 
jogar lixo e comprar alguns itens para o café 
da manhã comemorativo do primeiro mês do 
seu filho. Marcus foi alvejado de costas e sem 
oferecer perigo ou resistência para a Polícia 
Militar. Há um registro em vídeo que mostra o 
início da operação policial. O caso está sendo 
acompanhado e apurado pela Corregedoria 
da Polícia Militar. 

A gente tem o caso de Marcus Vinicius. Ele tinha 
saído pra comprar um bolinho pro filho dele que 
tava fazendo um mês. Esse filho hoje tem 3 anos 
e só conhece o pai por vídeo e foto (Trechos es-
cuta popular a familiares de vítimas de violência 
policial. Salvador, nov. 2023).

Mais informações: https://www.correio24horas.com.br/

https://institutoodara.org.br/jovem-negro-e-morto-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-moradores-acusam-a-policia-militar-de-atirar-contra-wellington-de-jesus/.
https://institutoodara.org.br/jovem-negro-e-morto-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-moradores-acusam-a-policia-militar-de-atirar-contra-wellington-de-jesus/.
https://institutoodara.org.br/jovem-negro-e-morto-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-moradores-acusam-a-policia-militar-de-atirar-contra-wellington-de-jesus/.
https://institutoodara.org.br/jovem-negro-e-morto-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-moradores-acusam-a-policia-militar-de-atirar-contra-wellington-de-jesus/.
https://institutoodara.org.br/marcelo-daniel-de-19-anos-e-morto-pela-pm-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-na-noite-do-natal-24/
https://institutoodara.org.br/marcelo-daniel-de-19-anos-e-morto-pela-pm-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-na-noite-do-natal-24/
https://institutoodara.org.br/marcelo-daniel-de-19-anos-e-morto-pela-pm-no-nordeste-de-amaralina-em-salvador-ba-na-noite-do-natal-24/
https://www.correio24horas.com.br/salvador/jovem-sai-para-comprar-pao-e-morre-com-bala-perdida-no-nordeste-de-amaralina-0420
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salvador/jovem-sai-para-comprar-pao-e-morre-com-ba-
la-perdida-no-nordeste-de-amaralina-0420. Acesso em: 12 
fev. 2024.

Ênio Matos Santos (19 anos) e Ricardo Matos 
Santos (20 anos)

Ênio Matos foi assassinado pela polícia 
em 2013, cinco anos após seu irmão, Ricar-
do Matos também ser morto nas mesmas 
circunstâncias. Nos casos de Ênio e Ricardo, 
irmãos assassinados em anos distintos, o pai 
solicitou auxílio político e jurídico para arti-
cular um apoio nacional à família que sofre 
represálias e ameaças de policiais militares. 
Apesar de medidas especiais de proteção 
terem sido tomadas a partir da denúncia dos 
movimentos sociais, o pai dos jovens perma-
neceu em situação de vulnerabilidade, tendo 
a vida e segurança física colocadas em risco 
novamente – mesmo estando sob a respon-
sabilidade do estado. 

Mais informações: https://www.ibahia.com/salvador/irmao-
-e-morto-cinco-anos-apos-execucao-de-trapezista. Aces-
so em: 22 fev. 2024.

Joel Conceição

No dia 21 de Outubro de 2010, na co-
munidade da Olaria, no bairro Nordeste de 
Amaralina, Joel Conceição Castro, conhecido 
como menino Joel, foi atingido por uma bala, 
dentro de sua casa, durante uma operação 
policial. A guarnição da polícia militar tentou 
sair da localidade sem prestar socorro mas 
foi impedida pela população que os obrigou a 
levar a criança para a unidade de saúde. Joel 
tinha 11 anos e era garoto propaganda em 
peças publicitárias do Governo do Estado– o 
mesmo responsável pela sua morte precoce. 
Após 13 longos anos de espera e dois dias de 
julgamento, chegou ao fim em 7 de maio de 
2024, o júri referente ao caso. A sentença, 
anunciada pela juíza Andréa Sarmento por 
meio de decisão do júri popular, condenou o 
ex-policial responsável pelo disparo que viti-
mou o menino, a 13 anos e 4 meses de prisão, 
iniciando em regime fechado, por homicídio 
doloso qualificado por impossibilidade de 

defesa da vítima. Já o tenente que comandava 
a operação, foi absolvido, a partir do entendi-
mento do júri de que a morte de Joel não foi 
sua responsabilidade.

Eu tinha um filho de 10 anos. A gente quando 
tem um filho, a gente faz o que pode pra pôr 
no caminho certo, para ser um cidadão melhor 
que nós. Meu filho praticava capoeira comigo. 
A gente recebeu uma proposta do Governo do 
Estado da Bahia para fazer uma propaganda e 
ele se encantou com o menino, se encantaram 
com o menino. (...) A gente fez a propaganda e 
aí a comunidade gostou mais ainda. O Nordeste 
de Amaralina, porque o Nordeste tem essa fama 
toda, mas o coração é muito grande, o povo é um 
povo maravilhoso, não é tudo isso que a mídia 
tanto fala. (...) Era um dia de domingo e eu ia 
para a igreja com o meu filho e no retorno para 
casa eu estava assistindo a televisão, aí peguei 
no sono no sofá. Me despertei com minha filha 
e meu filho na sala brincando. Eu lembro como 
se fosse hoje. Minha filha na frente da porta. 
Eu disse: que hora é essa? “Dez e pouca”. Entra, 
entra, bora entrar, bora fechar a porta e bora 
dormir (....) Fui ajeitar o colchão pra gente deitar 
porque era piso, eu colocava o colchão no chão, 
eu tinha separado da mãe deles e ele resolveu 
ficar comigo. Eu tinha medo de deixar meu filho 
ir na feirinha, tinha medo. Eu com tanto cuida-
do, tanto cuidado. E voltando nessa caminhada 
e aí a gente foi dormir. Quando tava preparando, 
eu estava vendo muito tiro, muito tiro. Parecen-
do que até que estava em guerra o bairro onde 
a gente mora. E aí ouvi “meu pai, meu pai”, ele 
atrás de mim “meu pai, meu pai isso é tiro?” E 
eu disse: “deixa lá, fica aqui comigo”. Quando eu 
estou forrando [o colchão] eu só ouvi um baque 
no chão, BUM, caiu. Eu olho que meu filho está 
no chão, saí gritando, “acorda”, saí gritando no 
quarto, aí o mais velho acordou assustado “que 
foi meu pai, que foi?”. “Mataram o seu irmão, 
mataram o seu irmão”. Quando eu abro a por-
ta da rua, gritando, vejo os homens tudo com a 
arma apontada para mim, eu digo “rapaz vocês 
acabaram de matar meu filho, socorra, socorra” 
(Trechos escuta popular a familiares de vítimas 
de violência policial. Salvador, nov. 2023).

Mais informações: https://www.terra.com.br/noticias/brasil/
policia/ba-garoto-morto-durante-acao-policial-e-enterra-
do-em-salvador,52684fc7b94fa310VgnCLD200000bbcce-
b0aRCRD.html. Acesso em: 12 mar. 2024.

https://www.correio24horas.com.br/salvador/jovem-sai-para-comprar-pao-e-morre-com-bala-perdida-no-nordeste-de-amaralina-0420
https://www.correio24horas.com.br/salvador/jovem-sai-para-comprar-pao-e-morre-com-bala-perdida-no-nordeste-de-amaralina-0420
https://www.ibahia.com/salvador/irmao-e-morto-cinco-anos-apos-execucao-de-trapezista
https://www.ibahia.com/salvador/irmao-e-morto-cinco-anos-apos-execucao-de-trapezista
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/ba-garoto-morto-durante-acao-policial-e-enterrado-em-salvador,52684fc7b94fa310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/ba-garoto-morto-durante-acao-policial-e-enterrado-em-salvador,52684fc7b94fa310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/ba-garoto-morto-durante-acao-policial-e-enterrado-em-salvador,52684fc7b94fa310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/ba-garoto-morto-durante-acao-policial-e-enterrado-em-salvador,52684fc7b94fa310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html
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Mirella do Carmo

Mirella do Carmo Barreto foi assassi-
nada em 17 de Março de 2017, aos seis anos 
de idade, dentro da sua própria casa durante 
uma operação policial na comunidade da 
Gomeia, no bairro do São Caetano. Mirella 
estava com a sua mãe no andar superior da 
casa estendendo as roupas quando um tiro 
foi desferido em sua direção. Apontado pelo 
tiro que ceifou a vida de Mirella, o acusado 
responde a processo criminal que tramita na 
2ª Vara do 2º Juízo do Tribunal do Júri. 

Eu tinha ido numa outra rua comprar uma mar-
garina para minha filha ir tomar café. Minha 
esposa estava lavando roupa e aí ela ia. Depois 
ela ia tomar café. E eu fui comprar a margarina 
na mercearia. Quando eu estou na mercearia, 
eu vou para a rua e ali, é uma ladeira, né? Desce 
uma viatura, nesse horário, [por volta de 20h30] 
em alta velocidade, e parou quase no final da 
rua. Eles entraram numa outra rua, depois 
entraram numa lanchonete. A viatura voltou e 
seguiu para a direção que é a rua onde eu moro. 
E aí chegando lá, segundo eles, ficava seguindo 
o GPS de um celular que foi roubado (...). Eles 
desceram, fiquei parado na mercearia, e os dois 
desceram [os policiais] e eu fiquei esperando 
eles terminarem, fazer o serviço primeiro, mas 
nunca imaginava que eles iriam para a minha 
casa matar minha filha, com seis anos de idade, 
dentro de casa. Fiquei aguardando, aí daqui a 
pouco dizem que um parou na entrada da rua, 
e o outro seguiu com o rapaz do celular, que 
estava com o rosto coberto e parou em frente à 
minha casa. Quer dizer, minha esposa não viu 
porque ela estava em cima da cobertura, e na 
parte que tem a cobertura, embaixo tem uma 
varanda, e da frente não tinha como ela ver que 
esse policial estava embaixo. Ela só avistou o 
que estava na ponta da rua. Então ela falou que 
minha filha estava na sacada com ela, do lado, 
ela pegou e falou assim: “Mirela, vamos sair 
daqui”. Ela avistou o policial e falou: “vamos sair 
daqui, está cheio de policiais na rua”. O que es-
tava embaixo ouviu, pegou e virou e atirou na 
minha casa. Essa bala possivelmente foi para 
minha esposa. Quando minha esposa falou “va-
mos sair daqui”, imagino que ela andou pra trás, 
a bala passou e pegou na minha filha. Pegou no 
braço, transfixou e saiu e transfixou no corpo 

dela em geral. Eu perdi minha filha. Eu estava 
na mercearia, meu sobrinho subiu correndo. 
“Meu tio, tá acontecendo algo na sua casa”, e eu 
imaginei que fosse minha família refém do va-
gabundo ou algo do tipo, porque disseram que 
tinha um homem correndo. Corri, corri, corri. 
Cheguei em casa, minha esposa não tinha con-
seguido abrir a porta, ela não conseguiu abrir 
a porta por causa do nervoso, não conseguiu 
abrir a porta para poder o pessoal entrar. Pulei o 
muro, pulei a casa, consegui chegar na cobertu-
ra, mas cheguei lá, estava observando, não tinha 
conseguido tentar tirar minha filha dali, tentar 
salvar, cheguei, consegui abrir, entrei, aí minha 
filha estava no chão lá, sangrando. Peguei mi-
nha filha, desci correndo entre as escadas, pela 
escada com ela, no braço, e saí, caí no corredor 
da casa, com ela, no braço dormente por causa 
do sangue, escorreguei. E eles saíram, quando 
saíram eu falei: “vou chamar ele, vou chamar os 
policiais que tinham matado ela”. E aí eles vol-
taram, chegaram na porta de minha casa, dis-
seram que foram os meliantes. “O meliante foi 
você rapaz! Tá vendo o que você fez com minha 
filha aí”. Ele [o policial] foi pegar ela, e aí fomos 
correndo para dar socorro. Ele sentiu que mi-
nha filha estava morta no braço dele, e devolveu, 
ele sentiu que ela estava morta no braço dele, e 
foi e devolveu minha filha. E aí eu carreguei ela, 
e aí a população estava linchando, o carro, a via-
tura. Só entramos no carro porque era para dar 
socorro à minha filha, senão o carro não teria 
condições de sair. E aí fomos para dar socorro à 
minha filha (…) e aí eu estou tirando os cuspes 
dela, e acho que eu tentei fazer assim, respira-
ção boca a boca, eu tentei fazer um monte de 
coisa para salvar minha filha, e não consegui. 
E aí fomos para dar socorro (...) Lá já tinha poli-
ciais esperando eles, para apoiar eles, já tinham 
contado, já tinha policial (...) todo mundo já ar-
quitetado para dar o apoio a eles, quando eles 
chegassem. Eu me acabei de chorar, pedi a Deus 
que me levasse, mas que desse a vida a minha 
filha (Trechos escuta popular a familiares de ví-
timas de violência policial. Salvador, nov. 2023).

Mais informações: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/
um-ano-apos-crime-familia-de-garota-de-6-anos-morta-
-por-bala-perdida-que-saiu-da-arma-de-pm-pedem-jus-
tica-em-protesto.ghtml. Acesso em: 20 mar. 2024.

https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/um-ano-apos-crime-familia-de-garota-de-6-anos-morta-por-bala-perdida-que-saiu-da-arma-de-pm-pedem-justica-em-protesto.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/um-ano-apos-crime-familia-de-garota-de-6-anos-morta-por-bala-perdida-que-saiu-da-arma-de-pm-pedem-justica-em-protesto.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/um-ano-apos-crime-familia-de-garota-de-6-anos-morta-por-bala-perdida-que-saiu-da-arma-de-pm-pedem-justica-em-protesto.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/um-ano-apos-crime-familia-de-garota-de-6-anos-morta-por-bala-perdida-que-saiu-da-arma-de-pm-pedem-justica-em-protesto.ghtml
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Micael Silva

Micael Silva Menezes foi assassinado 
durante uma operação policial no Nordeste 
de Amaralina. Micael e um amigo brincavam 
de “empinar arraia” no bairro quando a Po-
lícia Militar iniciou uma operação com tiros. 
Segundo testemunhas não houve confronto, 
apenas tiros disparados pela PM. Micael mor-
reu no dia 14 de Junho de 2020, com 11 anos 
de idade. O procedimento de Micael tramita 
no Ministério Público da Bahia para a devida 
investigação e oferta da denúncia. Segundo 
a última atualização, feita no início de junho 
em diligência por telefone, o caso encon-
tra-se sob tutela do Núcleo do Júri para for-
malização da denúncia e início do processo 
criminal.

O Micael foi assassinado, 11 anos. O Informe 
Baiano colocou “traficante assassinado no nor-
deste de Amaralina”. 

(...)

O caso de Micael aconteceu em 2020 e agora em 
2023 que o promotor entendeu que o inquéri-
to não foi aberto, processualmente. E aí, o que 
é que faz? Como é que produz prova depois de 
três anos de acontecido? (Trechos escuta popu-
lar a familiares de vítimas de violência policial. 
Salvador, nov. 2023).

Mais informações: https://institutoodara.org.br/dois-anos-
-sem-micael-silva-a-dor-e-revolta-de-uma-familia-ne-
gra-pela-perda-precoce-do-garoto-de-11-anos-assassina-
do-pela-pm-da-bahia/. Acesso em: 20 mar. 2024.

Geovanna Nogueira

Geovanna foi morta com um tiro na 
cabeça disparado por um policial militar que 
entrou na comunidade Paz e Vida, no bairro 
do Jardim Santo Inácio, no dia 24 de janeiro 
de 2018, efetuando disparos sem qualquer 
razão que justificasse a ação, segundo tes-
temunhas. A menina tinha se levantado da 
mesa e dirigiu-se até a porta de casa para 
receber o avô que acabara de chegar. Foi bem 
neste momento que a viatura da guarnição 
policial passava pelo local efetuando os dis-
paros.

Sou mãe de Geovana, menina de 12 anos, que 
foi morta por um policial, dia 24 de janeiro. 
Foi tão rápido, sete da manhã, eu acordei para 
ir trabalhar. E aí, foi na hora que eu já tava ar-
rumando minhas coisas, ela acordou. Aí me 
falaram assim, “eu vi seu avô”. Aí, ela levantou 
o rosto assim e olhou, só fez assim “eita, minha 
mãe, eita, é meu avô” (...) Eles saíram do carro, 
minha mãe foi falando, porque era um desespe-
ro… aí minha mãe falou: “O que fizeram, vocês 
mataram minha filha”. Aí eles vieram, pegaram 
no pulso dela, viu que, né… Pegou no pulso dela, 
olhou, botou de novo no chão. Meu vizinho foi e 
falou: “Vocês vão deixar a criança morrer?”. Aí 
foi que meu vizinho foi e pegou ela, e aí levaram, 
entregaram.

 (...)

A mãe de Geovana passou por várias violên-
cias processuais ao longo desse período, in-
clusive no dia do júri (...) Ela foi acusada de ter 
sido negligente porque ela própria não prestou 
socorro, e etc. O pai de Angela, que no caso é o 
avô, que estava chegando na hora, também foi 
constrangido no momento do júri. Idoso que 
está, inclusive, vivendo o trauma, os reflexos 
psicológicos desse trauma de ter visto a neta, ter 
passado pelo que passou. O irmão de Giovanna, 
de 11 anos, também tem as questões dele, ele é 
muito apegado, ele não consegue desgrudar da 
mãe, só vai se tiver com ela. Ele lembra e chora, 
revive, e isso, né. Então é uma criança que é re-
flexo também dessa violência, não é um reflexo, 
digamos, indireto. 

(...)

O policial foi absolvido por falta de prova, pela 
ineficiência, não é nem pela ineficiência, é pela 
fragilidade das provas periciais produzidas pela 
Polícia Civil. Então, o próprio advogado de de-
fesa admitiu que não tinha prova robusta para 
condená-lo, porque a Polícia Civil... A polícia civil 
falhou, a polícia técnica falhou em produzir a 
prova pericial (Trechos escuta popular a fami-
liares de vítimas de violência policial. Salvador, 
nov. 2023).

Mais informações: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/so-
b-comocao-menina-de-11-anos-morta-em-acao-policial-
-e-enterrada-na-ba-nao-tenho-mais-lagrima-pra-chorar.
ghtml.

https://institutoodara.org.br/dois-anos-sem-micael-silva-a-dor-e-revolta-de-uma-familia-negra-pela-perda-precoce-do-garoto-de-11-anos-assassinado-pela-pm-da-bahia/
https://institutoodara.org.br/dois-anos-sem-micael-silva-a-dor-e-revolta-de-uma-familia-negra-pela-perda-precoce-do-garoto-de-11-anos-assassinado-pela-pm-da-bahia/
https://institutoodara.org.br/dois-anos-sem-micael-silva-a-dor-e-revolta-de-uma-familia-negra-pela-perda-precoce-do-garoto-de-11-anos-assassinado-pela-pm-da-bahia/
https://institutoodara.org.br/dois-anos-sem-micael-silva-a-dor-e-revolta-de-uma-familia-negra-pela-perda-precoce-do-garoto-de-11-anos-assassinado-pela-pm-da-bahia/
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/sob-comocao-menina-de-11-anos-morta-em-acao-policial-e-enterrada-na-ba-nao-tenho-mais-lagrima-pra-chorar.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/sob-comocao-menina-de-11-anos-morta-em-acao-policial-e-enterrada-na-ba-nao-tenho-mais-lagrima-pra-chorar.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/sob-comocao-menina-de-11-anos-morta-em-acao-policial-e-enterrada-na-ba-nao-tenho-mais-lagrima-pra-chorar.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/sob-comocao-menina-de-11-anos-morta-em-acao-policial-e-enterrada-na-ba-nao-tenho-mais-lagrima-pra-chorar.ghtml


21

Alexandre Santos dos Reis

Alexandre Santos tinha 20 anos quando 
foi assassinado em novembro de 2022,  junto 
de Cléverson Guimarães Cruz, 22 anos, e Pa-
trick Sousa Sapucaia, 16 anos. Os três jovens 
foram executados pela polícia em Gamboa 
de Baixo. Em novembro de 2023, uma força-
-tarefa de promotores do Ministério Público 
do Estado da Bahia (MP-BA) denunciou três 
cabos por homicídio qualificado, abuso de 
autoridade e adulteração da cena do crime. 
Eles foram afastados por 180 dias das rondas 
ostensivas e proibidos de ir até a Gamboa e 
de manter contato com testemunhas e víti-
mas.  Este avanço trouxe esperança para os 
familiares. A responsabilização dos PMs en-
volvidos na chacina da Gamboa pode repre-
sentar um marco para esse tipo de situação 
no Estado. É o que avalia Wagner Moreira, 
advogado e coordenador do Ideas Assessoria 
Popular, entidade que acompanhou o caso 
desde as primeiras apurações.

Tem gente que fala assim: Eu quero vingança! 
Vingança tá fora do meu vocabulário. Eu só 
quero justiça porque... Porque... A justiça... Ela é 
um pouco demorativa, demora bastante e falha. 
A justiça brasileira, poxa, falha pra caramba. 
E falha nas coisas erradas, né? (...) Na verdade 
não era nem pra eles estarem mais trabalhando 
[refere-se aos policiais recentemente afastados]. 
Eles estão vivendo. E eu? Eu tenho que traba-
lhar. Eu tenho que lutar. Mesmo depois que ele 
[os policiais acusados de homicídio] sair, ele vai 
estar ganhando dinheiro. Eu não tô ganhando 
nada. E eu só queria mesmo justiça. Queria tam-
bém, assim, um dia ver ele [o policial acusado de 
matar Alexandre], sabe? Assim, de cara a cara, 
assim, e perguntar porque naquele momento 
ele não me entregou meu filho (Trecho escuta à 
mãe de Alexandre, Salvador, nov. 2023).

Mais informações: https://www.ideasap.org.br/post/cha-
cina-do-gamboa-dois-anos-depois-acusa%C3%A7%-
C3%A3o-a-pms-traz-esperan%C3%A7a-de-justi%C3%A7a. 

3.2. Escuta popular, letalidade policial e 
o impacto nas infâncias negras no Rio de 
Janeiro

A escuta popular sobre letalidade 
policial e o impacto nas infâncias negras 
realizada no Rio de Janeiro, em fevereiro de 
2024, reuniu integrantes de movimentos 
sociais, defensoras e defensores de direitos 
humanos, pesquisadoras e pesquisadores e 
familiares e documentou casos de crianças, 
adolescentes e jovens mortos durante ação 
policial na Região Metropolitana do Rio. A 
escuta foi realizada pela Dhesca com apoio 
das organizações filiadas Ibase e Justiça Glo-
bal.  A metodologia, desenvolvida e acordada 
conjuntamente após escutas prévias junto a 
familiares de vítimas, foi a de separação por 
grupos  segundo o “perfil” dos casos. Abaixo, 
registra-se o resumo da sistematização da 
escuta realizada durante a escuta que reúne 
vítimas de violência policial e desapareci-
mentos forçados.

Andreu Luiz da Silva de Carvalho

Andreu tinha 17 anos quando foi tortu-
rado e morto por agentes penitenciários do 
Degase em 2008. Segundo depoimento dos 
jovens no Degase, Andreu foi morto asfixiado 
e com golpes deferidos. 

Esse não é um caso isolado. No mesmo ano, 
Cristiano, outro jovem, foi morto pelos agentes 
penitenciários, foi espancado e teve uma cri-
se convulsiva, fato alegado pelos agentes. Dez 
jovens foram asfixiados, instalados no 7° bata-
lhão da PM em Goiás e mortos carbonizados. No 
Brasil, não vivemos um estado democrático de 
direito, mas sim um Estado de morte. Não pode-
mos silenciar mediante as violações cometidas 
por quem deveria nos proteger. Infelizmente, 
nossos filhos estão sendo encarcerados e mor-
tos. Exigimos reparação pelo caso de Andreu, 
nós estamos aqui para exigir justiça por esse 
sistema! Nós não podemos ser omissos com a 
juventude negra no nosso Brasil (Trecho escuta 
Popular Letalidade Policial e o impacto nas in-
fâncias negras no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
fev. 2024)

https://www.ideasap.org.br/post/chacina-do-gamboa-dois-anos-depois-acusa%C3%A7%C3%A3o-a-pms-traz-esperan%C3%A7a-de-justi%C3%A7a
https://www.ideasap.org.br/post/chacina-do-gamboa-dois-anos-depois-acusa%C3%A7%C3%A3o-a-pms-traz-esperan%C3%A7a-de-justi%C3%A7a
https://www.ideasap.org.br/post/chacina-do-gamboa-dois-anos-depois-acusa%C3%A7%C3%A3o-a-pms-traz-esperan%C3%A7a-de-justi%C3%A7a
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Mais informações: https://ponte.org/agentes-acusados-de-
-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/. 

Cleyverson dos Santos Bravo

Foi assassinado aos 17 anos, no dia 8 de 
fevereiro de 2022, em Guadalupe, zona norte 
do Rio de Janeiro, com quatro tiros nas costas, 
disparados por um policial. Segundo a versão 
do policial, o agente teria reagido a uma ação 
suspeita da vítima. O policial não prestou so-
corro e registrou um Boletim de Ocorrência 
contando essa versão. A família luta para que 
o caso que foi arquivado seja reaberto e que 
seja investigado. A mãe exige justiça.

Era meu segundo filho, eu tava num estado que 
eu não tive nem forças de ir na delegacia pra 
contestar essa versão (...) Investiguei pessoal-
mente e até cheguei a saber de um vídeo que 
foi cortado e que só aparece o Cleyverson no 
chão, morto. Não aparece a ação que o policial 
disse que o Cleyverson fez que foi assaltar ele. 
Depoimento do policial diz que o policial achou 
que Cleyverson ia assaltar ele, então ele saiu do 
local, ele não prestou socorro. Chamou outra 
unidade policial, de outro batalhão. Um bom-
beiro deixou meu filho morrer. Não prestou 
socorro e disse que meu filho tava armado. Meu 
filho apareceu com uma arma, isso depois que 
o policial conversou com esses outros policiais 
(...). O policial contou a história dele, é o que vale? 
Não tem uma segunda história? (Trecho escuta 
Popular Letalidade Policial e o impacto nas in-
fâncias negras no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
fev. 2024)

Vítor Santiago

No dia 12/02/2015, na Comunidade Salsa 
e Merengue no Complexo da Maré, policiais 
militares atiraram seis vezes contra um pálio 
branco, Vitor [Santiago] foi atingido por dois 
tiros de fuzil 762, o soldado que atirou foi 
absolvido, mas Vitor ficou impossibilitado de 
andar. 

O caso julgado pelos policiais militares, peço 
que haja justiça e um julgamento verídico, de 
fato. (Trecho escuta Popular Letalidade Policial e 
o impacto nas infâncias negras no Rio de Janei-
ro, Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2023/05/29/morador-da-mare-baleado-em-
-2015-que-ganhou-indenizacao-na-justica-luta-ate-hoje-
-para-receber-o-dinheiro.ghtml.  Acesso em: 12 mar. 2024.

Maicon da Silva Souza

Maicon foi morto quando tinha apenas 
dois anos pela PM na favela de Acari, en-
quanto brincava. As crianças vulneráveis nas 
favelas se tornam alvos todos os dias, não há 
direito a lazer. O caso foi registrado na época 
por “auto de resistência”, brecha encontrada 
pelos policiais para o caso. O caso já prescre-
veu e agora está atuando na Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, a qual ainda não 
deu respostas. 

Até quando o corporativismo irá prevalecer? 
Quantos Maicons serão atingidos? O ECA e a 
Lei 8.069 deveriam protegê-lo. Se fosse uma 
criança branca, teria acontecido o mesmo? A 
morosidade e a burocracia seriam as mesmas? 
Enquanto uma criança brincava, momentos 
depois passa-se a ouvir o choro de uma criança 
que brincava no chão. A morte do pequeno Mai-
con é um exemplo do genocídio da população 
negra no Brasil. Os direitos, em sua estrutura, 
aplicam-se a todas as crianças, independente 
de condições econômicas, classe, raça e locais 
de moradia. Infelizmente, não foi o que aconte-
ceu com os casos de Maicon, que não teve aces-
so a esses direitos. O ECA, o Poder Judiciário e 
o Estado nada têm feito pelas nossas crianças. 
(Trecho escuta Popular Letalidade Policial e o 
impacto nas infâncias negras no Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://www.portalc3.net/caso-do-meni-
no-maicon/.  Acesso em: 12 mar. 2024.

Jeremias Moraes da Silva

Jeremias Moraes da Silva tinha apenas 
13 anos quando teve sua vida interrompida 
[em 2018]. Jeremias foi morto pelas costas 
com um tiro de fuzil em frente à casa onde 
queria entrar com um pirulito na mão. Trau-
matizada, até hoje a “irmã” não se recuperou 
e sequer consegue conversar sobre o ocorri-
do.

https://ponte.org/agentes-acusados-de-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/
https://ponte.org/agentes-acusados-de-torturar-e-matar-adolescente-serao-julgados/
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/05/29/morador-da-mare-baleado-em-2015-que-ganhou-indenizacao-na-justica-luta-ate-hoje-para-receber-o-dinheiro.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/05/29/morador-da-mare-baleado-em-2015-que-ganhou-indenizacao-na-justica-luta-ate-hoje-para-receber-o-dinheiro.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/05/29/morador-da-mare-baleado-em-2015-que-ganhou-indenizacao-na-justica-luta-ate-hoje-para-receber-o-dinheiro.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/05/29/morador-da-mare-baleado-em-2015-que-ganhou-indenizacao-na-justica-luta-ate-hoje-para-receber-o-dinheiro.ghtml
https://www.portalc3.net/caso-do-menino-maicon/
https://www.portalc3.net/caso-do-menino-maicon/
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Esse é o regime trágico causado pelo sistema de 
segurança nas operações na favela. Onde estão 
os nossos representantes que se empenham 
para proteger nossas crianças? O ECA não prote-
geu nossas crianças. Em 7 de fevereiro de 2024, 
completou-se mais um ano de injustiça dos ca-
sos de Jeremias. Os policiais destruíram todas as 
provas que os comprometessem. A banalização 
da vida dessas crianças está se tornando normal 
nesse governo genocida que não pune os seus 
servidores.(Trecho escuta Popular Letalidade 
Policial e o impacto nas infâncias negras no Rio 
de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024). 

Mais informações: https://mareonline.com.br/
eles-vieram-para-matar/#:~:text=Jeremias%20foi%20
morto%20pelas%20costas,consegue%20conversar%20
sobre%20o%20ocorrido.  Acesso em: 12/03/2024.

Pablo Henrique da Silva Rangel

Pablo foi morto com um tiro na nuca por 
policial do Bope, em 8 de novembro de 2019, 
ao chegar do trabalho por volta das 23h30. 
Testemunhas presentes não querem falar 
por medo, o processo encontra-se no Minis-
tério Público do Rio de Janeiro. 

Mais informações: https://www2.camara.leg.br/atividade-
-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/
noticias/65-denuncias-de-execucao-sumaria-sao-envia-
das-a-onu. Acesso em: 27 jun. 2024.

Samuel e William, complexo do Chapadão

Samuel Vicente, de 17 anos, e o padrasto, 
Willian Vasconcellos da Silva, foram baleados 
m 25 de setembro de 2021 por PMs. Secreta-
ria de Polícia Militar informou que policiais 
foram atacados. Segundo relatos dos familia-
res de vítima de violência policial na escuta, 
o filho Samuel foi levar a sua namorada, Ca-
milly da Silva Apoliário, no UPA junto ao seu 
padrasto, a 50 metros de casa, quando foram 
assassinados. Camily ficou ferida mas sobre-
viveu.

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2021/09/28/samuel-e-willian-o-que-se-sabe-so-
bre-as-mortes-de-adolescente-e-padrasto-durante-acao-
-da-policia.ghtml.  Acesso em: 27 jun. 2024.

Fabrício dos Santos

Fabrício tinha 17 anos e foi assassinado 
pela polícia no dia 31/12/2013, ao ir abastecer 
no posto de gasolina.

Mais informações: https://www.vozdascomunidades.com.
br/destaques/pms-que-mataram-jovem-no-cpx-do-cha-
padao-em-2014-sao-condenados-a-9-anos-de-prisao/. 
Acesso em: 12 mar. 2024.

Rogério da Silveira Júnior

Rogério saiu de casa em Niterói para 
Nova Iguaçu e por volta de 20h30, a mãe foi 
noticiada que Rogério havia morrido. Era o 
ano de 2021, Rogério tinha 21 anos, era estu-
dante de nutrição e trabalhava com hambur-
gueria. O laudo do IML sugere que Rogério 
estava com as mãos erguidas, baleado em 
período de operação, morto em local da ação 
policial. A polícia não informou a distância 
entre atirador e vítima, o inquérito ainda está 
em fase processual.  

Mais informações: https://www.brasildefato.com.
br/2021/03/30/so-morreu-porque-era-preto-desabafa-
-mae-que-teve-filho-morto-em-operacao-na-pandemia. 
Acesso em: 26/042024

Wallace Gomes da Silva

Morto em 2005, aos 16 anos, pela PM. 
Estava soltando pipa. [É filho de Rosilene Ra-
mos, viúva de José Henrique, também morto 
pela polícia em 2022, no Complexo da Maré.]

No dia 5 de outubro de 2005 eu perdi meu filho 
com dois tiros nas costas à queima-roupa. Ago-
ra, em 2022, eu perdi o meu marido também. A 
gente tinha uma barraca de eventos na Maré. 
Teve uma operação, os policiais abordaram meu 
marido, bateram e ainda mataram sem saber 
quem era. Meu marido foi levado como trafi-
cante, ele tinha carteira assinada. Hoje eu não 
tenho ninguém, a minha família são as outras 
mães que perderam seus filhos. Todo dia uma 
mãe chora, até quando?, desabafou Rosilene. 
(Trecho escuta Popular Letalidade Policial e o 
impacto nas infâncias negras no Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://www.brasildefatorj.com.
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br/2024/03/08/ato-de-8-de-marco-no-rio-e-marcado-
-pela-luta-de-maes-de-vitimas-da-violencia-do-estado. 
Acesso em: 12 mar. 2024.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/09/26/
viuva-de-barraqueiro-vitima-de-acao-da-pm-na-mare-
-conta-que-desenvolveu-problemas-de-saude-apos-a-
-morte.ghtml. Acesso em: 12 mar. 2024.

Marcos Vinicius

Tinha apenas 14 anos quando foi morto, 
em 2018, durante uma operação da Polícia Ci-
vil. Estava vestindo o uniforme e levava a mo-
chila escolar quando foi baleado nas costas e 
socorrido pelo senhor José Henrique da Silva. 
A única testemunha do caso foi assassinado 
e morreu em 2022, ao voltar para casa de 
motocicleta durante operação policial. O se-
nhor José Henrique havia sido chamado para 
prestar novo depoimento no caso de Marcos 
Vinicius, e faleceu antes que acontecesse.  
Elaboraram uma nota técnica, encaminhada 
para a 7° câmara do MPF, que tem atribuições 
para violência institucional. A mãe de Marcos 
Vinicius reivindica reparação e federalização 
do caso. 

Mais informações: https://oglobo.globo.com/rio/noti-
cia/2023/06/cinco-anos-sem-marcos-vinicius-morto-du-
rante-operacao-na-mare-silenciaram-meu-filho-mas-a-
-mae-dele-nao.ghtml. Acesso em: 12 mar. 2024.

José Henrique da Silva 

José Henrique da Silva, marido de Rosi-
lene Ramos da Silva, foi assassinado em 2022, 
quando por volta das 4h30 da manhã a polícia 
entrou na Maré. Os policiais entraram, abor-
daram e agrediram o senhor José Henrique 
e depois o balearam. José Henrique da Silva 
era também testemunha da morte de Marcus 
Vinicius Silva, adolescente morto a caminho 
da escola na Maré, em 2018. Ele ia depor na 
Delegacia de Homicídios poucos dias depois 
de ser morto. Wallace Ramos da Silva, filho de 
Rosilene Ramos da Silva, foi morto em 2005 
com dois tiros pelas costas, também durante 
operação policial. 

Guilherme Vilar Bastos

Guilherme tinha 18 anos quando foi 
executado no Complexo da Maré pelo Bope 
em 2022. Estava em uma casa com mais três 
amigos, quando os policiais invadiram. Che-
gou ao hospital com 12 perfurações de bala 
pelo corpo. A reivindicação dos familiares de 
Guilherme é que se investigue os casos. 

Mais informações: https://odia.ig.com.br/rio-de-ja-
neiro/2022/11/6530015-eles-nao-tinham-o-direito-
-de-tirar-a-vida-de-ninguem-diz-irma-de-morto-na-ma-
re.html. Acesso em: 12 mar. 2024.

Paulo Roberto Pinho

Paulo Roberto foi assassinado no dia 17 
de outubro de 2013, quando tinha 18 anos. 
Após sair em liberdade, ele passou a ser fre-
quentemente abordado pelos PM em Man-
guinhos.

Ao questionar a abordagem, Paulo Roberto foi 
violentado pela UPP. Nesse dia, a mãe de Pau-
lo Roberto foi chamada pelos moradores, que 
alegaram que seu filho estava com os policiais. 
Paulo Roberto deu o último suspiro no colo da 
mãe e a partir disso, foram lutas. Os acusados 
sofreram a pena de três anos em regime aberto. 
Fátima pede por atualização dos valores e que a 
reparação venha. (Trecho escuta Popular Leta-
lidade Policial e o impacto nas infâncias negras 
no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2019/12/09/policiais-sao-condenados-por-parti-
cipacao-em-assassinato-de-jovem-em-manguinhos-rio.
ghtml. Acesso em: 12 mar. 2024.

Jonathan de Oliveira Lima

No dia 14 de maio de 2014,  Jonathan 
tinha apenas 19 anos de idade quando foi 
baleado em Manguinhos, ao voltar às 16h30 
da casa da namorada. Na volta, ao passar 
na rua São Manuel, os policiais reagiram às 
manifestações dos moradores e levou um 
tiro no cóccix, no crânio. Em março de 2024, 
o Conselho de Sentença do 3º Tribunal do 
Júri da Capital decidiu afastar o dolo even-
tual e acolher a tese de homicídio culposo 
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no processo que apura a morte de Johnatha 
de Oliveira Lima. O acusado pelo crime é um 
policial militar. 

O que eu e todas as mães esperamos é que se 
faça justiça, é um sistema de justiça que seja 
igual para todos, que não tenha dois pesos e 
duas medidas! E o que cada uma de nós que-
ríamos era os nossos filhos de volta e isso nin-
guém poderá nos dar! É isso que espero no dia 
5 de março, que seja feita justiça!(Trecho escuta 
Popular Letalidade Policial e o impacto nas in-
fâncias negras no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
fev. 2024).

Mais informações: https://www.vozdascomunidades.com.br/
destaques/essa-luta-nao-pode-ser-so-minha-diz-a-mae-
-de-jovem-que-foi-morto-em-manguinhos-em-2014/. 
Acesso em: 12 mar. 2024.

https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteu-
do/5111210/401908068. Acesso em: 12 mar. 2024.

 Matheus Gomes (Chacina do Jacarezinho) 

No dia 6/05/2021, Matheus estava con-
vulsionando e foi colocado numa cadeira por 
policiais que fizeram chacotas e chegaram a 
fotografar o jovem. Passou mal e não foi so-
corrido vindo a falecer aos 21 anos. 

Matheus Gomes e Carlos Ivan foram acusados 
de pertencer ao tráfico de drogas, a alegação 
registrada pelas polícias dizia que foram mortos 
por bala perdida. Exigimos o reconhecimento 
das várias violações aos direitos humanos e a 
reparação por justiça.  (Trecho escuta Popular 
Letalidade Policial e o impacto nas infâncias ne-
gras no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024)

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2021/05/14/jacarezinho-saiba-quem-sao-onde-
-morreram-e-o-que-dizem-familias-e-policia-sobre-os-
-27-mortos.ghtml. Acesso em: 12 mar. 2024.

Leandro Amorim Costa

Assassinado em dezembro de 2022, aos 
26 anos.  Leandro foi morto por policiais na 
Avenida Brasil sentido Manguinhos.

Já foram reconhecidos os envolvidos e as mães 
se mobilizaram para pressionar os órgãos pú-
blicos. Então, aproveitamos a presença de auto-

ridades aqui para esclarecer toda essa situação! 
Para muitos, podem ser apenas ossos, mas para 
nós, são os nossos filhos! As pessoas podem 
saber que quem está ali, são vítimas letais do 
Estado. A gente vê a reparação como forma de 
não repetição, é isso que a gente quer, é isso que 
a gente exige! (Trecho escuta Popular Letalidade 
Policial e o impacto nas infâncias negras no Rio 
de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://www.metropoles.com/colunas/
guilherme-amado/policia-do-rj-perde-imagem-de-
-homicidio-captada-por-camera-corporal. Acesso em: 
12/03/2024.

Caso Costa Barros: Wesley Castro 
Rodrigues, 25 anos; Roberto de Souza 
Penha, 16 anos; Wilton Esteves Domingos 
Júnior, 20 anos; Cleiton Corrêa de Souza, 18 
anos; e Carlos Eduardo Silva de Souza, de 16 
anos

Em 2019, cinco jovens negros foram 
mortos a tiros em Costa Barros, no RJ. Beti-
nho tinha apenas 16 anos, havia passado o dia 
junto aos seus amigos, estavam a procura de 
algum lugar para jantar, mas foram mortos 
com 116 tiros. Enquanto rodeavam, os poli-
ciais dispararam em diferentes ângulos. Em 
abril de 2016, os policiais estavam em prisão 
preventiva e foram acusados de homicídio 
doloso. O Comandante da unidade foi afas-
tado da sua função, mas, posteriormente, foi 
alocado para outra unidade. 

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2019/11/09/pms-sao-condenados-a-52-anos-de-
-prisao-pela-chacina-de-costa-barros.ghtml. Acesso em: 
12/03/2024.

Marcos Silva de Miranda

Marcos foi assassinado no dia 03 de 
agosto de 2021, quando tinha 19 anos. O carro 
foi perseguido pela polícia, em Irajá, ao atin-
gir uma mureta, ferido, Marcos Silva ficou 
mais de quatro horas sem socorro. O caso en-
contra-se parado na delegacia de homicídios, 
e corre em segredo de justiça. A Defensoria 
Pública foi acionada. 

Só queremos que faça uma investigação mais 
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profunda no caso que o policial fala que não 
lembra que os 19 tiros que saiu do fuzil dele no 
dia, dois pegam nas costas do Marcos. Ele fala 
que chegou lá viu o Marcos morto que ele não 
se recorda de nada mais, que ele deu 19 tiros ele 
se lembra, só não se recorda de ter acertado no 
Marcos. A testemunha conta que o policial man-
dou deixar ele virar presunto e morrer no local.
Eu como mãe do Marcos quero que o inquérito 
vire processo e que seja feito a justiça. (Trecho 
escuta Popular Letalidade Policial e o impacto 
nas infâncias negras no Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, fev. 2024).

Vitor Oliveira e Victor Hugo

Assinados em 2018 em São João de 
Meriti, na Baixada Fluminense. Vitor Olivei-
ra trabalhava com o pai, fazendo recarga de 
materiais das farmácias. Victor Hugo traba-
lhava e estudava com o sonho de comprar 
uma moto nova, no dia do assassinato, era ele 
quem pilotava a moto. 

Após o patrulhamento policial, os policiais es-
tavam procurando suspeitos e, no primeiro dia 
do jogo do Brasil, em 2018, por volta das 19h, 
recebeu-se a notícia que os meninos haviam 
levado um tiro. Eles bateram com a patrulha na 
moto, deram um tiro no tórax do Vitor Oliveira 
e Victor Hugo levou um tiro no coração. Meu 
filho foi socorrido pelo pai e pelo primo. Nesse 
dia, o Estado me obrigou a colocar meu filho no 
colo pela última vez. Coloquei meu filho sobre o 
corpo e eu não sentia mais a quentura do corpo 
dele, meu filho estava gelado e pálido, morto nos 
meus braços, quando eu cheguei no hospital ele 
já estava morto. Um Estado que não assume a 
sua responsabilidade, que mata nossos filhos e 
não nos dá o direito nem de cuidarmos da nos-
sa saúde, de mantermo-nos viva. Eles matam 
nossos filhos, nossos sonhos e matam nossa 
vida juntos. (Trecho escuta Popular Letalidade 
Policial e o impacto nas infâncias negras no Rio 
de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://odia.ig.com.br/rio-de-ja-
neiro/2018/06/5550256-policia-investiga-morte-de-
-jovens-em-comunidade-e-recolhe-armas-de-pms.html. 
Acesso em: 12 mar. 2024.

Lucas Luis Fernandes da Silva

Lucas tinha 19 anos quando foi morto 
com um tiro na nuca, em São João de Meriti, 
em 03 de fevereiro de 2020.  O jovem era mo-
totáxi, foi deixar um passageiro e antes dele 
sair da localidade foi atingido por um dis-
paro. O caso está sendo acompanhado pela 
Defensoria, mas segue sem resposta.

Antônio Carlos da Silva Ferreira 

Antônio tinha 29 anos quando foi atin-
gido após ser coagido por um policial em 
março de 2019. em Venda Velha, São João 
de Meriti. Por complicações causadas pelo 
ferimento veio a falecer no cárcere. A família 
só foi avisada três dias após o falecimento. O 
processo encontra-se parado.

Emily Vitória

As primas Emily Vitória e Rebecca Bea-
triz, crianças de 4 e 7 anos, foram mortas a ti-
ros em 4 de dezembro de 2020, em Duque de 
Caxias, na Baixada Fluminense (RJ), durante 
uma operação policial.

Com apenas 4 anos de idade, dia 4 de abril, foi 
atingida por um tiro da PM, alegando bala perdi-
da. Estava brincando com uma amiguinha. Que 
a Defensoria Pública e Ministério Público resol-
vam essa situação e investiguem com decência. 
(Trecho escuta Popular Letalidade Policial e o 
impacto nas infâncias negras no Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, fev. 2024).

Mais informações: https://ponte.org/um-ano-depois-o-re-
trato-do-luto-da-familia-de-emily-e-rebecca/. Acesso em: 
12/03/2024

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/06/5550256-policia-investiga-morte-de-jovens-em-comunidad
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/06/5550256-policia-investiga-morte-de-jovens-em-comunidad
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/06/5550256-policia-investiga-morte-de-jovens-em-comunidad
https://ponte.org/um-ano-depois-o-retrato-do-luto-da-familia-de-emily-e-rebecca/
https://ponte.org/um-ano-depois-o-retrato-do-luto-da-familia-de-emily-e-rebecca/
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Caso de Nova Iguaçu: Adriel Andrade 
Bastos, 24 anos; Matheus Costa da Silva, 
21 anos; Douglas de Paula Pampolha 
dos Santos, 22 anos; Jhonatan Alef 
Gomes Francisco, 28 anos. Junto deles, 
desapareceu um motorista da Uber, cujo 
nome não foi revelado

Em 12/08/2022, na localidade de Val-
verde, Nova Iguaçu, quatro jovens desapare-
ceram. Segundo relatos, Eles passavam pelo 
bairro Valverde, em direção à Vila Canaã, 
quando foram rendidos por homens arma-
dos e encapuzados. 13 dias após o desapa-
recimento, dois corpos foram encontrados 
às margens do Rio Guandu, os outros 2 não 
foram encontrados. Posteriormente, o pai de 
uma das vítimas faleceu pela dor do desapa-
recimento do filho. A família nunca teve as 
respostas e os culpados não apareceram, os 
casos estão quase prescrevendo. 

Mais informações: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2022/08/13/policia-investiga-desaparecimento-
-em-nova-iguacu.ghtml. Acesso em: 27 mai. 2024.

Roberto Michel Aguiar dos Santos

Em 23 de novembro de 2023, Roberto ti-
nha 22 anos quando foi abordado pela polícia 
na entrada de Queimados, no Arco Metropo-
litano e foi encontrado morto em outro local. 
O caso está sendo investigado pela Delega-
cia de Homicídios da Baixada Fluminense 
(DHBF).

Alessandra Mac Donough

Alessandra tinha 40 anos, morava em 
Coroa Grande, Itaguaí, Rio de Janeiro e está 
desaparecida desde 2022. Câmeras mostram 
que a Alessandra foi arrastada para dentro de 
um carro. 

E até hoje, tudo que dizem para a família é “es-
tamos investigando!”. Mais de 70% dos mortos 
na Baixada Fluminense foram pretos e pardos. 
O Instituto de Segurança Pública revela que, a 
maioria dessas mortes é causada pela letalidade 
policial. Nós somos seres humanos, necessita-

mos de respeito! Os corpos negros, favelados, 
periféricos pedem paz! (Trecho escuta Popular 
Letalidade Policial e o impacto nas infâncias ne-
gras no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, fev. 2024). 

Mais informações: https://www.youtube.com/watch?v=6Nk-
zok0OwQ4. Acesso em: 12 mar. 2024.

Caso Mães de Acari: Viviane Rocha, 13 anos; 
Cristiane Souza Leite, 16 anos; Wudson de 
Souza, 16 anos; Wallace do Nascimento, 17 
anos; Antônio Carlos da Silva, 17 anos; Luiz 
Henrique Euzébio, 17 anos; Edson de Souza, 
17 anos; Rosana Lima de Souza, 18 anos; 
Moisés dos Santos Cruz, 31 anos; Luiz Carlos 
Vasconcelos de Deus (vulgo Lula), 37 anos; e 
Edio do Nascimento, 41 anos

Em 1990, 11 jovens da favela do Acari 
foram sequestrados e seus corpos nunca 
foram encontrados. Em 1993, a mãe de um 
dos desaparecidos, Edméa da Silva Euzébio, 
uma das líderes do grupo conhecido como 
“Mães de Acari”, e Sheila da Conceição, foram 
mortas após Edméa testemunhar sobre o 
possível envolvimento de policiais nos desa-
parecimentos dos moradores. O caso “Mães 
de Acari” foi tema de audiência da CIDH em 
12/10/2023, em Bogotá, na Colômbia. 

Foi mandado para a Corte [Interamericana de 
Direitos Humanos] junto com 35 casos, estão 
aguardando algumas decisões, por estarem em 
solução amistosa neste momento. No ano de 
2022, o Dep. André Ceciliano (PT-RJ) fez um PL 
para que as famílias recebessem alguma repa-
ração. Nesse processo, somente três famílias 
de Acari conseguiram acessar, uma vez que é 
necessário a certidão de ausência/certidão de 
óbito para a obtenção da remuneração estabe-
lecida.

Mais informações: https://www.mprj.mp.br/web/guest/visu-

alizar?noticiaId=134609. Acesso em: 12 mar. 2024.

O que significa crescer com medo? 
Qual o impacto da ausência das seguranças 
(segurança de: acolhida; renda; convívio ou 
vivência familiar, comunitária e social;  de-
senvolvimento da autonomia; apoio e auxílio) 
que deveriam ser afiançadas pelas políticas 
públicas? Tais seguranças visam garantir so-

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/08/13/policia-investiga-desaparecimento-em-nova-
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/08/13/policia-investiga-desaparecimento-em-nova-
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/08/13/policia-investiga-desaparecimento-em-nova-
https://www.youtube.com/watch?v=6Nkzok0OwQ4
https://www.youtube.com/watch?v=6Nkzok0OwQ4
https://www.mprj.mp.br/web/guest/visualizar?noticiaId=134609
https://www.mprj.mp.br/web/guest/visualizar?noticiaId=134609
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brevivência, fortalecer vínculos, desenvolver 
autoestima,  autonomia, protagonismo, par-
ticipação política e capacidade de proteção 
das famílias, pessoas e comunidades e suas 
ausências na infância são devastadoras pois 
comprometem os processos de desenvolvi-
mento integral.

Parte das crianças foram assassinadas 
e as que sobrevivem são impedidas de viver 
suas infâncias. O racismo sustenta todas es-
sas violências instalando o medo, o desam-
paro aprendido, a orfandade, o horror de um 
estado que não afirma suas humanidades. 
Suas mães estão no front, sem o direito de 
maternar de forma segura. As mães reco-
nhecem que, quando a bala chega, a morte já 
rondava suas famílias, o racismo já estraça-
lhava sonhos, seus direitos fundamentais já 
eram negados. Saúde, educação, convivência 
familiar e comunitária só são alcançados 
com a teimosia em viver, existir, lutar. Uma 
luta construída no coletivo, na solidariedade 
entre as que vivem a mesma dor. Ainda as-
sim, expressam força e alegria sempre que 
tem um respiro. 

Estas são apenas algumas das histórias 
que se repetem todos os dias no Brasil e de-
monstram como a violência policial nega às 
infâncias negras o direito a ser crianças, con-
finando-as a um cotidiano violento, marcado 
pelo medo, que os impede de ir e vir, de ter 
acesso ao brincar e ao lazer, e violam os di-
reitos à proteção e à vida comunitária, essen-
ciais para o desenvolvimento integral destas. 
Aprofundamos na próxima seção alguns dos 
impactos da violência policial sobre as crian-
ças e suas famílias.

4. Impactos da 
violência policial 
nas infâncias 
negras
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4.1 Eu não nasci com medo

A frase que dá titulo a esta seção foi re-
gistrada em uma escuta com adolescentes e 
jovens negros reunidos em redes de educa-
ção popular, comunicação e cultura da Cipó 
- Comunicação Interativa, organização não 
governamental criada em 1999 com atuação 
em Salvador e Região Metropolitana. Um de-
les nos disse:

A criança não nasce com medo, ela aprende, ela 
adquire com o tempo. Desde pequeno eu nunca 
entendi o fato de ter que temer quando eu vejo a 
polícia, quando eu vejo uma viatura, que no caso 
era pra proteger a gente, me faz ter medo. Onde 
o racismo… você entra em um mercado, mesmo 
que você não tenha roubado, você sai pensando: 
“eu tenho que sair de uma forma que eles não 
achem que estou assaltando esse mercado”. 
Racismo pra mim também é quando fala sobre 
ônibus, os ônibus que vão para a Pituba, os ôni-
bus que vão para a Barra têm ar condicionado, 
mas os que vão para a Estação Pirajá e outros 
lugares são ônibus sujos, com baratas, quase 
partindo no meio (Trecho de roda de escuta rea-
lizada na sede da Cipó – Comunicação Interati-
va. Salvador, nov. 2023).

Bell Hooks (2015) traduz bem a forma 
como o racismo atua desde a infância na 
vida das “pessoas negras, a dor de aprender 
que não podemos controlar nossas imagens, 
como nos vemos (se nossas visões não forem 
descolonizadas) ou como somos vistos, é tão 
intensa que isso nos estraçalha. Isso destrói e 
arrebenta as costuras de nossos esforços de 
construir o ser e de nos reconhecer” (HOOKS, 
2015). Mas para além dos desafios relativos à 
nossa produção subjetiva temos a perversa 
questão de como somos reconhecidas. A nar-
rativa do jovem transcrita acima nos mostra 
como a violência e o racismo comprometem 
os processos de desenvolvimento de crianças 
e adolescentes negras e negros.

O racismo instala o medo desde o início 
da vida e como nos disse Neusa Santos Sousa 
(1983) o problema racial é uma ferida que não 
cicatriza. Racismo é uma coisa “que penso e 
sinto todo tempo. É um negócio que não ci-
catriza nunca” (Souza, 1983, p. 43). Essa ferida 

se instala ainda mais profundamente a partir 
de experiências traumáticas de crianças que 
vivenciam cotidianamente o assassinato de 
seus amigos, parentes e vizinhos afetando o 
direito ao brincar como nas histórias abaixo.

Maicon foi morto quando tinha apenas 
dois anos pela PM na favela de Acari, no Rio de 
Janeiro, enquanto brincava, em 1996. As pri-
mas Emily Vitória e Rebecca Beatriz, crianças 
de 4 e 7 anos, brincavam na calçada quando 
foram mortas a tiros, em 4 de dezembro de 
2020, em Duque de Caxias, na Baixada Flu-
minense (RJ), durante uma operação policial. 
Micael Silva Menezes foi assassinado quando 
tinha 11 anos de idade, também em 2020, du-
rante uma operação policial no Nordeste de 
Amaralina, em Salvador, enquanto brincava 
com um  amigo de “empinar arraia”.

Brincar e se divertir são direitos funda-
mentais de todas as crianças e adolescentes. 
O exercício do livre brincar é muito impor-
tante para o desenvolvimento das crianças 
porque permite o exercício da tomada de 
decisão, da capacidade de definir o que as 
interessa e suas motivações. Esses exercícios 
possibilitados pelo livre brincar são essen-
ciais para que elas tenham possibilidade de 
escolher caminhos de vida ao longo da sua 
trajetória futura.

Brincar é tão importante que foi garan-
tido como direito na Declaração Universal 
dos Direitos da Criança (ONU, 1959) e na Con-
venção dos Direitos da Criança (1989): “Toda 
criança terá direito a brincar e a divertir-se, 
cabendo à sociedade e às autoridades públi-
cas garantirem a ela o exercício pleno desse 
direito”. No Brasil, a Constituição Federal, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
e o Marco Legal da Primeira Infância assegu-
ram esse direito. Cabe à União, aos estados, 
Distrito Federal e municípios organizar e es-
timular a criação de espaços lúdicos que pro-
piciem o bem-estar, o brincar e o exercício 
da criatividade em locais públicos e privados 
onde haja circulação de crianças.

Dentre as exigências que devem ser 
atendidas para que se garanta o desenvol-
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vimento integral destaca-se a segurança 
emocional. A promoção da segurança afeti-
va, de interações responsivas e do direito ao 
brincar somente se efetivam minimizando-
-se os sentimentos de medo, insegurança e 
ansiedade.

(...) outro dia eu disse, chama seu filho pra poder 
entrar, não pode ficar na rua, tá brincando, mas 
o menino precisa brincar. E uma adolescente 
precisa trabalhar, se divertir, né? E aí são diver-
sos casos. E pra ser assassinado, não precisa es-
tar na rua. Até nós temos prova viva disso aqui. 
Em casa eles matam, né? Então, com aquela 
justificativa de dizer: “estamos limpando, esta-
mos cuidando da sociedade, tirando, retirando, 
né? Elementos que não…”. Enfim, a linguagem 
deles, né? CPF cancelado (Trechos escuta popu-
lar a familiares de vítimas de violência policial. 
Salvador, nov. 2023).

As mães e pais que compartilharam 
suas vivências nas escutas organizadas pela 
Plataforma Dhesca nos falam de opressões, 
violências sistemáticas e de repetição que 
afetam as crianças negras e suas famílias 
todos os dias.  Crianças necessitam se sentir 
seguras para desenvolverem uma base sólida 
para a regulação emocional. Parte dessa se-
gurança emocional vem do convívio familiar, 
da casa, e da vivência comunitária, também 
negados às crianças, adolescentes e jovens 
negros e negras.

A morte do menino Joel, como mencio-
nado detalhadamente no relato do pai citado 
anteriormente é um retrato da chocante re-
alidade.  

Eu tinha medo de deixar meu filho ir na feirinha, 
tinha medo. Daí meu filho, eu com tanto cuida-
do, tanto cuidado. E voltando nessa caminhada 
e aí a gente foi dormir. Aí quando tava prepa-
rando, eu estava vendo muito tiro, muito tiro, 
tiro. Parecendo que até que estava em guerra o 
bairro onde a gente mora. E aí meu pai, meu pai, 
ele atrás de mim. Meu pai, meu pai isso é tiro? 
E eu, eu digo deixa lá, fica aqui comigo. Quando 
eu estou forrando, eu só vi um baque no chão, 
BUM, caiu. Quando caiu, eu olho, meu filho está 
no chão. Aí sai gritando: acorda. Sai gritando no 
quarto. Aí o mais velho acordou assustado: que 
foi meu pai, que foi?. Mataram o seu irmão, ma-

taram o seu irmão. Quando eu abro a porta da 
rua, gritando né, estou vendo os homens tudo 
com a arma apontada para mim, eu digo: Ra-
paz! vocês acabou de matar meu filho. Socorra! 
Socorra!... Aí eu comecei a gritar. Aí meu filho 
pegou o irmão saiu descendo a escada, gritando, 
pedindo socorro. Aí é aqueles gritos né, a gente 
gritando bastante e eu discutindo com eles. Eles 
vindo na direção de ir pra praia né. [O policial 
fala:] Vai pra lá, você chama a polícia depois fica 
se lamentando”. Eu digo: Rapaz você acabou de 
matar meu filho cara, ele matou meu filho cara, 
você matou meu filho. Aí foi um vizinho saiu 
gritando, o vizinho saiu, aí a esposa dele disse: é 
Joel, filho de mestre Nino (Trechos escuta popu-
lar a familiares de vítimas de violência policial. 
Salvador, novembro de 2023).

Mirella do Carmo, uma menina de seis 
anos, também foi assassinada dentro de 
casa, na comunidade da Gomeia, bairro de 
São Caetano, Salvador. O assassinato de Mi-
rella também nos dá a dimensão de como as 
infâncias negras são tratadas em uma socie-
dade racializada. Este é o relato do seu pai, 
Robenilton:

No dia 17 de março de 2017, por volta das oito, 
oito e meia da noite, eu tinha ido numa outra 
rua comprar uma margarina para minha filha ir 
tomar café. Minha esposa estava lavando roupa. 
E aí depois ela ia tomar café. E eu fui comprar a 
margarina na mercearia. E aí eu fui. E aí, quando 
eu estou na mercearia, eu vou para a rua e ali, é 
uma ladeira, né? E aí desceu uma viatura, nesse 
horário, em alta velocidade, e aí parou quase no 
final da rua. E aí eles entraram numa outra rua, 
depois entrou numa lanchonete, e posterior 
voltou e seguiu para a direção que é a rua onde 
eu moro. E aí chegando lá, segundo eles, ficava 
seguindo o GPS de um celular que foi roubado. 
(...) Fiquei esperando eles terminar, fazer o ser-
viço primeiro, mas nunca imaginava que eles 
iriam para a minha casa matar minha filha, 
com seis anos de idade, dentro de casa. E aí, o 
que acontece? Aí fiquei aguardando, aí daqui a 
pouco… dizem que um parou na entrada da rua, 
e o outro seguiu com o rapaz do celular e aí pa-
rou em frente a minha casa. Quer dizer, minha 
esposa não viu. Ela estava em cima da cober-
tura, e na parte que tem a cobertura, embaixo 
tem uma varanda, e aí da frente não tinha como 
ela ver que esse policial estava embaixo. Ela só 
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avistou o que estava na ponta da rua. Então aí 
ela falou para minha filha que estava na sacada 
com ela, ela pegou e falou assim “Mirella, vamos 
sair daqui”. Ela avistou o policial e falou “vamos 
sair daqui, está cheio de polícia na rua”. O que 
estava embaixo ouviu, drogado, na real, pegou 
e virou e atirou na minha casa. E aí essa bala, 
possivelmente foi para minha esposa, quando 
minha esposa falou ‘vamos sair daqui’, imagino 
que ela andou pra trás, a bala passou e pegou 
na minha filha. Pegou no braço, transfixou, e 
aí saiu e transfixou no corpo dela em geral. E aí 
eu perdi minha filha. Meu sobrinho, eu estava 
na mercearia, ele subiu correndo “meu tio, tá 
acontecendo algo na sua casa”, e eu imaginei 
que fosse minha família refém do vagabundo 
ou algo do tipo, porque disseram que tinha um 
homem correndo. Aí í corri, corri, corri, cheguei 
em casa, minha esposa não tinha conseguido 
abrir a porta, ela não conseguiu abrir a porta, 
por causa do nervoso, não conseguiu abrir a 
porta para poder o pessoal entrar. Pulei o muro, 
pulei a casa, consegui chegar na cobertura... 
cheguei, consegui abrir, entrei, aí minha filha 
estava no chão lá, sangrando, aí peguei minha 
filha, aí desci correndo entre as escadas, pela 
escada com ela, no braço, e saí, caí no corredor 
da casa, com ela, no braço dormente, por causa 
do sangue, escorreguei. E eles saíram, quando 
saíram eu falei, vou chamar ele, vou chamar 
os policiais que tinham matado ela. E aí eles 
voltaram, chegaram na porta de minha casa, 
disse que foram os meliantes. O meliante foi 
você rapaz! Tá vendo o que você fez com minha 
filha aí. Aí ele foi pegar ela, e aí fomos correndo, 
né, para dar socorro. E aí ele sentiu que minha 
filha estava morta no braço dele, e devolveu, ele 
sentiu que ela estava morta no braço dele, e foi 
e devolveu minha filha. E aí eu carreguei ela, e aí 
a população estava lixando, o carro, a viatura, a 
população estava lixando a viatura. Só entramos 
no carro porque era para dar socorro à minha 
filha, senão o carro não teria condições de sair. 
E aí fomos para dar socorro à minha filha, e aí 
eu chegando (…) eu tentei fazer assim, respira-
ção boca a boca, eu tentei fazer um monte de 
coisa para salvar minha filha, e não consegui. (...) 
Aí eu me acabei de chorar, pedi a Deus que me 
levasse, mas que desse a vida a minha filha (Tre-
chos escuta popular a familiares de vítimas de 
violência policial. Salvador, novembro de 2023).

Geovanna Nogueira, também de 11 anos 
de idade, foi morta em 2018 com um tiro na 
cabeça enquanto abria a porta para receber o 
avô que chegara em casa, na comunidade Paz 
e Vida, bairro do Jardim Santo Inácio, também 
em Salvador. Constantemente Operações po-
liciais resultam em mortes de crianças e ado-
lescentes negras e negros, dentro de casa, na 
porta de casa ou se deslocando no seu bairro. 

O significado de casa como um lugar se-
guro para as pessoas não é confirmado pelos 
dados do 17º Anuário Brasileiro de Seguran-
ça Pública publicado em 2023. A violência é 
uma experiência possível de ser vivida em 
qualquer local. Os dados do anuário mostram 
que 15,8% das mortes decorrentes de inter-
venção policial ocorreram nas residências 
das pessoas assassinadas.  Tais relatos de-
monstram o quanto o racismo fundante da 
nossa sociedade esvazia os sentidos de vida 
de crianças e adolescentes negras e negros 
retirando-lhes o direito de viverem suas in-
fâncias plenamente. 

Aprender a processar emoções e res-
ponder com comportamento adequado é 
essencial para o nosso bem-estar, pois a falta 
de autorregulação emocional pode perpe-
tuar emoções negativas. Também pode ter 
repercussões sociais, como relacionamentos 
prejudiciais com outras pessoas. Quando o 
Estado não cumpre o seu papel de zelar pela 
fruição de ambientes livres e seguros em 
suas comunidades, que possibilidades de 
vida oferecemos às crianças e adolescentes?

A criança e o adolescente têm direito 
à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desen-
volvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constitui-
ção e nas leis. Art. 16. ECA

Patrício e Minayo (2020) afirmam que a 
oferta de um cuidado suficientemente bom 
para crianças e adolescentes exige a produ-
ção coletiva de uma organização social e tem-
poral que considere a subjetividade infantil e 
adolescente, as respeitem e considerem seus 
modos próprios de viver esse período da vida. 
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Uma sociedade que desumaniza pessoas, 
permite a reprodução de violência, autoriza 
os horrores narrados neste relatório.

Aí continuamos ali, justamente por eu estar 
com medo. Eu já fui tratado de muita forma, eu 
de menor. Eu sempre tive essa segurança, eu 
sou de menor, eu vou falar que sou de menor, 
eles não vão me matar. “Sou de menor! Beleza! 
Sou de menor!”. “Não quero saber! Você está 
com medo!? Cadê a arma?”. “Não tem arma não”. 
“Está fazendo o quê aqui?”. “Rapaz, estou dando 
uma volta”. “Mora onde?”. Por eu morar na Ra-
mela, que é um bairro que é considerado assim, 
intrigante, intrigante para eles. Porque é Rame-
la, mas eles esquecem que ali tem trabalhador, 
tem pai de família, tem mãe, tem criança, es-
tudante. Repeti: “eu sou da Ramela” e ele: “E tá 
fazendo o quê aqui?” “Rapaz, estou dando uma 
volta”. “Não, vocês vieram roubar, cadê a arma?” 
Bateu nessa de arma, de arma, não tem. Como 
estava num lugar que não tinha muita gente, ele 
[o policial] se aproveitou: “Você” – olhando pro 
meu primo – “vou te matar agora, vou te matar 
agora, sua mãe não deixou te matar naquele 
dia, não foi? Cadê sua mãe agora?”. Aí pararam 
a Blazer, “Bora, entre na Blazer, você!”. Eu nunca 
tinha passado por uma situação daquela, meu 
primo já tinha. Aí meu primo olhou para mim: 
“não vai não!”. E ele: “bora, passe!”. “Rapaz, não 
vamos. Se você quer matar nós dois, vai matar 
nós dois aqui, mas entrar eu não vou entrar 
não”. Aí meu irmão ficou, entra, não entra, en-
tra, não entra. Aí começou a passar ciclista, era 
lugar de parque, ficaram olhando aquela abor-
dagem, eles ficaram nervosos, porque não tinha 
ninguém no momento, né, e começou a encher 
de gente, passar gente, passar gente. Ele me 
chamou no canto assim. “Você, ali, o documento 
da moto”. “Rapaz, a moto tem documento”. Eles 
viram ali a moto de boa, e aí mandou nós meter 
o pé. Antes chamou meu primo: “Eu te pego!”. 
“Não fiz nada!”. “Eu te pego!”. Beleza, a gente deu 
no pé. E eu já fiquei cismado, toda vez que eu via 
uma viatura, eu já tremia, falava: “ô meu Deus, 
passa a mão pelo amor de Deus”, justamente 
pela situação de ser tratado.

(...)

Eu passava todo dia, eu passava todo dia na 
frente do batalhão [tava escrito] “proteger e 
servir”. Aí eu falava com meu irmão “que ironia, 
cadê o proteger?” Era para se sentir protegido 

ao ver uma viatura (...). Nós temos mais medo da 
polícia do que dos bandidos (Trecho de roda de 
escuta realizada na sede da Cipó - Comunicação 
Interativa. Salvador, nov. 2023).

Nesse relato nos deparamos com a 
descrição de um cotidiano marcado pela vio-
lência por ser negro. Davinchi (2021) explica 
como por toda a diáspora o colonialismo e a 
escravidão se entrelaçaram oferecem às pes-
soas negras a morte ou o racismo. A violência 
estrutural é, portanto, um legado da coloni-
zação. As pessoas negras continuam a lutar, 
sem descanso, por suas vidas, comunidades 
e futuras gerações e têm suas vidas marca-
das pelo racismo e por violências que ecoam 
do passado colonial.

4.2. As crianças assassinadas e as (sobre) 
viveventes

Meu filho, volte pra casa
Cabô

Ô Neide, cadê menino?
Cabô, quinze anos de idade

Incompletos seis
Eram só 6 horas da tarde

Cabô, cadê menino?
Quem vai pagar a conta?

Quem vai contar os corpos?
Quem vai catar os cacos dos corações?

Quem vai apagar as recordações?
Quem vai secar cada gota

De suor e sangue
Cada gota de suor e sangue

Cabô
Luedji Luna

Além da luta pela garantia do direito à 
vida, é preciso um olhar atento para aque-
las crianças e adolescentes sobreviventes à 
violência e suas famílias. O relato de Silvana, 
mãe do jovem Alexandre, assassinado pela 
polícia em 2022, quando tinha 20 anos, na 
Comunidade de Gamboa de Baixo (BA), nos 
possibilita refletir sobre os efeitos da violên-
cia policial sobre as crianças que perderam 
parentes, amigos ou vizinhos. “Você vê, uma 
menina de três anos de idade [refere-se à 
neta, sobrinha de Alexandre]. Ela falou que 
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queria morrer. Me doeu bastante. Como é que 
uma menina de três, quatro anos abre a boca 
para dizer que quer morrer?”, relata Silvana.8

Quando perdeu o tio, ela olhou para o céu e 
falou assim: ‘queria ser uma fada, para ir lá no 
céu buscar meu tio, buscar meu pai [ela consi-
derava o tio como pai]. Aquilo ali me doeu tanto. 
Ela entrou em depressão. Ela falou que queria 
morrer. Me doeu bastante. Porque... Como é que 
uma menina de quatro anos. Abre a boca para 
dizer que quer morrer! Mas é doloroso. Porque 
assim, eu dou todo amor. Ela não teve o amor de 
pai. O amor dela foi de Léo. (Escuta de Silvana, 
mãe de Alexandre, novembro de 2023, sede do 
Ideas, Salvador). 

 São inúmeros relatos de medo, ansie-
dade, insônia, ideação suicida que expres-
sam uma resposta adaptativa das crianças 
às violências de repetição configurando um 
quadro de estresse pós-traumático. Dificul-
dade para relaxar, dormir ou se concentrar 
não são sintomas que falam de um adoeci-
mento individual mas são produzidos social-
mente. São outra forma de matar as crianças 
negras, matando suas infâncias, seu direito 
de sonhar, de viver em segurança enquanto 
se desenvolvem.

Tem crianças que fazem xixi quando vem a via-
tura. Isso não é normal! As crianças precisam 
ter 5, 6, 7 vezes as aulas canceladas durante o 
ano por conta de tiroteios. Isso também não 
é normal! As crianças terem que naturalizar 
corpos no meio da rua. Não é normal! Então, a 
incidência de transtorno de estresse pós-trau-
mático, ansiedade, depressão, essa maturidade 
precoce que é a perda da infância, né? Porque 
aquela criança precisa parar de ser criança e de 
se perder na sua própria imaginação pra viver 
uma realidade, pra garantir sua sobrevivência 
(Trechos escuta popular a familiares de vítimas 
de violência policial. Salvador, novembro de 
2023).

8	 Escuta de Silvana, familiar de jovem vitimado por 
ação violenta da polícia, novembro de 2023, sede do Ideas, 
Salvador.

O estresse pós-traumático pode de-
sencadear ou potencializar problemas de 
saúde mental, prejudicando os processos 
de desenvolvimento. Crianças com estresse 
pós-traumático têm recordações intrusivas 
que as fazem reviver o evento traumático. 
As recordações podem ser espontâneas ou 
podem ser acionadas por outros aconteci-
mentos parecidos com situação que gerou o 
trauma. 

São diversos casos das crianças que são órfãs, 
as que sequer conheceram seus pais. A gente 
tem o caso do Marcos Vinicius. Ele tinha saído 
pra comprar um bolinho pro filho dele que tava 
fazendo um mês. Esse filho hoje tem 3 anos e 
só conhece o pai por vídeo e foto. A gente tem 
o neto de Dona Rita, tinha 3 anos quando o pai 
morreu. Essas crianças precisam conviver com 
as ausências. Então, tem as crianças que se fo-
ram, mas as crianças que ficam, elas também, 
elas ficam pela metade, né? Elas ficam só uma 
parte. E a gente tem tentado dimensionar isso, 
né? (Trechos escuta popular a familiares de ví-
timas de violência policial. Salvador, nov. 2023).

 A morte que ronda as crianças afeta 
suas possibilidades de convivência fami-
liar e comunitária. Conviver com a família 
é importante para criar laços, desenvolver 
habilidades, fortalecer identidades, criar 
projetos de futuro em ambientes seguros 
afetivamente. Por outro lado, são necessárias 
condições objetivas de existência com digni-
dade e acesso à assistência à saúde, o acesso 
às políticas protetivas é primordial para o 
desenvolvimento integral.

A assistência à saúde é outra questão 
a refletir para entender a extensão dos im-
pactos da violência nas infâncias negras.  As 
mães negras não têm o direito de maternar 
de forma segura. Silvana nos conta que a 
violência policial rouba vidas. Ao matarem 
os filhos afetam outras crianças, parentes e 
amigos e roubam a vida das mães e familia-
res: 

Porque se eles roubaram a vida do meu filho, ele 
levou um pedaço de mim. E um pedaço que tá 
fazendo falta (...) Hoje eu estou mais magoada. 
Hoje eu não quero ficar me estressando. Eu sou 



34

depressiva. Então estou com medo de voltar. 
Pior que esses dias o sintoma é isso. O sintoma 
estava vindo da depressão. Só vem coisa louca 
na minha cabeça. Eu já pensei em comprar ve-
neno, para acabar com minha vida, para me ti-
rar desse medo. Mas aí eu olho para trás, eu vejo 
que eu tenho sete filhos. Minha neta me obede-
ce, sem mim ela não vai ser ninguém. Meu neto, 
Heitor, sou louca por Heitor (…). O sintoma é 
cansaço. Muito cansaço. Vontade de se suicidar. 
Não sente sono. Não sente vontade de dormir. 
Briga com sono bastante. Fica lutando para não 
dormir. Quando a gente vai fechando o olho, aí 
vem aquele negócio. A gente acha que vai levar, 
a gente acha que vai morrer dormindo (...). Por-
que sono ela derruba o sono. (...) Eu não vivo na 
verdade, eu vegeto. Mas eu vegeto por causa dos 
meus filhos. Porque se não fosse meus filhos, eu 
não tava mais aqui.

E eles não faz nada, o que eles faz é acusar, acu-
sar, acusar. É o que eles fazem com a família. É o 
que eles fazem com a família. Eles vão roubar a 
vida do filho, da mãe, do pai, dos irmãos. E ain-
da não faz nenhuma reparação, nem nada. Não 
procura mandar um órgão público na casa do… 
Na casa dos familiares.

(...) 

Se eu não lutar... Entendeu? Deu abaixada na ca-
beça. Até os vagabundos vão montar. Se eu não 
abaixar eles, eles estão ali vendo. “Se ela está 
lutando contra o Estado, imagine contra mim”. 
Entendeu? Eu falo, eu falo na cara dele. Eu não 
vejo o bicho me montando aqui, não. Não toca 
no meu filho, não. Porque eu movo o céu e a 
terra. Eu falo direto a ele, que eu sempre fui pra 
frente, por causa dos meus filhos. Eu choro, eu 
me desespero. É tão gostoso ser mãe, ao mesmo 
tempo é tão ruim. 

Ele abordou meu filho de 16 anos, tomou a quen-
tinha que meu filho estava levando. Jogou fora 
e botou meu filho para correr, meu filho traba-
lhando, olha o que aconteceu, entendeu? Então, 
eles mesmos estão criando as vagabundagens 
para eles mesmos estarem querendo tirar a 
vida. E isso me dói, tanto que eu tirei meu filho, 
ainda deixei uns tempos, depois eu falei, eu vou, 
não saia, não precisa trabalhar não. Vamos aqui, 
a mãe corre atrás aqui, corre atrás aí, um pirão 
você não vai faltar, uma sandália não vai faltar. 
Sempre te criei mesmo, então saia. Melhor você 

sair e estar comigo do que você insistir e não 
estar, entendeu? (Trechos de escuta a Silvana, 
mãe de Alexandre, sede do Ideas, Salvador, nov. 
2023).

A gestão do sofrimento de mães e fa-
miliares que perderam seus filhos de forma 
violenta por ação do Estado e o apoio na 
elaboração do luto não tem sido objeto de 
atenção do Sistema Único de Saúde. “E eles 
(referindo-se ao Estado) não fazem nada, o 
que eles fazem é acusar, acusar, acusar. É o 
que eles fazem com a família. Eles vão roubar 
a vida do filho, da mãe, do pai, dos irmãos. E 
ainda não fazem nenhuma reparação, nem 
nada. Não procura mandar um órgão público 
na casa dos familiares”, denuncia Silvana.

Muito frequentemente a medicalização 
do sofrimento é o máximo de apoio público 
que recebem. O adoecimento generalizado 
e a falta de assistência de saúde integral às 
mães e familiares de vítimas de violência po-
licial é também ponto destacado na pesquisa 
realizada pelo Movimento Independente 
Mães de Maio, pela Universidade de Harvard 
e pela Universidade Federal de São Paulo 
(UNIFESP).

As sequelas dessa violência do Estado influen-
ciam nas subjetividades, afetando o bem-estar 
físico, mental e social, causando uma série 
de doenças, levando-as a sobreviver em sinal 
constante de alerta, criando uma sensação de 
perigo permanente e torturador, intensificando 
o sofrimento causado pela perda, impactando 
diretamente no convívio social e familiar, nas 
atividades rotineiras, como o asseio e os afaze-
res domésticos. Os resultados são problemas 
físicos, incapacidades, estresse psicológicos, 
depressão, pensamentos que levam a tentativas 
e atos suicidas, o uso frequente de medicação, 
hospitalização e até mesmo a morte prematura 
(ASSUMPÇÃO, GONZALEZ, SILVA, GOMEZ et.al, 
2024, p. 116)

As alternativas encontradas pelas fa-
mílias para lidar com o sofrimento são rea-
lizadas por iniciativa própria ou com o apoio 
de outras famílias que vivem situações se-
melhantes. Práticas religiosas, organização 
política, participação em redes de apoio, luta 
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por justiça são as estratégias mais comuns. 
Numa dessas estratégias, tem sido a incidên-
cia junto ao legislativo para a aprovação de 
leis estabelecendo programas de enfrenta-
mento aos impactos da violência estatal aos 
familiares de vítimas e/ou sobreviventes à 
exemplo da Lei Mães de Maio (PL 2999/2022).9 
A criação de núcleos interdisciplinares espe-
cializados de atendimento integral às vítimas 
de violência estatal também tem sido uma 
reivindicação constante.

Atualmente, o apoio e assistência mais 
efetivos têm sido concedidos por organi-
zações da sociedade civil e redes de solida-
riedade formadas pelas próprias famílias. 
Através de esforços coletivos buscam ofertar 
assessoria jurídica, psicossocial e oferecem 
espaços de fala e reconhecimento da dor. 

4.3. Quando a bala chega já estávamos 
sendo mortas gradativamente: negação de 
direitos fundamentais

Quais são os sentidos da polícia para a 
população negra e vulnerabilizada? Dados 
oficiais nos ajudam a tentar responder essa 
pergunta. O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, em parceria com o Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública, por 
meio da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua - PNAD levantou a opi-
nião das pessoas sobre a suas sensações de 
(in)segurança. A instituição apontada como 
menos confiável para os jovens de 18 a 24 
anos e adultos de 25 a 39 anos foi a polícia, 
seja ela civil ou militar. Quanto ao critério por 
cor ou raça, observou-se que pessoas bran-
cas confiavam mais nas instituições investi-
gadas, em comparação às pessoas pretas ou 
pardas, com diferenças acima de seis pontos 
percentuais.

9	 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposi-
coesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2343051 Acesso 
em: 25/06/2024
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Gráfico 2 – Distribuição percentual das pessoas com 15 anos 
ou mais de idade, por cor ou raça que não confiam ou con-
fiam pouco nas instituições (Brasil, 2021)

Fonte: IBGE: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

Contínua Anual – 4º trimestre

Na pesquisa, investigou-se ainda a 
chance (percepção) dos entrevistados so-
frerem violências. Segundo a cor ou raça, a 
proporção de pessoas que relataram risco 
médio ou alto de ser vítima foi maior entre as 
de cor preta e parda para 10 dos 13 tipos de 
violência investigados, como por exemplo: 
ser confundido com bandido pela polícia, ser 
vítima de bala perdida e ser vítima de vio-
lência policial. A chance de vitimização mais 
citada entre brancos foi de ter informações 
pessoais divulgadas na Internet, ser vítima 
de sequestro ou ter carro, moto ou bicicleta 
roubados. Ser vítima de bala perdida ou estar 
no meio de um tiroteio, que pode caracteri-
zar a vida em áreas de maior vulnerabilidade 
econômica, teve percentual maior de risco 
médio ou alto entre pessoas com nível médio 
completo ou superior incompleto. O risco de 
sofrer violência policial e ser confundido com 
bandido pela polícia apareceu, em maior me-
dida, entre aqueles com ensino fundamental 
completo e médio incompleto.

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2343051
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2343051
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Gráfico 3 – Percepção de risco médio ou alto de ser vítima de 
violência policial, 2021

Fonte: IBGE: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua Anual – 4º trimestre

Esses dados demonstram com dife-
rentes opressões e violações afetam a vidas 
das crianças e adolescentes negros e negras. 
Violências com possibilidade de morte como 
estar no meio de um tiroteio, ser vítima de 
bala “perdida” e ser assassinado aumentam 
o sentimento de insegurança para andar 
sozinho nas redondezas do domicílio (dife-
rença de quase 30 pontos percentuais entre 
os indicadores de risco médio ou alto e risco 
baixo ou sem risco). Essa realidade somada 
ao fato de os serviços públicos serem menos 
disponíveis agravam as violações.

O passado colonial escravagista ainda 
assombra o povo negro no Brasil. A luta por 
sobrevivência e afirmação da dignidade das 
existências negras tem sido, desde sempre, 
a tônica de quem é alvo da violência policial, 
mas também sofre os impactos da imensa 
desigualdade social. Nas escutas realizadas 
pela Plataforma DHESCA em Salvador e 
no Rio de Janeiro as famílias expressaram 
uma análise profunda, densa, carregadas da 
emoção de quem é afetado diuturnamente 
pelos efeitos do genocídio do povo negro. 
Em síntese expressam que vivem várias 
“mortes”: a bala e a negação do acesso às 
políticas públicas. Abordamos na sequência 
alguns dos impactos da violência policial 
na garantia de direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes negras e negros em 

Salvador e no Rio de Janeiro.

4.4. Educação no alvo

Marcos Vinicius tinha 14 anos quando 
foi morto, em 2018, durante uma operação 
da Polícia Civil, também no Rio de Janeiro. 
Estava vestindo o uniforme e levava a mochi-
la escolar. Depois do ambiente doméstico, a 
escola é o lugar onde crianças e adolescentes 
passam mais tempo. Espera-se que na escola 
possam desenvolver atividades que promo-
vam aprendizagens e desenvolvimento. Em 
escuta feita com professor integrante do 
Coletivo Educar na Luta esta Relatoria en-
trou em contato com os vários impactos da 
violência policial no ambiente escolar e na 
qualidade da educação. Um dos problemas 
é a suspensão das aulas em decorrência da 
violência, o que traz enormes prejuízos aos 
estudantes por gerar descontinuidade no 
trabalho pedagógico e na vinculação ao pro-
cesso de aprendizado. 

Outro problema recorrente é a suspen-
são das aulas em decorrência da violência. 
De acordo com as informações fornecidas 
pelo Coletivo, em alguns momentos as aulas 
foram interrompidas por dias durante ação 
ou operação policial. 

E logo depois das operações, qualquer boato que 
surgisse, que iria ter uma nova operação, que 
iria ter alguma atividade da polícia, também a 
aula era suspensa. Existe uma integração entre 
os gestores das escolas aqui, eles se comunicam 
através do WhatsApp, e essa informação chega 
a uma escola, vai circulando, e acaba que os ges-
tores vão conversando e acaba suspendendo as 
aulas (Escuta Coletivo Educar na Luta, Salvador, 
novembro de 2023).

A interrupção ou suspensão das aulas 
traz enormes prejuízos aos estudantes, gera 
descontinuidade no trabalho pedagógico, na 
vinculação dos estudantes com o processo 
de aprendizado. Essa inconstância das ati-
vidades pode alimentar reações de apatia, 
impotência, medo, incertezas, desânimo que 
afetam toda a comunidade escolar. Manejar 
essa conjuntura e criar possibilidades de de-
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senvolvimento e aprendizado é tarefa hercú-
lea que tem sido enfrentada por educadores 
e educadoras que trabalham em regiões com 
tanta violência.

Professoras e professoras relatam que, 
em 2017, durante todo o ano letivo em Sal-
vador, o intervalo foi suspenso em algumas 
unidades escolares para evitar que estudan-
tes ligados a grupos criminosos rivais se en-
contrassem.  A violência do entorno escolar 
tem reflexo no ambiente interno das escolas 
comprometendo a dinâmica pedagógica e 
retirando o foco do trabalho acadêmico. O 
medo é presença constante e atinge todas/os 
as/os integrantes da comunidade escolar: 

Minha escola acaba absorvendo a maior parte 
dos alunos que tem algum problema de violên-
cia. (...). A gente fica muito exposto, os profes-
sores expostos, os alunos expostos, os alunos 
trazem isso do próprio bairro, da própria vi-
vência do bairro, na casa então. Digamos assim 
a violência é ela é muito presente, percebe-se 
isso nas falas, na forma de como eles conver-
sam, como você vai discutir um problema, por 
exemplo, de história e como é que eles reagem 
ao responder você. Então é sempre meio confli-
tuoso. Eu acho que já virou uma... culturalmente 
eles já estão envolvidos nessa linguagem de vio-
lência Escuta Coletivo Educar na Luta, Salvador, 
novembro de 2023).

Se a proibição de frequentar escolas 
saiu do Código Penal em passado recen-
te, a realidade demonstra que o acesso à 
escolarização em condições dignas não é 
oportunizado às crianças e adolescentes das 
periferias brasileiras. A imersão nesse con-
texto “ensina” às crianças e adolescentes que 
a violência é parte da rotina e está presente 
na forma como se resolvem os problemas, na 
organização das relações sociais em muitos 
outros contextos da vida: 

(...) nós temos relatos que a polícia, de certa 
forma, age da forma violenta, agressiva. E eu já 
ouvi alguns relatos de alguns alunos falando de 
como é que os policiais atuam no bairro, como 
é que chegam, como é que abordam. Então os 
meninos jogam bola, estão sem camisa e tal, e 
aí então... desde pequeno, eles precisam andar 
com documento de identificação. É uma das exi-

gências assim, que as famílias colocam, “ande 
com a documentação!”. Andar fardado também 
é uma outra, uma outra, talvez digamos assim, 
uma defesa Escuta Coletivo Educar na Luta, Sal-
vador, novembro de 2023).

Andar com o documento é para reivin-
dicar a oportunidade de se apresentar como 
uma pessoa. Pedro Borges (Alma Preta, 2020) 
em reportagem sobre o perigo de ser preto 
no Brasil afirma que é “difícil conhecer uma 
pessoa preta e/ou de periferia que não tenha 
um parente ou amigo que tenha sido assas-
sinado no Brasil. Infelizmente as estatísticas 
são reais e a cada 23 minutos um amigo, ir-
mão, filho, namorado, é executado no país”. 
O duro cotidiano vai levando à construção 
de estratégias de sobrevivência diante da 
inércia do estado. No entanto, andar com o 
documento de identidade ou com a carteira 
de trabalho nem sempre resulta em proteção 
como nos relata o jovem da rede Cipó: 

Pô, agora vou ter emprego, vou ter o meu di-
nheiro, né? Virei cidadão, né? De bem e tal. E aí 
você volta do trampo… (...) diversas vezes o meu 
salário foi levado pela polícia... E aí você vai falar 
pra quem? Você vai denunciar pra quem? Vai 
abrir a boca pra quem? (Trecho de roda de es-
cuta realizada na sede da Cipó - Comunicação 
Interativa. Salvador, novembro de 2023).

Além das rondas e revistas violentas, a 
presença do aparato policial tem sido cons-
tante na cidade por meio das câmaras de 
reconhecimento facial instaladas em vias 
públicas. As câmeras integram o Consórcio 
Vídeo Polícia, contrato de maior valor man-
tido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado da Bahia. Segundo dados d’O Pa-
nóptico, entre 2018 e 2022, o governo do 
estado investiu  683 milhões de reais para 
implementar tecnologias de reconhecimen-
to facial (TRF) na Bahia. “Apesar da defesa 
do uso dessas câmeras como solução para a 
segurança pública, não foram constatados os 
efeitos prometidos na redução da violência”, 
destaca o estudo O sertão vai virar mar –  ex-
pansão do reconhecimento facial na Bahia. 

Segundo o levantamento, além de ser 
uma tecnologia cara, o viés racista é marcante. 



38

Na primeira versão do termo de referência do 
projeto de interiorização do reconhecimento 
facial na Bahia, o “estilo de cabelo” e o “estilo 
inferior” foram listados como parâmetros de 
análise das TRFs. Segundo a campanha Tire 
Meu Rosto da Sua Mira é necessário banir 
a utilização dessa tecnologia na segurança 
pública, porque é cara, ineficiente e contribui 
para o aprofundamento do racismo estrutu-
ral, além de acelerar o encarceramento em 
massa.

A vida para um jovem negro é, assim, 
uma aventura arriscada como reflete Bor-
ges. A entrada da polícia nas escolas afeta o 
comportamento dos estudantes. Estar “(...) 
perante o policial aqui em... exige uma for-
ma diferente de se mover, de se comportar. 
Então a escola fica realmente mais calma, 
muitos alunos acabam ficando dentro da sala 
de aula e a gente vê algumas vezes o policial 
chega, conversa, fala....”. Recorrer à polícia 
para resolver problemas no interior da escola 
tem produzido inúmeros prejuízos: 

Uma das coisas que tem me preocupado ao lon-
go desses anos que eu dou aula é que, principal-
mente aqui na minha escola, é que a direção e o 
corpo docente perdeu... Perdeu, talvez, a ideia de 
autoridade, do diálogo com os alunos. Ou seja, 
aqui, sempre a ameaça é, vou chamar a ronda 
escolar. Qualquer coisa vai se ver com a ronda. 
Ou seja, a escola é como se ela tivesse abando-
nado o seu papel e falasse, olha, o seu caso é 
da polícia. Isso é uma coisa que me incomoda 
muito, porque, como educador, acho que é pre-
ciso transformar a vida das pessoas. Dialogar e 
tal. Eu acho que isso é um fracasso. É a prova do 
fracasso da escola, na verdade (Escuta Coletivo 
Educar na Luta, Salvador, novembro 2023).

O abandono estratégico do povo negro é 
vivido desde os tempos iniciais da coloniza-
ção que segundo Sueli Carneiro (citada por 
Silvia Maria, 2021) tem oferecido duas possi-
bilidades ou extermínio ou a submissão. 

A presença da polícia em escolas para a 
resolução de problemas tem sido recorrente 
nos últimos anos em boa parte do mundo, no 
entanto diversos estudos apontam a falta de 
efetividade dessa medida vez que ela parte de 

uma análise superficial da situação que des-
considera o contexto de produção das violên-
cias e violações de direitos (Lopes e Rossato, 
2023; Xavier, 2021). Lopes e Rossato (2023) 
afirmam ainda que a análise da literatura in-
ternacional aponta que esse tipo de presença 
da polícia na escola produz efeitos adversos 
ao transformar problemas disciplinares em 
problemas criminais. Utilizar as possibilida-
des de diálogo e manejo pedagógico das situ-
ações conflitantes é um recurso importante. 
A violência também produz efeitos sobre os 
profissionais de educação desses territórios. 
O educador escutado por essa Relatoria rela-
ta: 

Por eu ser professor há bastante tempo aqui, 
eu tenho uma relação muito boa com os alunos, 
principalmente aqueles que estão envolvidos 
nessa situação de violência ou envolvidos com 
tráfico. (...) Eu tenho um diálogo muito bom com 
todos os alunos. E esse trânsito me coloca dian-
te de alguns problemas que vão aparecendo e a 
direção sempre me chama para tentar resolver 
(...) o que na verdade é meio, para mim é meio 
difícil, porque não é a minha função na esco-
la. Sim. Eu acabo absorvendo medos e tal por 
conta desse problema, mas eu consigo em um 
momento trabalhar legal com os alunos e con-
versar, tentar mediar de alguma forma (Escuta 
Coletivo Educar na Luta, Salvador, novembro 
2023).

Em estudo sobre como os docentes 
têm lidado com as situações de violência 
que marcam a vida dos moradores de terri-
tórios violentados do Rio de Janeiro, Libânia 
(2021) afirma que estes percebem que o 
compromisso ético e político com os alunos 
que vivem em situação de vulnerabilidade 
é uma justificativa nobre que os fortalece 
para enfrentarem as tensões vivenciadas 
no trabalho. Ainda assim, o desgaste gerado 
nesse contexto tem gerado muitas licenças 
médicas entre docentes para tratamento 
psiquiátrico dada a ausência de uma rede de 
retaguarda articulada à rede de proteção do 
Sistema de Garantia de Direitos de Crianças 
e Adolescentes. Essas escolas estão em áreas 
da ocupação espontânea de migrantes de 
vários estados do Brasil, carente de sanea-
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mento básico, segurança, áreas de lazer e 
atendimento à saúde.

Ações que deveriam ser rotineiras na 
infância e adolescência, como é o caso de tirar 
fotografias gera tensões no ambiente escolar 
conforme relata o professor do Coletivo Edu-
car na Luta. “Essa vigilância policial atinge o 
comportamento dos alunos. Em uma ativida-
de festiva não podemos fazer uma filmagem, 
ou tirar fotografias porque os estudantes não 
querem aparecer, ficam com receio do uso 
que pode ser feito dessas imagens”, conta.

E isso se relaciona com as abordagens policiais. 
(...) Isso mostra como eles são preocupados, por-
que a polícia, cotidianamente, faz isso. Pega o 
celular deles. Eu já ouvi alguns relatos de como é 
que é a abordagem, olha as fotos, pede para abrir 
o celular, para ver a senha e olha o WhatsApp 
deles e tal. Então isso é uma marca de como a 
polícia age aqui e isso acaba afetando. Imagina, 
uma escola onde você não pode nem fazer uma 
filmagem, né? (Escuta com Coletivo Educar na 
Luta, Salvador, novembro de 2023)

Aqui, observamos como o contexto da 
violência policial, afeta o direito à comunica-
ção, à privacidade e a liberdade de expressão 
de crianças, adolescentes e jovens negros de 
territórios violentados. É comum os relatos 
da revista policial incluir a tomada, sequestro 
e “revista” de celulares. A prática arbitrária é 
ilegal segundo a Defensoria Pública da Bahia.

Acesso ao celular da pessoa abordada O acesso 
ao conteúdo de dados do celular e também das 
conversas de WhatsApp da pessoa presa em 
flagrante, fruto de busca pessoal, e sem autori-
zação judicial, constitui violação de direito fun-
damental. A(O) policial pode solicitar o acesso 
ao celular da pessoa abordada, sem insistência, 
ameaça velada (“disfarçada”) ou coação, deven-
do informar previamente à pessoa que ela não 
é obrigada a fornecê-lo. Caso a(o) policial não 
respeite a vontade externada, pode responder 
por abuso de autoridade (Defensoria Pública da 
Bahia, 2021).

A socialização é afetada por essa am-
biência de ameaça constante. O estabeleci-
mento de relações de confiança com os/as 
docentes também é afetado: “Outra situação 

é, quando eu vou pegar uma turma que eu 
nunca dei aula, nunca teve aula comigo.
Existe a dúvida se o professor é policial ou 
não é (...). Aí depois que você... Eles têm uma 
certa confiança, alguns já... Vão dizendo um 
pouco da violência que eles sofreram e tal. A 
vinculação é construída com tempo e esforço 
maiores do que em contextos mais seguros, 
reflete o professor.

Os profissionais de educação no exer-
cício de suas atividades têm receio de tomar 
conhecimento das situações vivenciadas 
pelos/as estudantes porque isso os expõe a 
riscos. Isso afeta a construção de vínculos 
no ambiente pedagógico onde há o receio de 
aprofundar os diálogos por medo da violên-
cia:

(...) no diálogo, ela falou que é casada, nova, tem 
15, 16 anos. Aí, a conversa vai, a gente vai conver-
sando, vai perguntando as coisas. Aí, ela estava 
relatando que o relacionamento dela não estava 
bom. Eu perguntei: ‘Por que você não termina 
com ele?’ Ela respondeu: ‘Eu não termino, por-
que se eu terminar, ele me mata!’. Eu vi que eu 
tinha feito uma bobagem de ter perguntado 
isso. Você vai acessando, algumas informações. 
Acabei entendendo que o cara é envolvido no 
tráfico (Escuta Coletivo Educar na Luta, novem-
bro de 2023, Salvador). 

A vigilância da polícia em relação aos/
às estudantes gera uma sensação de inse-
gurança e desconfiança afetando inclusive 
a mobilidade e deslocamentos na cidade. 
Muitos/as estudantes nunca saíram do bairro 
onde residem. Isso dificulta inclusive a reali-
zação de atividades pedagógicas em museus 
ou pontos históricos e turísticos da cidade. 
Essas crianças e adolescentes crescem com 
medo e isso impacta o seu futuro e dedicação 
ao estudo: 

Boa parte dos nossos alunos não sai do bairro. 
Nunca saíram. E eu, como professor de histó-
ria, nascido em Salvador, uma cidade histórica, 
tento conversar com eles sobre alguns lugares 
da cidade, se eles conhecem. O Pelourinho, 
por exemplo, a Elevador Lacerda, e tal. Eles 
não conhecem. Então, a gente tentou até fazer 
uma atividade este ano, a levar eles. E isso não 
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foi possível, porque muitos falaram assim, nós 
não podemos ir pra outra área... Não tem pers-
pectiva de sonho, não tem perspectiva de futuro 
(Escuta Coletivo Educar na Luta, novembro de 
2023, Salvador). 

A educação com espaço de libertação, 
na perspectiva freiriana, exige que se possa 
cultivar sonhos, prazer em conhecer, des-
cobrir, inventar. É preciso oferecer isso às 
crianças negras. A percepção de segurança é 
uma das necessidades básicas. Tal cotidiano 
também priva as crianças, adolescentes e jo-
vens negros dos direitos à cultura e à comu-
nicação, essenciais para o desenvolvimento 
cidadão e psicossocial deste grupo, conforme 
exploramos adiante.

4.5. Direito à cultura, a livre expressão e à 
comunicação negados

A Rede Andi Brasil (2013) compilou dez 
temas estratégicos para se pensar a relação 
infância, adolescência e direito à comuni-
cação no âmbito da proposição de políticas 
públicas, a saber: Educação para a mídia no 
âmbito do sistema de ensino; Estímulo à 
produção de conteúdos de qualidade; Pro-
gramação regional e nacional; Crianças e 
adolescentes participando da produção de 
conteúdos; Regulação de exibição de ima-
gens e identificação/identidade de crianças 
e adolescentes; Avaliação sistemática dos 
impactos gerados pelos conteúdos audiovi-
suais; Estabelecimento de faixas de horários 
e de faixas etárias (Classificação Indicativa); 
Regulação da publicidade dirigida às crian-
ças; Trabalho infantil artístico nos meios de 
comunicação; Novas Tecnologias – promo-
ção da inclusão e estratégias de proteção. 

O direito à comunicação integra os di-
reitos a receber informação de qualidade, es-
tar apto a consumir de forma crítica e segura 
dos instrumentos de mídia e as condições de 
produzir e difundir conteúdos, participando 
assim, da vida democrática. Com a ascensão 
do paradigma da digitalização, tal direito ga-
nhou novos contornos e desafios, dentre eles 
a questão do acesso significativo à Internet e 

às Tecnologias de Informação e Comunica-
ção (TICs). 

No Brasil, segundo a pesquisa TICs Kids 
2023, 95% da população de 9 a 17 anos é usu-
ária de Internet no país, o que representa 25 
milhões de pessoas. O celular foi apontado 
como um dispositivo de acesso para 97% dos 
usuários, sendo o único meio de conexão à 
rede para 20% dos entrevistados. Os disposi-
tivos: telefone celular, televisão, computador 
e videogame. Considerando-se somente as 
classes DE, essa proporção chega a 38%. Já o 
uso de computadores para acesso à rede para 
esta faixa etária permaneceu estável (38%) 
em relação a 2022 (43%). Pouco disponível 
para os usuários das classes DE (15%), segue 
predominando nas classes AB (71%) – na 
classe C é utilizado por 41%.

Além do acesso restrito ao celular,  a 
velocidade e qualidade da Internet é outro 
entrave para o direito à comunicação de 
crianças e adolescentes negras.  84% da po-
pulação brasileira (ou 156 milhões de pesso-
as) acessaram a rede em 2023, porém, entre 
os mais ricos, o índice de uso da internet é de 
97%, e, entre os mais pobres, é de 69%. 58% 
dos usuários acessaram a internet apenas 
pelo celular. 16% dos domicílios brasileiros 
compartilharam internet com o vizinho em 
2023. Grande parte da população de perife-
rias dos centros urbanos e de comunidades 
rurais não têm acesso à banda larga, falta in-
fraestrutura, e preços e tarifas são elevadas, 
com planos com limites restritivos do uso de 
dados. 

Este conjunto de fatores estrutura um 
acesso à internet muitas vezes restrito a 
plataformas digitais empacotadas “gratui-
tamente” nos planos de telefonia móvel, 
caracterizando a prática de zero rating. Todo 
este contexto, restringe o exercício cidadão e 
criativo de crianças e adolescentes negros na 
era digital. 

Assim, ao não garantir o acesso à Internet como 
um direito essencial ao exercício da cidadania, 
e ao permitir que empresas privadas decidam 
onde e como atuarão na exploração de um servi-
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ço de caráter público, o Estado brasileiro nega às 
crianças e adolescentes de comunidades rurais 
e tradicionais, e a suas famílias, oportunidades 
no presente e perspectivas de outros futuros. Ao 
se limitarem ao acesso precário e concentrado 
nas grandes plataformas digitais comerciais, os 
moradores desses territórios deixam de apro-
veitar o potencial das tecnologias para o acesso 
à educação, a políticas de assistência social e de 
saúde, à cultura e ao lazer. Para além disso, uma 
política de inclusão digital que favorecesse a au-
tonomia poderia transformar a tecnologia em 
aliada das comunidades tradicionais em suas 
formas de organização social e luta política, sem 
se contrapor aos seus modos de vida (BANDEI-
RA, MELO, MOURA, TERSO, 2021).

Na roda de escuta junto a jovens inte-
grantes da Cipó - Comunicação Interativa foi 
denunciada a perseguição sistêmica a rodas 
de rima, de capoeira, saraus e até manifes-
tações religiosas de matriz africana protago-
nizadas por crianças, adolescentes e jovens 
negros nas periferias de Salvador e Região 
Metropolitana, caracterizando o racismo 
institucionalizado.

O monitoramento dos perfis de redes 
sociais de jovens com atuação destacada na 
comunidade por parte da polícia também 
foi denunciado além da apreensão ilegal dos 
celulares para ‘revista’ por parte dos políciais, 
conforme já relatado. Desta forma, crianças, 
adolescentes e jovens negros em territórios 
violentados são privados do acesso e mesmo 
da produção de narrativas sobre si, ficando 
muitas vezes, à mercê, de imagens de iden-
tidades estereotipadas e racistas construídas 
pela mídia comercial, notadamente os pro-
gramas policialescos, conforme detalhamos 
adiante. 

5. A mídia e a 
construção de 
imagens de 
corpos matáveis: 
policialescos, 
policiais 
influencers e 
a banalização 
da letalidade 
policial
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Outro elemento comum aos relatos de 
familiares de vítimas de violência do Estado 
ouvidas por esta Relatoria é a cumplicidade 
da mídia comercial para com as ações vio-
lentas das polícias, contribuindo para uma 
situação de dupla violação e de revitimiza-
ção. Jovens, adolescentes e mesmo crianças 
vitimadas durante ação/operação policial 
têm recorrentemente suas memórias vio-
ladas com a veiculação de conteúdos que as 
vinculam ao crime organizado,  acusando-as 
de estarem “envolvidas” com o tráfico de 
drogas. Ou ainda, a tese de que foram mortos 
durante tiroteios, troca de tiros, como se os 
assassinatos fossem “mal menor” diante do 
combate ao crime.

Destacam-se nas falas de famílias ou-
vidas nesta missão a referência a programas 
policialescos e seus apresentadores que, dia-
riamente, ocupam-se em difundir narrativas 
que estigmatizam territórios e seus morado-
res, expondo e criminalizando jovens e crian-
ças, justificando, apoiando e até incentivando 
a violência letal do braço armado do Estado. 

E a mídia fortalece muito. Fortalece muito, por-
que divulga ‘ah, vai ter operação no nordeste 
[de Amaralina]”. Não está acontecendo nada no 
Nordeste. A gente que é morador sabe que está 
tudo calmo. De repente, vem o caos, porque a 
mídia começa a falar: vai ter operação assim, as-
sim, a operação não sei lá das quantas. E começa 
o inferno. (...) O objetivo é esse que já foi falado: é 
tirar a gente do nosso território (...)

Meu filho era fã do Matuê [Matheus Brasileiro 
Aguiar, mais conhecido pelo nome artístico Ma-
tuê, é um rapper, cantor, compositor e guitarrista 
brasileiro, nascido em Fortaleza-CE], gostava 
muito. Aí no dia do enterro dele, teve uma me-
nina que me chamava de mãe, porque tratava 
ele como irmão. Aí, ela fez um salve, uma ho-
menagem, falando assim: é Matuê ou não é? É 
Matuê aqui, Matuê lá, Matuê em qualquer lugar. 
Matuê vai estar sempre no coração. Ela come-
çou a fazer uma música. (...) Aí, um repórter da 
TV Band, acho que daquele programa do tal 
de Uziel Bueno [referindo-se ao Brasil Urgente 
Bahia, transmitido pela Band] comentou: ‘a mãe 
está se desesperando e os pessoal está fazendo 
um salve de facção’ (...)”. (Trechos transcritos de 

oitivas realizadas com familiares de vítimas de 
violência policial na Bahia, Salvador, novembro 
de 2023)

Segundo a cabeleireira, os outros dois homens 
morreram ainda na casa, mas imagens ao vivo 
do jornal “Balanço Geral” [programa exibido 
pela RecordTV RJ] teriam mostrado Guilherme 
ainda com vida em um beco na comunidade. 
Entretanto, seu irmão não foi mais visto depois 
disso. “Tem um vídeo que ele estava aparecendo 
ao vivo no ‘Balanço Geral’. Quando a câmera do 
helicóptero filmou dentro do beco, deu para ver 
nitidamente o meu irmão vivo lá, levantando as 
mãos, e um policial com um saco plástico ten-
tando enfiar na cabeça dele e ele levantando a 
mão. O Tino Júnior [Apresentador] na mesma 
hora na reportagem, falou: “o meliante está 
vivo”, e logo depois cortaram [a imagem]. Dali, o 
corpo do meu irmão sumiu”, lamentou. (Trecho 
de reportagem d’O Dia (2022) com familiar de 
vítima de violência policial).

No caso de Micael Silva Menezes,  mor-
to aos 11 anos,  durante uma ação policial no 
bairro do Vale das Pedrinhas, em Salvador, 
em 2020, segundo informações da assesso-
ria jurídica do Instituto Odara, veículos de 
comunicação da época difundiram notícias 
e veicularam a informação de que a criança 
estava envolvida com o tráfico de drogas da 
região do Nordeste de Amaralina. “A família 
precisou se mobilizar para contestar a versão 
noticiada pela mídia local. Micael além de ser 
apenas uma criança, era neurodivergente 
atendido pelo Sistema de Saúde Mental pois 
tinha déficit de atenção e havia uma inves-
tigação de autismo em curso”, diz dossiê da 
organização (INSTITUTO ODARA, 2024). A 
versão da PM, também transmitida por vários 
veículos de mídia à exaustão, é que o menino 
estaria junto com bandidos e acabou sendo 
alvejado em troca de tiros.

Em seus discursos, apresentadores e 
repórteres de programas policialescos exal-
tam jargões como “bandido bom, é bandido 
morto”, “o sistema é bruto” ou celebram em 
tom de chacota quando alguma vítima é 
morta, usando a expressão “CPF cancelado”. 
Na Bahia, a música “o menino de vó vai dei-
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xar vovó”10 virou trilha sonora de “policiais 
influencers” e apresentadores de policiales-
cos na “comemoração” do encarceramento, 
apreensão ou assassinato de crianças, ado-
lescentes e jovens negros.

Surgidos nos anos 1970, os programas 
policialescos são um caso emblemático de 
um modelo de negócios centrado na supe-
rexploração da violência e no acompanha-
mento das agendas policiais. Se diferenciam 
do noticiário comum por abusarem de uma 
linguagem sensacionalista e terem pouco 
apreço para os ditames do Código de Ética 
Jornalística, dentre elas a isenção, o respeito 
à dignidade da pessoa humana e o reconhe-
cimento das crianças como prioridade abso-
luta na proteção e garantia de direitos.

O estudo “Violações de direitos na mídia 
brasileira”,11 realizado pela ANDI – Comunica-
ção e Direitos em parceria com o Intervozes, 
a Artigo 19 e a Procuradoria Federal de Direi-
tos do Cidadão do Ministério Público Federal 
(PFDC/MPF) em 2016, demonstra o tamanho 
do problema: 4.500 violações identificadas 
em apenas 30 dias de monitoramento reali-
zado em 2019. A pesquisa evidencia também 
que o fenômeno é marcado por raça e por 
classe: a maior parte das narrativas viola 
direitos de pessoas negras, precisamente 
aquelas que possuem menor poder econô-
mico e simbólico. Segundo acentuam Moura 
e Souza (2021), também é marcada por idade: 
jovens, crianças e adolescentes constituem 
mais da metade dos indivíduos que têm seus 
direitos violados por esse tipo de programa 
de rádio e televisão.

10	 Canção criada pela cantora e compositora Mãe 
Nininha de Oyá há 18 anos em homenagem ao neto Felipe 
Matheus.

11	 Em apenas 30 dias, narrativas de rádio e TV promo-
veram 4.500 violações de direitos, cometeram 15.761 infra-
ções a leis brasileiras e multilaterais e desrespeitaram 1.962 
vezes normas autorregulatórias. Esses são alguns dos prin-
cipais resultados da análise de 28 programas  “policialescos” 
produzidos em 10 capitais do País e analisados no estudo 
citado. Disponível em: https://andi.org.br/wp-content/uplo-
ads/2020/09/guia_violacoes_voliii_web_0.pdf. Acesso em: 
13/06/2024.

O levantamento Violações de direitos de 
crianças e adolescentes em programas poli-
cialescos, realizado, em 2021, pelo Intervo-
zes, Andi e Instituto Alana,  monitorou cinco 
programas exibidos em canais de televisão 
e selecionou 15 exemplos emblemáticos de 
violações de direitos. Foram monitorados: 
Alerta Nacional (RedeTV!), Balanço Geral RJ 
(RecordTV), Primeiro Impacto (SBT), Cidade 
Alerta (RecordTV) e Rota da Notícia (TV Ara-
puan, filiada à Rede TV!). O estudo identificou, 
em todos os casos, violações às normas na-
cionais e internacionais, como a Constituição 
Federal Brasileira e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Exposição indevida de crianças 
e adolescentes vítimas de violência, suspei-
tos de realizar ato infracional ou em conflito 
com a lei e incitação ao crime (linchamento, 
violência, pena de morte) são as mais recor-
rentes.

Um dos casos emblemáticos analisa-
dos no monitoramento é o programa Alerta 
Nacional (RedeTV!) exibido em 10 de maio de 
2021, sobre a chacina do Jacarezinho, no Rio 
de Janeiro que vitimou algumas das famílias 
ouvidas por esta Relatoria. Além da audiência 
pela TV, o vídeo foi visualizado mais de 55 mil 
vezes no Youtube até a data de fechamento 
deste relatório. Nele, o apresentador Sikêra 
Jr. desrespeita a presunção de inocência e 
ironiza alegando suposto envolvimento das 
vítimas com o crime organizado.

Foram divulgados os nomes dos criminosos 
mortos na favela do Jacarezinho, todos, aaah, 
tudo estudante de medicina, tudo queria ser 
padrinho, da universidade de medicina de Har-
vard, tudo menino do bem. Já tinha cursado 
datilografia nuclear, né? Outros tinham ciências 
ocultas. Tudo formado!  (ALANA; INTERVOZES, 
2021)

Ainda sobre a chacina do Jacarezinho, o 
apresentador Tino Junior, do Balanço Geral 
RJ, exibido pela Record, também se esforça 
para justificar o que ele classifica como “ação 
dura” da polícia:

Muita gente que agora tá gritando só encontra 
uma explicação: são jovens sem oportunidade. 
Desculpa, desculpa que não é (inaudível). Olha, 

https://andi.org.br/wp-content/uploads/2020/09/guia_violacoes_voliii_web_0.pdf
https://andi.org.br/wp-content/uploads/2020/09/guia_violacoes_voliii_web_0.pdf
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o que aconteceu ontem foi uma operação dura, 
foi o Estado do Rio de Janeiro contra a maior 
facção criminosa que nós temos aqui atuando. 
Os bandidos tiveram ordens para colocar os po-
liciais para correr e para matar os policiais. Há 
informações, inclusive, de que essa operação 
infelizmente tinha sido vazada e os bandidos já 
estavam esperando os policiais (ALANA; INTER-
VOZES, 2021). 

Na sequência, Tino Junior faz alusão 
explícita à ação violenta e mesmo à pena de 
morte: “Os Estados Unidos são capazes de di-
zimar um país por causa de terroristas. Agora 
vem a ONU vem falar que o que a polícia fez 
aqui...”. A chacina do Jacarezinho resultou em 
29 vítimas, sendo considerada a mais letal 
da história do Rio de Janeiro. As vítimas são 
todas homens, e o mais jovem tinha 18 anos. 

Segundo relato de um dos familiares 
ouvido nas oitivas desta missão, uma das 
vítimas, Matheus Gomes dos Santos,  além 
de executado, foi alvo de chacota por parte 
dos policiais. O jovem aparece morto sentado 
numa cadeira de plástico com o dedo na boca 
numa fotografia que circulou amplamente 
em redes sociais e serviços de mensageria 
como o WhatsApp. Segundo relatos colhidos 
na escuta coletiva desta relatoria no Rio de 
Janeiro, Mateus Gomes foi sentado em uma 
cadeira “por estar convulsionando”. 

Na cobertura destes e de outros progra-
mas do gênero, a operação policial foi con-
siderada um “sucesso”.12  Embora não tenha 
vitimado fatalmente crianças ou adolescen-
tes, a chacina deixou marcas traumáticas e 
irreversíveis na vida de filhos, irmãos e ami-
gos das vítimas.  

12	 Mais sobre isso: https://www.cartacapital.com.br/
blogs/intervozes/chacina-do-jacarezinho-policialescos-
-aplaudem-massacre/

5.1 Quando a mídia justifica o injustificável

Outro caso emblemático de alinhamen-
to midiático às ações violentas da polícia é 
observado no Brasil Urgente Bahia, exibido 
pela Band, em 1o de março de 2023, durante 
cobertura do caso de três jovens mortos pela 
polícia na Gamboa de Baixo. Alexandre dos 
Santos tinha 20 anos e foi executado com 
mais dois jovens: Cleverson Guimarães Cruz, 
de 22; e Patrick Souza Sapucaia, de 16. Este 
é um dos casos denunciados na escuta de 
familiares de vítimas de violência policial re-
alizada pela Plataforma Dhesca em Salvador 
em novembro de 2023.

No programa analisado por esta Rela-
toria, o Brasil Urgente Bahia concede espaço 
na cobertura ao protesto realizado por mora-
dores e familiares das vítimas denunciando a 
ação violenta do Estado mas há uma ênfase 
no álibi repetido pela polícia de que as mor-
tes foram em decorrência de troca de tiros e 
que foram resultado do trabalho “hercúleo” 
dos “heróis” (segundo palavras de repórteres 
e apresentadores do programa) na guerra 
contra o tráfico de drogas e a criminalidade. 
Elementos de identificação, credibilidade e 
respeito redundam nas referências do apre-
sentador Uziel Bueno para com os coroneis 
ouvidos na reportagem e vice-versa.  

Em dado momento, enquanto morado-
res da Gamboa de Baixo protestam, a mãe de 
uma das vítimas desmaia na frente das câ-
meras. É uma das mulheres negras que escu-
tamos nas oitivas da missão. O programa de 
TV repete essa imagem várias vezes durante 
a longa matéria sobre o caso. Perto dela e da 
câmera, cinco crianças e adolescentes acom-
panham o desespero de parentes e amigos, 
a movimentação da polícia e a reportagem. 
Três meninas choram em choque. A mãe de 
uma das vítimas é levantada por outras duas 
mulheres negras e grita “foi a polícia quem 
matou o meu filho”. Ela avança em direção à 
polícia “eu não tenho medo de vocês”. Diversas 
câmeras de TV a filmam. “Vocês estudaram 
pra defender a gente, vocês não estudaram 
pra tirar a vida não e vocês tiraram a vida do 

https://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/chacina-do-jacarezinho-policialescos-aplaudem-massa
https://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/chacina-do-jacarezinho-policialescos-aplaudem-massa
https://www.cartacapital.com.br/blogs/intervozes/chacina-do-jacarezinho-policialescos-aplaudem-massa
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meu filho”, ela grita em revolta. Para as câme-
ras, a mãe completa em desespero: “Pergunta 
a eles se eles têm mandado pra chegar aqui 
e fazer operação. Eles chegam aqui drogados 
e querem tirar a vida de todo mundo. Aqui 
mora gente de bem, mora trabalhador”.

Em uma passagens direto do estúdio da 
emissora, o apresentador Uziel Bueno alerta 
que são muitas informações circulando nas 
redes sociais (infere-se que ele está fazendo 
referência a conteúdos postados por mora-
dores que registraram e denunciaram a ação 
violenta da polícia) e ressalta que “é preciso 
deixar as fake news de lado”. Ele inicia então 
entrevista com um dos dois coronéis da po-
lícia ouvidos nesta edição do programa. O 
apresentador ressalta que conhece o militar 
há muitos anos e que sabe da responsabilida-
de de comandar “uma guarnição, um grupa-
mento, um batalhão ou algo tão importante 
como a Rondesp”. Na sequência,  questiona: 
“Neste caso aí da Gamboa, estavam ali tra-
ficantes? Tinha gente ali envolvida? Por que 
a comunidade muitas vezes é usada para a 
venda de drogas”. O tenente retoma a nar-
rativa de que a polícia foi recebida a tiros e 
reagiu. 

Ao fim da entrevista, Uziel Bueno arre-
mata: “ninguém quer tirar a vida do outro. 
Ninguém quer deixar uma mãe chorando e 
obviamente que, ver uma mãe chorando é 
lamentável. E eu tenho certeza que por trás 
de toda farda de um policial militar tem um 
homem, uma mulher de bem que tem família 
também e obviamente não quer ver ninguém 
chorando. E o que tiver de anormal em qual-
quer situação vai ser apurado pela Polícia 
Militar”. O apresentador fecha com a deixa 
para o coronel “e o que é que o senhor tem a 
dizer para aquelas mães que estão chorando 
ali, independente do que tenha acontecido 
naquela situação?”. 

O coronel declara que o protesto das 
mães é “válido”. Mas chama atenção que se 
não fosse a presença da polícia, teria evolu-
ído até pra queima de veículos. Justifica que 
a situação exigiu que eles agissem com “uma 
certa energia” na contenção, inclusive, da 

ação de “vândalos”.

Na sequência do Brasil Urgente Bahia, 
Uziel retorna com a repórter ao vivo da Gam-
boa de Baixo e comenta: “Graças a deus não 
tô vendo protesto aí nesse momento né?”.  A 
repórter aponta para homens que aparecem 
no fundo do vídeo e afirma temer o que pode 
acontecer já que não sabe ao certo o que eles 
estão fazendo ali. “O que tranquiliza é a pre-
sença da Rondesp aqui fazendo a organiza-
ção para não fecharem a via que é muito mo-
vimentada”. Há assim, a construção de uma 
narrativa de medo que deslegitima, inclusive, 
o direito à manifestação da comunidade em 
resposta à ação violenta da polícia.

5.2. Capital comercial e político em jogo

É importante destacar que, mesmo es-
tando em constante desacordo com normas 
legais, entre leis brasileiras, dispositivos 
multilaterais e instrumentos de autorregu-
lação do campo da comunicação de massa, 
estes programas tornaram-se um modelo de 
negócio lucrativo para emissoras, apresenta-
dores e repórteres. Confiantes da impunida-
de no âmbito da justiça e da incapacidade de 
fiscalização pelos órgãos de Estado, os pro-
gramas do gênero esbanjam cartelas diversas 
de patrocinadores - entre empresas privadas 
e também entes públicos.13 Além disso, são 
trampolim para apresentadores e repórteres 
que acabam fazendo carreira política. 

Nas eleições de 2022, o número de can-
didatos do segmento cresceu se comparado 
ao pleito anterior: o Intervozes mapeou 43 
candidaturas com o perfil policialesco14 – 

13	 Sobre este tema, confira a pesquisa A publicidade 
como estratégia de financiamento dos programas policia-
lescos (ANDI, ALANA, 2019)

14	 O levantamento faz parte do projeto Mídia Sem 
Violações de Direitos, uma iniciativa permanente do Inter-
vozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social. Em 2022, o 
projeto buscou por candidaturas ao Governo do Estado, 
Assembleias Legislativas estaduais, Câmara dos Deputados, 
Senado e suas suplências, além de pesquisar os programas 
policialescos de TV das 10 maiores cidades, em número de 
habitantes, de cada estado. Disponível em: https://diploma-

https://diplomatique.org.br/apresentadores-de-programas-policialescos-apostam-na-reeleicao/
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candidatos oriundos de programas policiais, 
popularescos ou que se beneficiam deles 
para a realização de campanhas políticas 
– em 14 estados brasileiros (BA, PB, PE, CE, 
PI, AM, PA, RR, MT, MG, ES, SP, RJ e PR) e no 
Distrito Federal. Destes, 10 foram eleitos para 
cargos de Governador, Deputado Estadual e 
Deputado Federal, ocupando posições es-
tratégicas em comissões parlamentares que 
atuam nos temas de segurança pública, co-
municação, ciência e tecnologia, política de 
drogas e outras, conforme tabela 4.

Estes programas alinham-se por pro-
ximidade político-ideológica e/ou interesses 
comerciais às ações violentas dos governos e 
das polícias. Isso porque, alguns órgãos pú-
blicos são anunciantes contribuindo com a 
sustentabilidade destes programas. Buscan-
do coibir essa situação, o Relatório Violações 
de Direitos Humanos na Mídia, o Conselho 
Nacional de Direitos Humanos (CNDH, 2019)  
recomendou aos Ministros de Estado, Gover-
nadores, Prefeitos e aos Dirigentes de Empre-
sas Estatais que não seja veiculada a publici-
dade de órgãos públicos e empresas estatais 
em programas de cunho ―policialesco, seja 
como cota de patrocínio, seja nos intervalos 
comerciais ou por meio de merchandising.

Mesmo sem informações precisas de 
cotas de patrocínio, ações de merchandising 
ou intervalos comerciais destinados espe-
cificamente a esses programas, em alguns 
casos, a relação de proximidade com os 
governos locais e com a polícia é explícita, 
sobretudo após ações violentas que resultam 
em numerosas mortes, num esforço de dis-
putar a opinião pública. Em 25 de setembro 
de 2023, por exemplo, o Balanço Geral RJ 
exibiu uma entrevista com o governador do 
Rio de Janeiro Cláudio Castro e um trecho 
de coletiva com o  ex-Secretário-executivo 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Ricardo Cappelli. Na ocasião, Cappelli  anun-
ciou ações de combate ao crime organizado. 

tique.org.br/apresentadores-de-programas-policialescos-
-apostam-na-reeleicao/. Acesso em 5 mar. 2023.

Mais à frente, o apresentador Tino Junior 
questionou o governador sobre a ADPF 635, 
conhecida como ADPF das favelas,15 que o 
apresentador classificou como um “absurdo”. 
Em outubro de 2023, a ADPF volta a ser tema 
no programa e o governador do Rio de Janei-
ro aparece novamente para dar entrevista 
sobre a questão da segurança pública.

Outro exemplo do amplo espaço dado 
aos governos locais e às autoridades de segu-
rança pública - com o objetivo de difundir a 
narrativa de “guerra ao tráfico de drogas” ou 
de necessária ação enérgica da polícia - tem 
sido observado de forma recorrente no Ba-
lanço Geral Bahia, exibido diariamente pela 
TV Itapoan, filiada da RecordTV. Em 2023, 
esta Relatoria monitorou algumas edições do 
programa. A análise foi publicada pelo Alma 
Preta em novembro de 2023 e tem trechos 
destacados a seguir.

15	 O que é a ADPF das Favelas? A ADPF das Favelas é 
uma iniciativa popular, no judiciário, para enfrentar a vio-
lência policial no Rio de Janeiro. O caso foi apresentado ao 
STF (Supremo Tribunal Federal) em novembro de 2019 pelo 
PSB (Partido Socialista Brasileiro). A petição, de um modo 
geral, questiona dois decretos estaduais que regulamentam 
a política de segurança fluminense e pede o reconheci-
mento das graves violações de direitos humanos cometidas 
pelas forças policiais nas favelas, além da implementação 
de medidas concretas para reduzir a letalidade e garantir 
justiça às vítimas. Quem participa da ação? A ação é movida 
por diversas entidades, movimentos e coletivos na linha de 
frente da resistência contra a letalidade policial. Participa-
ram deste processo a Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, Educafro, Justiça Global, Redes da Maré, Conectas, 
Movimento Negro Unificado, Iser (Instituto de Estudos da 
Religião), Iniciativa Direito à Memória e Justiça Racial, Co-
letivo Papo Reto, Coletivo Fala Akari, Rede de Comunidades 
e Movimento contra a Violência, Mães de Manguinhos – e 
também o Observatório de Favelas, Grupo de Estudos dos 
Novos Ilegalismos (Geni/UFF), Maré Vive, Instituto Marielle 
Franco, Conselho Nacional de Direitos Humanos e o CESeC 
(Centro de Estudos de Segurança e Cidadania). Mais recen-
temente, o Movimento Mães de Maio também passou a 
fazer parte da ação como amicus curiae. Mais informações: 
https://www.conectas.org/noticias/adpf-das-favelas-enten-
da-em-5-pontos-a-acao-no-stf-para-reduzir-a-letalidade-
-policial-no-rio-de-janeiro/

https://diplomatique.org.br/apresentadores-de-programas-policialescos-apostam-na-reeleicao/
https://diplomatique.org.br/apresentadores-de-programas-policialescos-apostam-na-reeleicao/
https://www.conectas.org/noticias/adpf-das-favelas-entenda-em-5-pontos-a-acao-no-stf-para-reduzir-a-letalidade-policial-no-rio-de-janeiro/
https://www.conectas.org/noticias/adpf-das-favelas-entenda-em-5-pontos-a-acao-no-stf-para-reduzir-a-letalidade-policial-no-rio-de-janeiro/
https://www.conectas.org/noticias/adpf-das-favelas-entenda-em-5-pontos-a-acao-no-stf-para-reduzir-a-letalidade-policial-no-rio-de-janeiro/
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Nome Cargo Partido Estado/ 
Cidade Perfil Comissões Frente Parla-

mentar

Programa 
policialesco/ 

Emissora

Amaro 
Neto

Depu-
tado 
Federal

Republica-
nos

Espírito 
Santo

Jornalista, radialista e apresentador de policia-
lescos. Em 2014, foi o mais votado dos deputados 
estaduais do Espírito Santo. Em 2018, foi eleito 
deputado federal, sendo o mais bem votado 
do estado. Durante seu primeiro mandato 
participou das comissões de Desenvolvimento 
Econômico; de Turismo; e de Ciência e Tecno-
logia. Atualmente, é presidente da Comissão de 
Comunicação. Além disso, Amaro Neto criticou 
projetos de Jair Bolsonaro, mas apoiou o ex-pre-
sidente na corrida eleitoral de 2022.

Comissão de Comunicação 
(CCOM): Presidente.

Segurança 
Pública

Balanço Geral 
ES (TV Vitória/ 
Record TV)

Cobra 
Repórter

Depu-
tado 
Estadual

PSD Paraná

Repórter, radialista e apresentador do Balanço 
Geral na RIC TV, além de apresentar programas 
nas Rádios Cultura de Rolândia, na Jaguar FM 
de Jaguapitã e Cidade AM em Cambé. Está no 
terceiro mandato de deputado estadual, onde já 
foi vice-líder do governo.

Comissão de Defesa dos Direi-
tos da Pessoa Idosa: Presidente. Condomínios

Balanço Geral 
Londrina (RIC 
TV/ Record TV)

Fred 
Linhares

Depu-
tado 
Federal

Republica-
nos

Distrito 
Federal

Jornalista, radialista e apresentador de policia-
lesco (filho de Silvio Linhares, radialista e ex-de-
putado distrital). Fred Linhares tem interesse 
em influenciar a reformulação do Código de 
Processo Penal, bem como atuar nas pautas de 
desenvolvimento e tecnologia. Nas eleições de 
2022, foi o segundo deputado federal mais bem 
votado no Distrito Federal.

Comissão de Comunicação 
(CCOM): Titular; Comissão de 
Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CCTI): Suplente; Comissão de 
Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado (CSPCCO): 
Suplente.

Agropecuária

Ciência, Tecno-
logia, Pesquisa e 
Inovação

Segurança 
Pública

Cidade Alerta DF 
(Record TV DF) e 
Na Polícia

e Nas Ruas (Rá-
dio Atividade)

Gilberto 
Ribeiro

Depu-
tado 
Estadual

PL Paraná Radialista, jornalista e apresentador de Tribuna 
da Massa da Rede Massa (SBT). Está no seu quarto 
mandato consecutivo. Em 2022, deixou o PP pelo 
PL, as duas legendas são consideradas da base do 
governo de Jair Bolsonaro.

Informações não disponíveis Informações não 
disponíveis

Tribuna da 
Massa (Rede 
Massa/ SBT)

Mário 
César 
Rodrigues 
Balduino

Depu-
tado 
Estadual

União 
Brasil Amazonas

Jornalista, dono da Rádio 93 FM e apresentador 
do programa Alô Cidade, da TV A crítica. O 
governador do estado também trabalhou como 
apresentador do mesmo programa por três anos. 
Também foi repórter do Domingo Espetacular 
(Record TV). Mário César é presidente da Comis-
são de Defesa do Consumidor; vice-presidente da 
Comissão de Turismo; e se declara defensor das 
Crianças Autistas. Apoiou Bolsonaro nas eleições 
de 2022.

Comissão de Defesa do Consu-
midor: Presidente; Comissão de 
Turismo, Fomento e Negócios: 
Vice-presidente; Comissão de 
Cultura e Economia Criativa: 
Titular;  Comissão de Esporte 
e Lazer: Titular; Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Co-
municação, Informática e 
Inovação: Suplente; Comissão 
de Constituição, Justiça e 
Redação: Suplente; Comissão 
de Políticas sobre Drogas, 
Cidadania, Assuntos Indígenas 
e Legislação Participativa: Su-
plente; Comissão de Segurança 
Pública: Suplente; Comissão de 
Empreendedorismo, Comércio 
Exterior e Mercosul: Suplente; 
Comissão de Direitos Humanos, 
Pessoa com Deficiência e Pro-
moção Social: Suplente.

Informações não 
disponíveis

Alô Cidade (TV A 
crítica/ Rede TV)

Mauro 
Henrique 
Tramonte

Depu-
tado 
Estadual

Republica-
nos

Minas 
Gerais

Jornalista, radialista, advogado e apresentador do 
Balanço Geral, da TV Record Minas. Foi o deputa-
do mais bem votado do estado.

Comissão de Cultura: Titular; 
Comissão Extraordinária 
de Turismo e Gastronomia: 
Presidente ad hoc; Comissão 
de Esporte, Lazer e Juventude: 
Suplente; Comissão Extraordi-
nária de Proteção aos Animais: 
Suplente.

Informações não 
disponíveis

Balanço Geral 
MG (Record TV 
Minas)

Paulo 
Gomes da 
TV

Depu-
tado 
Estadual

PP Paraná
Advogado, procurador do Paraná e apresentador 
do Cidade Alerta. Paulo Gomes tem como pauta 
principal a defesa do consumidor.

Comissão de Defesa do Consu-
midor: Presidente.

Informações não 
disponíveis

Cidade Alerta 
Paraná (RIC TV/ 
Record TV)

Wanderlan 
Augusto 
Brandão 
Quaresma

Depu-
tado 
Estadual

MDB Pará

Médico ginecologista, obstetra e ultrassonogra-
fista. Era comentarista do Programa Rota Cida-
dão e apoiou a eleição de Hélder Barbalho, filho 
de Jader e Elcione Barbalho, donos do Grupo RBA.

Informações não disponíveis Informações não 
disponíveis

Programa Rota 
Cidadã (RBATV/ 
Band)

Wilson 
Lima

Gover-
nador

União 
Brasil Amazonas

Jornalista e apresentador do programa Alô 
Amazonas, da TV A Crítica (RedeTV). Foi locutor 
de rádio no Pará, assessor técnico da Secretaria 
de Turismo de Itaituba e repórter da TV Tapajós 
(Rede Globo). Disputou as eleições pela primeira 
vez em 2018 e foi eleito governador do Amazonas 
pelo PSC. Em 2022, foi reeleito governador pelo 
União Brasil. Em ambas as eleições, manifestou 
apoio ao ex-presidente Bolsonaro. Em 2020, 
a Assembleia Legislativa aceitou dois pedidos 
de impeachment do governador por crimes de 
responsabilidade e improbidade diante do mau 
uso de recursos públicos para conter a pandemia 
de Covid-19. O processo foi suspenso pelo Tribu-
nal de Justiça do Amazonas. A PGR também abriu 
investigação contra o governador pela compra 
de ventiladores hospitalares superfaturados e 
inadequados para o tratamento de Covid-19.

Não se aplica Não se aplica
Alô Amazonas 
(TV A crítica/ 
Rede TV)

Silvye 
Alves

Depu-
tada 
Federal

União 
Brasil Goiás

Jornalista, apresentadora de programa policia-
lesco, redatora e repórter. Apresentou o Cidade 
Alerta da Record TV Goiás (2015-2022). Em 
2022, foi eleita a deputada mais bem votada do 
estado. Além disso, é da frente parlamentar da 
Agropecuária, 1º Vice-Presidente da Comissão 
Especial de Violência Obstétrica e Morte Materna 
e é titular da Comissão de Comunicação.

Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher - CMULHER: 
Titular; Comissão de Comunica-
ção - CCOM: Titular;  Comissão 
de Previdência, Assistência 
Social, Infância, Adolescência 
e Família - CPASF: Titular; 
Comissão Especial de Violência 
Obstétrica e Morte Materna: 1º 
Vice-Presidente, Titular.

Agropecuária Cidade Alerta 
Goiás (RIC TV/ 
Record TV)
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A que preço? 
Governo da 
Bahia se alia 
a programas 
policialescos 
para justificar o 
injustificável
Somente no mês de setembro de 2023 foram 
mais de duas pessoas mortas pela polícia por 
dia. Enquanto isso, governador apela para o 
apoio midiático de conhecidos violadores de 
direitos

“Você liga a televisão e é o tempo todo 
pau na polícia. Só pau na polícia, pau na polí-
cia (…) Não dá isso. Quantos marginais estão 
matando policiais e vocês não falam? Faz um 
levantamento sobre isso. Eu sou contra essa 
matança desenfreada que está aí, mas aí, só 
tem duas opções: ou recua, ou avança. E a 
nossa tropa tem que avançar. Então escreve 
aí [no jornal], faz um elogio à polícia (…). Gra-
ças a Deus faz 16 anos que eu vim pra essa te-
levisão [TV Itapoan, afiliada da Record TV BA 
que vai ao ar diariamente de 11h50 às 15h30] e 
tenho independência”. (Alma Preta Jornalis-
mo, nov. 2023)

O trecho transcrito é uma fala de José 
Eduardo, conhecido como Bocão, um dos 
apresentadores do Balanço Geral Bahia, 
transmitido diariamente pela afiliada da 
RecordTV. O corte – em que o apresentador 
se dirige aos colegas da imprensa e faz um 
apelo contra o que ele considera uso político 
da cobertura da violência policial no estado – 
circulou amplamente nas redes sociais após 
ser veiculado ao vivo na televisão aberta.

Naquele momento, a escalada de vio-
lência se acelerava rumo a um ápice bárbaro. 
Foram mais de 137 pessoas mortas por arma 
de fogo na Bahia apenas no mês de setembro. 
Segundo dados do Fogo Cruzado, Salvador 
e a Região Metropolitana contabilizaram 74 
tiroteios em ações policiais, que resultaram 
na morte de 72 pessoas e deixaram 13 feridas. 
Entre os mortos, 31 foram atingidos nas cinco 
grandes operações policiais que ocorreram 
no período. Três policiais morreram.

Um olhar mais apurado para os dados de 
segurança pública e uma navegada no Portal 
da Transparência colocam em xeque o argu-
mento de Bocão e a suposta “independência” 
dele e da emissora. A relação amigável entre 
o programa e o governo do Estado chama a 
atenção.

Dados do Portal da Transparência dão 
conta de quatro contratos de comunicação 
e propaganda em vigência de fevereiro de 
2021 até fevereiro de 2024, firmados entre 
o governo do Estado por meio da Secretaria 
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de Comunicação (Secom), na casa de R$ 355 
milhões cada um. 

Os contratos foram assinados antes 
de Jerônimo Rodrigues (PT) assumir o posto 
de governador. O quadro de despesas, mês 
a mês, disponibilizado após requisição via 
Lei de Acesso à Informação,16 revela que o 
valor global de contratos firmados com fins 
de publicidade institucional do Governo do 
Estado da Bahia em 2023 foi estimado em R$ 

16	 Abaixo a íntegra da resposta da ouvidoria da Se-
com-Bahia ao pedido de informação:

Prezada, O art. 11, ?, 3o da Lei Federal No 12.527/2011 sustenta 
que “sem prejuizo da seguranca e da protecao das informa-
coes e do cumprimento da legislacao aplicavel, o orgao ou 
entidade podera oferecer meios para que o proprio reque-
rente possa pesquisar a informacao de que necessitar”.

 O requerente da informacao pode - a qualquer tempo - aces-
sar o sitio do Governo do Estado (http://www.bahia.ba.gov.
br/), atraves dos links Servicos > Despesas com Publicidade, 
onde podera acessar os gastos de publicidade por contrato, 
e por exercicio (ressalte-se por oportuno que o Portal Trans-
parencia Bahia ao qual o cidadao foi direcionado, possui 
registros de anos anteriores).

Tais informacoes, inclusive, poderao ser impressas ou ex-
traidas do Portal Transparencia em PDF.

Informamos ainda que nossa comunicacao publicitaria e 
naturalmente regionalizada, de acordo com as entregas de 
cada municipio/regiao, podendo tambem ser mais abran-
gente (estadual) para entregas que agreguem transversali-
dade e beneficios a populacao de todas as regioes da Bahia.

O valor global de contratos firmados com fins de publicida-
de institucional do Governo do Estado da Bahia vigente em 
2023 foi estimado em R$ 177.500.000,00 a ser efetivamente 
executado por 04 (quatro) contratadas, conforme publicado 
no Diario Oficial do Estado do dia 11/02/2023, Caderno de Li-
citacoes, Paginas 8/9.

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2023
R$ 130.102.534,35 (Fonte: Portal Transparencia Bahia)
Competencia (meses) Valor (R$) 
Janeiro 6.070.139,56 
Fevereiro 5.167.379,47 
Marco 12.959.656,94 
Abril 15.029.929,14 
Maio 20.004.819,08 
Junho 14.804.375,20 
Julho 12.795.543,96 
Agosto 10.123.289,55 
Setembro 20.410.842,46 
Outubro 12.736.558,99 
Valor total 130.102.534,35 
Fonte: Transparencia Bahia. *Situacao ate 25/10/2023 

177.500.000,00 a ser efetivamente executado 
pelas quatro contratadas. Deste total, o valor 
gasto especificamente com publicidade da 
Secretaria da Segurança Pública – de janeiro 
a setembro de 2023 – foi de R$ 4.225.024,64

Conforme observa-se, em setembro, 
os valores contratuais atingem o pico máxi-
mo com mais de 20 milhões investidos em 
publicidade. Desta soma, R$ 803.105,67 des-
tinou-se a publicizar ações da Secretaria de 
Segurança Pública. 

A alta de gastos com publicidade ocorre 
no mês em que Salvador e Região Metropoli-
tana alcançaram o ranking nacional de mor-
tes por ação violenta da polícia. Ainda segun-
do monitoramento feito por esta relatoria, 
somente em setembro de 2023, o governador 
da Bahia, Jerônimo Rodrigues (PT), concedeu 
pelo menos duas entrevistas ao vivo e exclu-
sivas ao Balanço Geral (RecordTV), líder de 
audiência no horário.  

Apesar de ter sido intensificada durante 
o mês de setembro, a presença do Governo 
do Estado da Bahia no Balanço Geral, seja em 
participações em entrevistas, seja em forma 
de anúncios publicitários, campanhas e mer-
chandising, é uma estratégia recorrente. Em 
abril de 2023 já era possível identificar uma 
ação de merchandising dentro do programa.

Questionada sobre o investimento pu-
blicitário especificamente no Balanço Geral 
e na TV Itapoan, a Secom/BA esclareceu que 
não contrata canais de TV. As agência con-
tratadas é que firmam contrato com veículos 
de comunicação. “As agências (contratadas) 
apresentam a estratégia de mídia de acordo 
com o objetivo de cada campanha e os valo-

Criterios para pesquisa no site Transparencia Bahia (passo 
a passo):

1- Despesas / Painel de Despesas / Despesas Detalhadas
2- Poder: Executivo
3- Orgao: Secretaria de Comunicacao
4- Unidade Orcamentaria: Assessoria de Planejamento e 
Gestao - SECOM
5- Categoria Economica: Despesa Corrente
6- Grupo de Despesa: Outras Despesas Correntes

http://www.bahia.ba.gov.br/
http://www.bahia.ba.gov.br/
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res investidos são autorizados e executados 
por elas, licitadas para tanto”, declarou a ou-
vidoria.  

Além do investimento em propaganda, 
outras parcerias com os poderes públicos 
municipal e estadual também beneficiam o 
Balanço Geral Bahia. É o caso, por exemplo, 
do Balanço Geral nos bairros. A ação consiste 
na realização de espécie de showmício com 
transmissão ao vivo do Programa, atrações 
artísticas, prestação de serviços como vaci-
nação e orientação sobre direitos do consu-
midor, dentre outros. Em 5 de agosto deste 
ano, o evento ocorreu em Cajazeiras – bairro 
de alta densidade populacional de Salvador 
que já foi considerado o maior da América 
Latina –  e contou com o patrocínio da Uni-
nassau, Bahia Norte e Embasa. O Governo do 
Estado da Bahia e a Prefeitura de Salvador 
realizaram o apoio institucional (Alma Preta, 
2023).

Leia a reportagem completa: https://almapreta.com.br/ses-
sao/quilombo/governo-da-bahia-se-alia-a-programas-po-
licialescos-para-justificar-o-injustificavel/. Acesso em: 20 
jan.  2024.

https://almapreta.com.br/sessao/quilombo/governo-da-bahia-se-alia-a-programas-policialescos-para-justificar-o-injustificavel/
https://almapreta.com.br/sessao/quilombo/governo-da-bahia-se-alia-a-programas-policialescos-para-justificar-o-injustificavel/
https://almapreta.com.br/sessao/quilombo/governo-da-bahia-se-alia-a-programas-policialescos-para-justificar-o-injustificavel/
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5.3. As violações migram da TV para a 
internet

Além dos programas policialescos exi-
bidos horas a fio em concessões públicas 
de Rádio e TV,  o gênero também tem seus 
representantes em jornais, tabloides e blogs 
de notícias em versões impressas ou online. 
Ainda sobre o caso de Patrick, Alexandre 
e Cleverson, assassinados pela polícia em 
Gamboa de Baixo, comunidade de Salvador, 
em março de 2022, o site Bahia 190 publicou, 
um dia após a execução:

Dois dos três jovens que foram mortos na região 
da Gamboa, em Salvador, na madrugada de ter-
ça-feira (1º), possuem passagens pela polícia. 
Em contato com o Bahia 190, uma fonte anôni-
ma informou com exclusividade, que Alexandre 
dos Santos, de 20 anos, e Cleberson Guimarães, 
de 22, se envolviam com a criminalidade (Grifo 
nosso. Bahia190, 2022).

O portal estampou o rosto de uma das 
vítimas. Até fevereiro de 2024 esta matéria 
segue no ar disponível para acesso.

Imagem 1 – Site expõe foto de uma das vítimas

Fonte: Site Bahia 190. Disponível em: https://bahia190.com.
br/ficha-criminal-de-jovens-mortos-na-gamboa-contem-
-homicidios-e-roubos/. Acessado em: 03  fev. 2024. Imagem 

Imagem 2 – Site expõe foto de vítimas

Fonte: Site Bahia 190. Disponível em: https://bahia190.com.
br/gamboa-relembre-ficha-criminal-dos-mortos-onde-
-pms-sao-denunciados-por-alterar-cena-do-crime/. Aces-
sado em: 03 fev. 2024.

	 Além de atestar, sem provas, o envol-
vimento de duas das vítimas com a crimina-
lidade, a matéria ainda busca criminalizar 
o único apontado como “inocente” ou “sem 
envolvimento” relacionando-o ao irmão 
que, segundo o veículo, tinha passagem pela 
polícia. “De acordo com o Aratu On, o jovem 
Patrick, de apenas 16 anos, era irmão de Pier-
re Sapucaia, que foi preso pelo menos duas 
vezes por homicídio e tráfico de drogas”, diz 
o texto. Além do Bahia 190, outros sites como 
Alô Juca17 também foram citados nas oitivas 

17	 O Alô Juca é mantido por Marcelo Castro que, jun-
to de Jamerson Nascimento, trabalhava no Balanço Geral 
Bahia, da Record / TV Itapoan. Os dois foram indiciados por 
estelionato e lavagem de dinheiro após serem acusados de 
realizar “golpe do pix”, desviando dinheiro de doações que 
eram arrecadadas via campanha promovida pelo próprio 
Balanço Geral. Em novembro de 2023, o Tribunal de Justiça 
da Bahia (TJ-BA) rejeitou pedidos de prisão preventiva e de 
buscas e apreensões contra os jornalistas Marcelo Castro 
e Jamerson Oliveira. Enquanto fechávamos este relatório, 
o Bahia Notícias reportou que Marcelo Castro irá para a TV 
Aratu com o Alô Juca. “Em uma negociação que se arrasta há 
algum tempo, o jornalista fechou o contrato para estrear na 
TV Aratu a partir do dia 15 de abril, uma segunda-feira, no 
horário das 11h30 às 13h, assumindo o horário de Casemi-
ro Neto (Bahia Notícias, 2024). Disponível em: https://www.

https://bahia190.com.br/ficha-criminal-de-jovens-mortos-na-gamboa-contem-homicidios-e-roubos/
https://bahia190.com.br/ficha-criminal-de-jovens-mortos-na-gamboa-contem-homicidios-e-roubos/
https://bahia190.com.br/ficha-criminal-de-jovens-mortos-na-gamboa-contem-homicidios-e-roubos/
https://bahia190.com.br/gamboa-relembre-ficha-criminal-dos-mortos-onde-pms-sao-denunciados-por-alter
https://bahia190.com.br/gamboa-relembre-ficha-criminal-dos-mortos-onde-pms-sao-denunciados-por-alter
https://bahia190.com.br/gamboa-relembre-ficha-criminal-dos-mortos-onde-pms-sao-denunciados-por-alter
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como veículos de mídia que expõem, crimi-
nalizam os territórios e as vítimas e violam 
direitos. Frequentemente, esses sites são 
mantidos por apresentadores ou ex-apre-
sentadores de programas policialescos, 
numa produção de conteúdo que se retroa-
limenta. Além de serem exibidos em canais 
de rádio e TV – concessões públicas – são 
veiculados ao vivo ou exibidos em canais do 
Youtube mantidos pelos apresentadores ou 
pelas emissoras, caracterizando, assim, uma 
estratégia transmídia de busca pela audiên-
cia.

5.4. Agentes públicos de segurança e 
influencers? 

Junto aos programas policialescos, 
chama atenção o fenômeno do aumento da 
presença de agentes públicos das polícias 
civil, militar, federal e  outros do campo da 
segurança pública - classificados como pro-
dutores de conteúdo, pelo grande alcance 
que possuem nas redes sociais. Em canais do 
Youtube, e contas no Instagram e no TikTok 
os agentes que vão de baixo a alto escalão das 
forças militares chegam a acumular milhares 
de seguidores, alcançando grandes audiên-
cias com conteúdos multimídia. Alguns fa-
zem transmissões ao vivo de ações policiais, 
seguindo a linguagem dos realities show. 
Como no caso dos policialescos transmitidos 
por emissoras de rádio e TV, além do capital 
político, muitos desses perfis parecem confi-
gurar um modelo de negócio lucrativo.

O Nordeste [de Amaralina], é como eu digo a se-
nhora e todos vocês, tem pessoas de bem. Qual 
o lugar que não tem pessoas de bem e pessoas 
ruins? E tem pessoas de bem também. O que 
mais me dói é que a rede social tem um policial 
que escancara o Nordeste [de Amaralina], né? 
ele mesmo diz que mata, que troca tiro (...) Ele 
diz que Deus mandou ele atirar (Transcrição. 
Escuta coletiva a familiares de vítimas de vio-
lência policial. Salvador, Nov. de 2023).

bahianoticias.com.br/holofote/noticia/73653-alo-juca-na-
-tv-marcelo-castro-estreia-na-tv-aratu-a-partir-do-dia-
-15-de-abril Acesso em 5 abr. 2024

O trecho da oitiva a familiares de vítima 
da violência do estado na Bahia refere-se 
à Diego Correa, policial militar baiano que 
mantém perfil no Instagram onde divulga 
vídeos sobre o dia a dia da ação policial. O 
perfil @dpdgdiego contava com 1 milhão de 
seguidores (em julho de 2024). Além disso, 
existem vários perfis de fãs e admiradores 
que fazem menção ao policial. Um deles, o @
soldadocorreabahia, que se intitula “fã clube” 
oficial do militar, acumula 250 mil seguido-
res. Em março de 2024, o policial foi afastado 
das atividades e atualmente responde por 
processos disciplinares e investigação moti-
vadas pela realização de “rifas” por meio do 
seu perfil de influencer. 

Além da divulgação de cenas de ações 
policiais, o perfil se dedica a difundir par-
ticipações do próprio Corrêa em podcasts, 
opiniões dele sobre a corporação, o que ele 
chama de “combate ao crime” e assuntos da 
política em geral, além de sorteios e conteú-
dos promocionais e publicitários. Em 2022, 
o perfil dedicou várias postagens a atacar o 
então candidato à presidência Lula e disse-
minar conteúdos - muitos com informações 
manipuladas, retiradas de contexto ou falsas 
- pró Jair Bolsonaro. Outro tema constante no 
perfil de Diego são os posts com conteúdo re-
ligioso. São salmos, citações, músicas e pen-
samentos alinhados ao neopentecostalismo. 

O perfil no Instagram promove o alfa-
11cast, podcast apresentado pelo policial que 
também se dedica aos temas já dispostos. O 
Alfa11cast tem ainda uma loja oficial de ca-
misetas. Também é possível encontrar várias 
postagens referentes a sorteios promovidos 
pelo “ação de ouro”, uma espécie de loteria. 
Nos destaques do perfil do Instagram há 
menções a apoiadores e patrocinadores, 
dentre eles foi possível encontrar uma loja 
de acessórios para veículos e outra de aces-
sórios militares. Constitui assim pelo alcan-
ce, engajamento e as ações de publicidade e 
venda, um perfil classificado como produtor 
de conteúdo ou influencer. 

Abaixo, destacamos alguns exemplos 
sobre os conteúdos relacionados ao tema 
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deste relatório.

Imagem 3 - Print retirado dos stories de Diego

Fonte: Instagram pessoal @dpdgdiego,  26 fev. 2024.

Contexto: Homem morto em confronto policial, 
em vídeo Diego Correa aparece comemorando 
o acontecido, e depois em postagem, aparece se 
justificando e incentivando a violência.

Incitação à violência: “Um menino de vó deixou 
vovó” - (Diego usa frequentemente a expressão 
“menino de vó” para se referir aos suspeitos 
abordados pela polícia, no caso defendendo a 
morte do suspeito sem qualquer prova); 

“‘Não tá vendo que a família tá sofrendo?’ Não 
estou fazendo guardação não, é a consequên-
cia” - (Diego reduz a dor familiar e afirma que a 
pessoa morta foi morta pelas “consequências” 
de onde estava, deixando implícito que era ban-
dido sem ter provas); 

“Que pena que eu não tava na operação hoje” - 
(Diego incentiva aqui algum tipo de justiça com 
as próprias mãos); 

“Sinto muito pela mãe pelos pais, mas muitos de 
vocês são culpados”

(CORREA, 2024. Instagram: @dpdgdiego)

Nesta postagem de 26 de fevereiro de 
202418 mais uma vez Diego reduz a dor das 
famílias e coloca a culpa na criação que não 
foi “adequada” pra impedir a pessoa de “en-
trar no mundo do crime”.

18	 Disponível em: https://www.instagram.com/p/
C3y7WdkN4Vm/. Acesso em: 4 mar. 2024.

Frequentemente, o “policial influencer” 
incita a ação violenta por parte da polícia e 
ataca defensores de direitos humanos e ór-
gãos como o Ministério Público, responsável 
pelo controle externo da atividade policial. 
Também questiona a eficiência do marco 
legal brasileiro, principalmente no que diz 
respeito ao Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Numa postagem em 18 de outubro de 
2022, Diego Correa posta vídeo onde apare-
cem crianças portando armas.

Eu quero que vocês observem o tamanho da 
criança com a pistola na mão (situação em Mus-
surunga – Salvador). Sabe o que acontece quan-
do uma “criança” dessa morre em decorrência de 
uma intervenção policial?? A família alega que a 
criança tava na rua brincando e a polícia chegou 
atirando, o Ministério Público oferece denún-
cia por homicídio, fraude processual e que os 
policiais colocaram a arma na mão da criança 
alegando que foi uma execução, os policiais vão 
a Júri popular onde 7 pessoas votam e decidem 
se os policiais são inocentes ou culpados. Sabe 
o que acontece quando o policial morre na mão 
de uma “criança”? Ela é conduzida a delegacia 
da criança e do adolescente e normalmente é 
liberada e não fica com antecedente criminal 
nenhum!! Pasmem, e o pior é que a família do 
polícia só recebe o benefício do salário depois 
de alguns meses. Aqui na Bahia o governo do PT 
queria reduzir o benefício que a família do po-
lícia morto recebe ao prazo de somente 5 anos, 
afinal após 5 anos o policial ressuscita e volta a 
manter a família! Queria marcar alguns ami-
gos meus aqui que são policiais e votam no PT, 
mas infelizmente eu não posso nem chamá-los 
de policiais, pois tenho certeza absoluta que 
eles nunca vivenciaram um confronto armado, 
nunca participaram de uma troca de tiro. Eu até 
entendo que vagabundo vote no PT, mas polícia 
que vota em vagabundo é dar tiro no próprio pé. 
Vejo nos perfis desses “policiais” foto armado, 
de brucutu (balaclava), com cara de polícia. É 
realmente eu tbm posto foto, tenho orgulho da 
minha profissão, já participei de troca de tiro 
6 vezes no mesmo dia, realmente me sinto no 
direito de pagar de “poliçao”, pq eu vivo e vejo a 
realidade que é o crime organizado! (CORREA, 
2022. Instagram: @dpdgdiego)

Em postagem publicada em 6 de novem-
bro de 2023, o policial dispara novamente: 

https://www.instagram.com/p/C3y7WdkN4Vm/
https://www.instagram.com/p/C3y7WdkN4Vm/
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“direitos humanos aí que tá mais pra direito 
dos mano” (...) É tudo fechado com vagabun-
dagem”. Neste mesmo vídeo, trecho de uma 
participação de Diego no Fala Glauber Pod-
cast, em novembro de 2023, o policial afirma 
que pro “criminoso” só tem duas opções, “a 
religião, a fé, ou a bala”. 

Seguindo a mesma toada de Correa, são 
vários agentes da segurança pública que têm 
ganhado notoriedade nas redes sociais pela 
produção de conteúdos. Outro exemplo des-
taque é o caso do atual Secretário da Polícia 
Civil do Rio de Janeiro Marcus Amim. Marcus 
é delegado e policial desde 2002, formado em 
direito na UFF e comentarista de segurança 
no SBT. Marcus Vinícius Amim Fernandes 
foi nomeado secretário estadual de Polícia 
Civil do Rio de Janeiro em outubro de 2023 
após uma votação, em caráter de urgência, 
na Assembleia Legislativa do Rio (Alerj), que 
permitiu que a escolha do governador Cláu-
dio Castro (PL) fosse atendida.

Com uma produção constante nas 
redes sociais e comentários na TV, Marcus 
acumula 23 mil seguidores no Instagram. 
Uma postagem em seu perfil na rede social 
em 21/09/2023  traz a compilação de comen-
tários do secretário no SBT Rio. A tônica é a 
incitação à violência: “A polícia mata sim, 
mata vagabundo que atira em polícia, e vai 
continuar matando, tem que matar mesmo”. 
Em dado trecho, ele defende que quem atira 
em polícia tem que ser “neutralizado” e jus-
tifica: “a lei diz isso, a constituição diz isso, a 
bíblia diz isso, no que você quiser se amparar 
(...)”.

Em post publicado em dezembro de 
2023, Marcus critica de forma irônica a de-
cisão da justiça sobre a não apreensão de 
menores sem flagrante num post que traz 
o texto “E quando o caos se instalar, a culpa 
será da polícia…”.

Imagem 4 – Post do Secretário da Polícia Civil do Rio de Ja-
neiro

Fonte: Instagram. Acesso em: 04 fev 2024

O uso de redes sociais por agentes pú-
blicos para a produção de conteúdos desse 
gênero tem gerado discussão. Isso porque, 
legisladores, membros do poder executivo, 
especialistas em regulação de redes sociais 
e as próprias corporações policiais têm se 
questionado dos limites da prática que, co-
mumente, envolve monetização. 

Tais conteúdos extrapolam, cotidiana-
mente, os limites da liberdade de expressão 
preconizada pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, pela Convenção Ameri-
cana de Direitos Humanos, pela Constituição 
Federal e mesmo pelo Marco Civil da Internet 
(12.965/2014). Segundo os parâmetros uni-
versais em matérias de direitos humanos, 
atualizados por relatorias especializadas 
para o contexto da Internet, a liberdade de 
expressão não deve sobrepor-se aos demais 
direitos humanos, resguardando-se sempre 
a dignidade da pessoa humana. 

A regulação democrática das plata-
formas digitais com foco nos processos de 
moderação de conteúdo é uma preocupação 
atual também importante para se enfrentar 
esse tipo de conduta que vem sendo banali-
zado no Brasil. O documento “Padrões para 
uma regulação democrática das grandes 
plataformas que garanta a liberdade de ex-
pressão online e uma Internet livre e aberta” 
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(2020)19 traz uma perspectiva latino-ameri-
cana para alcançar processos de moderação 
de conteúdo compatíveis com os padrões 
internacionais de direitos humanos e inclui 
tanto limitações ao poder das grandes plata-
formas de Internet (tais como redes sociais e 
mecanismos de busca) como proteções para 
dotar os intermediários de instrumentos 
adequados para facilitar o exercício da liber-
dade de expressão. 

Não custa lembrar, porém, do ponto 
de vista do direito brasileiro, já possuímos 
instrumentos passíveis de coibir os abusos 
à liberdade de expressão, seja no ambiente 
offline seja no ambiente online e aplicá-los 
para produtores de conteúdos (no caso os 
agentes públicos) e para co-responsabilizar 
os intermediários (as plataformas digitais) 
no caso, por exemplo, do impulsionamento 
de conteúdo danoso. É o caso do Código do 
Consumidor, a Lei Eleitoral, o Estatuto da 
Criança e Adolescente, Código Penal, Código 
Civil, entre outras leis.

Com relação a publicidade governa-
mental em sites, páginas e perfis em redes 
sociais com conteúdos danosos, a Secretaria 
de Comunicação da Presidência da República 
publicou, em fevereiro de 2024, novas regras 
para a publicidade do governo na Internet. O 
objetivo da Instrução Normativa (IN) 4/202420 
é mitigar riscos à imagem dos órgãos do Po-
der Executivo Federal decorrentes da publici-
dade na internet. As medidas visam proteger 
a imagem do governo a aplicativos e sites que 
de alguma forma propaguem conteúdos de-
sinformativos e que atentem contra o Estado 
Democrático de Direito.

 

19	 Disponível em: https://intervozes.org.br/publicaco-
es/padroes-para-uma-regulacao-democratica-das-gran-
des-plataformas-que-garanta-a-liberdade-de-expressao-
-online-e-uma-internet-livre-e-aberta/ Acesso em 25 abr. 
2024.

20	 Disponível em: https://www.gov.br/secom/pt-br/
assuntos/noticias/2024/02/secom-divulga-instrucao-nor-
mativa-sobre-publicidade-na-internet Acesso em: 20 mar. 
2024.

Esforço no sentido de regular especifica-
mente as contas enquadradas como de in-
teresse público também esteve presente em 
uma das seções da Lei de Responsabilidade e 
Transparência na Internet (PL 2630). Segun-
do vem defendendo a Coalizão Direitos na 
Rede, as contas assim classificadas precisam 
equilibrar garantias, como a restituição das 
mesmas ou dos conteúdos indevidamente 
suspensos, retirados ou restritos por prove-
dores de internet, e obrigações, como a não 
monetização de conteúdos pagos por dinhei-
ro público ou em função de uma atividade 
pública.

Na Câmara Federal e no Senado também 
existem alguns projetos de Lei em tramita-
ção sobre o tema. O PL 1674/2022 de autoria 
do deputado Áureo Ribeiro (Solidariedade/
RJ), por exemplo, visa proibir que agentes pú-
blicos recebam vantagens econômicas com 
publicidade de conteúdo na internet. O texto 
prevê modificação da lei de improbidade ao 
enquadrar a conduta de monetização dos 
agentes públicos por plataformas em atos 
de improbidade administrativa, uma vez que 
o agente público estará obtendo vantagens 
pessoais através da condição do cargo que 
exerce.

Especificamente sobre o uso de redes 
sociais por agentes públicos do campo da 
segurança, segundo levantamento do Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, realizado 
em 2022, todas as 27 unidades federativas 
da União continham à época dispositivos em 
seus regulamentos disciplinares, seja direta-
mente – citando expressamente o uso de re-
des sociais – ou indiretamente – remetendo 
a publicações em qualquer meio de comuni-
cação e manifestações públicas.

Estas normas indiretas fazem alusão a trans-
gressões disciplinares relativas à publicação, 
contribuição para publicação e divulgação 
pelo policial militar de fatos ou informações 
relativas aos assuntos internos da polícia de 
caráter oficial ou sigiloso e que possam preju-
dicar a imagem da corporação ou ferir a honra 
e dignidade de seus membros ou superiores. 
Especificamente em Rondônia, o regulamento 
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também faz alusão à proibição de ofensas con-
tra o estado e suas instituições ou contra os três 
poderes constituídos. Oito estados da federação 
possuem, além de tópicos relacionados indire-
tamente às redes em seus respectivos regula-
mentos disciplinares, normativas específicas 
sobre o uso de redes sociais por meio de por-
tarias. São eles os estados: Acre, Alagoas, Bahia, 
Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Per-
nambuco e São Paulo. Destes foram localizadas 
as normativas de cinco estados: São Paulo, Acre, 
Goiás, Pernambuco e Bahia. (Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública, 2022)

Levantamento realizado por esta Rela-
toria em fevereiro de 2024 mapeou Instru-
ções Normativas, portarias e recomendações 
sobre o tema segundo a tabela abaixo.

Tabela 5 - Instruções Normativas, portarias e recomendações sobre o uso de redes sociais por agentes públicos de segu-
rança produtores de conteúdo ou “influenciadores” 

Estados Norma Notícia Projetos de Lei Observação

ACRE
PORTARIA PMAC Nº 
1151/2021

Link Não encontrado
A portaria está no Diário Oficial de 30 
de junho de 2021 na página 5

ALAGOAS
LEI Nº 9.028, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2023

Não encontrado

AMAPÁ Não encontrado

AMAZONAS Link Não encontrado
A notícia fala que em 2012 revogou a 
determinação que limitava o uso das 
redes sociais pela corporação.

BAHIA Não encontrado
Bahia tem duas portarias para tratar 
do tema.

CEARÁ PL 299/2021

Ementa:Dispõe acerca da proibição de 
censura e assegura o direito a mani-
festação de opiniões, pensamentos e 
informações realizadas através das 
redes sociais no âmbito do estado do 
Ceará e dá outras providências.

DISTRITO FEDERAL
PORTARIA n.º 020-
CG/16; PORTARIA n.º 
015-CG/22

Link Não encontrado

ESPÍRITO SANTO Não encontrado

GOIÁS Não encontrado

MARANHÃO Não encontrado

MATO GROSSO Não encontrado

MATO GROSSO DO 
SUL

Não encontrado

A aplicação destes instrumentos nor-
mativos já têm gerado repercussão. Exemplo 
disso foi quando, após declarações que levan-
tavam suspeição sobre o então ministro da 
justiça Flávio Dino, Diego Correa respondeu a 
Procedimento Administrativo e Disciplinar. O 
policial participou do podcast “Fala Glauber”, 
no dia 28 de setembro de 2023, comentando 
de forma irônica a presença do Ministro, no 
Complexo da Maré, no Rio de Janeiro. Na oca-
sião, Correa sugeriu que Dino teria relação 
de amizade com traficantes já que visitou a 
favela sem escolta. 

Antes disso, em 2022, uma agente da 
Polícia Civil de Pernambuco foi punida pela 
Secretaria de Defesa Social (SDS) por causa 
de vídeos publicados no perfil dela no TikTok. 

https://g1.globo.com/ac/acre/noticia/2021/06/30/apos-policiais-virarem-celebridades-na-web-pm-cria-codigo-de-conduta-para-militares-na-internet-no-ac.ghtml
https://diario.imprensaoficial.al.gov.br/apinova/api/editions/viewPdf/37710
https://diario.imprensaoficial.al.gov.br/apinova/api/editions/viewPdf/37710
https://policialbr.wordpress.com/2012/07/17/pm-volta-atras-e-autoriza-uso-de-redes-sociais-na-corporacao-em-manaus-2/
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/proposicoes/ver.php?nome=30_legislatura&tabela=projeto_lei&codigo=1355
http://cpu001818.ba.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=3326:2016-04-14-18-38-34&id=193:portarias-cg-2016&Itemid=1295&start=140
http://cpu001818.ba.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=3326:2016-04-14-18-38-34&id=193:portarias-cg-2016&Itemid=1295&start=140
http://cpu001818.ba.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=5840:2022-04-26-17-02-52&id=239:portarias-cg-2022&Itemid=1462#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Os%20policiais%20militares,m%C3%ADdias%20sociais%2C%20as%20presentes%20orienta%C3%A7%C3%B5es%2C
http://cpu001818.ba.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&download=5840:2022-04-26-17-02-52&id=239:portarias-cg-2022&Itemid=1462#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Os%20policiais%20militares,m%C3%ADdias%20sociais%2C%20as%20presentes%20orienta%C3%A7%C3%B5es%2C
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/comunicacao/noticias/mpmg-expede-recomendacao-para-evitar-uso-indevido-de-redes-socias-por-parte-de-policiais-militares-8A9480677DC8F680017F095144485905-00.shtml
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Segundo matéria do G1,  Ruana Pedrosa An-
drade contava à época com mais de 290 mil 
seguidores na rede social, e divulgava ima-
gens com a farda da corporação e utilizando 
distintivo e armas. As imagens somavam 
milhões de visualizações. 

5.4 Mais uma vez, a hiperexploração da 
violência vira capital político

Assim como no caso dos programas 
policialescos, segundo apurou George Lucas 

para o Marco Zero Conteúdo (LUCAS, 2023), 
agentes públicos do campo da segurança que 
são produtores de conteúdo nas redes sociais 
também têm utilizado da visibilidade para 
investir na carreira política. Exemplos disso 
são o PM Gabriel Monteiro, do Rio de Janeiro 
que, seguindo a fórmula acima descrita, atin-
giu a marca de seis milhões de inscritos em 
seu canal do Youtube. Gabriel, com o poder 
massivo das redes, acabou eleito vereador, 
sendo cassado e preso, em 2022, por estupro.

O delegado da Cunha, esse não militar, 

MINAS GERAIS
RECOMENDAÇÃO Nº 
02/2022

Não encontrado

PARÁ Não encontrado

PARAÍBA Não encontrado

PARANÁ
Portaria do Comando-
-Geral nº 1.220, de 14 
de dezembro de 2022.

Não encontrado
Não foi localizada notícia, página ofi-
cial da portaria. Foi encontrado artigo 
acadêmico que cita a portaria.

PERNAMBUCO Não encontrado

PIAUÍ Não encontrado

RIO DE JANEIRO
Instrução Normativa 
nº 234/2023

Link Não encontrado
Não foi encontrada a página da 
portaria, mas o número da instrução 
está nas notícias

RIO GRANDE DO 
NORTE

Link Não encontrado Não foi localizada

RIO GRANDE DO 
SUL

PORTARIA Nº 21/COR-
-G/2022

Não encontrado

RONDÔNIA Não encontrado

RORAIMA Não encontrado

SANTA CATARINA

RESOLUCAO Nº 
04/GAB/DGPC/
PCSC/2022; RESO-
LUÇÃO Nº XX/GAB/
DGPC/PCSC/2023

Não encontrado

SÃO PAULO
DIRETRIZ Nº PM3-
006/02/21

Link PDL nº 3 /2022
PDL pretendia sustar a diretriz, mas foi 
arquivada

SERGIPE PORTARIA 30 Não encontrado

TOCANTINS Não encontrado

 Fonte: Dhesca – elaboração própria

https://www.mpmg.mp.br/data/files/65/E2/FB/6D/A490F710086F8CD7760849A8/Ipatinga%20-%20Recomendacao%20-%20uso%20redes%20sociais.pdf
https://www.mpmg.mp.br/data/files/65/E2/FB/6D/A490F710086F8CD7760849A8/Ipatinga%20-%20Recomendacao%20-%20uso%20redes%20sociais.pdf
https://ojs.brazilianjournals.com.br/ojs/index.php/BRJD/article/view/57959#:~:text=POL%C3%8DCIA%20MILITAR%20DO%20ESTADO%20DO,estaduais%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://midianinja.org/news/policiais-do-rio-de-janeiro-agora-sao-proibidos-de-autopromocao-em-redes-sociais/
https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2016/12/no-rn-capitao-da-pm-critica-orientacao-sobre-uso-de-redes-sociais.html
https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/upload/arquivos/202209/08181708-portaria-n-021-postagem-em-redes-sociais.pdf
https://www.brigadamilitar.rs.gov.br/upload/arquivos/202209/08181708-portaria-n-021-postagem-em-redes-sociais.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_04_-_disciplina_o_uso_de_redes_sociais.pdfqqsmkp.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_04_-_disciplina_o_uso_de_redes_sociais.pdfqqsmkp.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_04_-_disciplina_o_uso_de_redes_sociais.pdfqqsmkp.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_20-gab-dgpc-pcsc-2023.pdfuneegu.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_20-gab-dgpc-pcsc-2023.pdfuneegu.pdf
https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/adm/arquivos/resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_20-gab-dgpc-pcsc-2023.pdfuneegu.pdf
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2fdezembro%2f29%2fpag_0024_e0040264f72f3691a7cdecc6f5ec8af1.pdf&pagina=24&data=29/12/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100024
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2fdezembro%2f29%2fpag_0024_e0040264f72f3691a7cdecc6f5ec8af1.pdf&pagina=24&data=29/12/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100024
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2022/01/01/pm-de-sp-cria-regras-para-policiais-nas-redes-sociais-e-veda-exposicao-de-armas-e-comentarios-sobre-operacoes.ghtml
https://www.al.sp.gov.br/propositura/?id=1000429568
https://www.policiacivil.se.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/Portaria-no-030_2021-Portaria-Imprensa-e-Redes-Sociais.pdf
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mas policial civil paulista, também entrou na 
política. Ele foi eleito Deputado Federal por 
São Paulo em 2022 graças a fama conquis-
tada com filmagens de operações para seu 
canal de mais de três milhões de inscritos. O 
delegado se envolveu em polêmica ao simu-
lar um resgate de sequestro em 2021 e postá-
-lo como ação policial verdadeira no Youtube.

Segundo o já citado levantamento rea-
lizado pelo Intervozes, no pleito eleitoral de 
2022, o estado do Mato Grosso foi referência 
“na incidência de candidaturas que usam as 
plataformas digitais como palanque eleitoral 
e monetizam sua prática de promoção da se-
gurança”. Segundo apurou a organização, dos 
nove candidatos influenciadores no estado, 
quatro se enquadram nesse perfil.

Os esforços por suspender a letalidade 
policial e seus impactos ns infâncias ne-
gras passam, assim, também, por um olhar 
combinado de gestores, da sociedade civil 
organizada e de especialistas sobre a respon-
sabilidade de emissoras de rádio e televisão, 
anunciantes e apresentadores de programas 
policialescos. E, considerando o cenário de 
convergência, passa também, e urgente-
mente, por um olhar apurado e por políticas 
públicas efetivas de combate às violações e 
abusos cometidos por agentes de segurança 
pública influenciadores digitais e toda a rede 
que os mantém e lucra com estes, incluindo 
as plataformas digitais.
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ELEIÇÕES 2022: 
A MÍDIA COMO 
PALANQUE
Com o lema #juntosnessaguerra, o Coronel As-
sis (União Brasil) disputou sua primeira elei-
ção, sendo eleito deputado federal pelo Mato 
Grosso. O coronel é ex-Comandante Geral da 
Polícia Militar do Mato Grosso, ex-comandan-
te do Bope (Batalhão de Operações Policiais 
Especiais) e ex-comandante do Gefron (Grupo 
Especial de Fronteira).

Em 2021, Assis foi notificado sobre atos 
antidemocráticos contra o Supremo Tribunal 
Federal (STF). Nas redes sociais ele faz cam-
panha defendendo o porte de armas como 
política de empoderamento das mulheres e o 
policiamento ostensivo. O candidato também 
faz intensa campanha para Jair Bolsonaro.

Outro agente de justiça e influenciador 
digital do estado é o Tenente Coronel Paccola 
(PL), candidato a deputado estadual. Paccola 
se autodeclara cristão, defensor da família 
e policial do Bope. Ele é líder do movimento 
Pró-Armas em Cuiabá.

Figura controversa, Paccola é vereador 
de Cuiabá e ficou conhecido nacionalmente 
pelo projeto de criação do Dia do Orgulho 
Heterossexual. Ele é envolvido em escânda-
los policias e já foi investigado pelo Gaeco 
(Grupo de Atuação Especial de Repressão do 
Crime Organizado) por organização crimino-
sa, falsidade ideológica e fraude processual. 
Recentemente, matou um homem com tiro 
pelas costas em rua de bairro movimentado 
da cidade, alegando ser em legítima defesa.

Como influenciador em campanha, o 
Tenente Coronel usa as suas redes para pro-
pagar o que ele chama de “direito ao exercício 
da legítima defesa”, que nada mais é que a 
liberação de armas para a população exercer 
uma espécie de segurança paralela.

Em São Paulo, o destaque das candida-
turas de influenciadores policiais é o dele-
gado Da Cunha (PP), candidato a deputado 
federal. Da Cunha tem mais de 2 milhões de 
seguidores e faz do uso das suas redes uma 
experiência de “ao vivo” das delegacias e ope-
rações policiais que acompanha.

O lema da campanha do delegado é 
“operação 1122: #pracimadeles”, e diz muito 
sobre a exploração da atividade policial e 
do punitivismo em que o candidato baseia 
a ocupação nas redes sociais e sobre suas 
propostas políticas que incluem a ampliação 
de penas judiciais para os crimes de furto e 
roubo.
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O candidato foi indiciado pela Correge-
doria da Polícia Civil de São Paulo, em julho de 
2021, acusado por crime de peculato – quan-
do um funcionário público se apropria ou 
desvia de bem público em benefício próprio 
ou de terceiros.

O crime tem relação com a utilização 
do seu canal no Youtube. No ano anterior, 
em 2020, o candidato admitiu ter encenado 
uma operação em que libertou um refém de 
um cativeiro e prendeu um suposto seques-
trador e chefe do PCC. No entanto, alguns 
meses depois a justiça, acatando um pedido 
do Ministério Público de SP, determinou o 
arquivamento do processo.

Em 2022, o Conselho da Polícia Civil 
de São Paulo aprovou a segunda proposta 
de demissão do delegado. Fontes da polícia 
afirmam que a razão do novo pedido são 
declarações contra integrantes da cúpula da 
instituição, entre eles, o ex-delegado-geral 
Ruy Ferraz Fontes.

Outro perfil na mesma linha é o de 
Amanda CSI (MDB), candidata a deputada 
federal pela Paraíba. Ela é perita criminal e 
em seu canal do Youtube vende métodos de 
estudos para realização dos exames de sele-
ção no sistema de justiça.

Em seus vídeos a candidata também faz 
críticas à situação de desvalorização do tra-
balho policial, reivindicando equipamentos 
e aumento de salários. Amanda se apresenta 
como representante do empoderamento 
feminino e é uma forte crítica das lacunas 
judiciais que violam os direitos das mulheres 
em situação de violência doméstica.

O caso da então candidata Amanda CSI 
nos faz refletir sobre os limites do público e 
do privado na relação que ela estabelece com 
seus seguidores, uma vez que a perita vende 
as experiências da academia de polícia ao 
mesmo tempo que parece utilizar as redes 
para pressionar o sistema de justiça. Tudo 
isso realizando uma forte campanha publici-
tária para os seus métodos e sua candidatura 
nas eleições.

Fonte: https://diplomatique.org.br/internet-abre-espaco-
-para-a-diversidade-de-perfis-mas-impulsiona-velhas-
-praticas/.

https://diplomatique.org.br/internet-abre-espaco-para-a-diversidade-de-perfis-mas-impulsiona-velhas-praticas/
https://diplomatique.org.br/internet-abre-espaco-para-a-diversidade-de-perfis-mas-impulsiona-velhas-praticas/
https://diplomatique.org.br/internet-abre-espaco-para-a-diversidade-de-perfis-mas-impulsiona-velhas-praticas/
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6. Impunidade, 
injustiça e falta 
de respostas 
do sistema de 
justiça 

Como observamos nos relatos dos fami-
liares de vítimas, a morosidade da justiça e a 
falta de resolução marcam os casos de crian-
ças e adolescentes vitimados pela polícia. 
Mesmo em casos com provas contundentes, 
testemunhas, há uma dificuldade de instau-
ração de inquérito ou muitos são destinados 
à justiça no âmbito da própria instituição 
policial ficando sujeitos a interferências e 
toda sorte de obstáculos para sua resolução. 
Após processos instaurados, são anos a fio 
das famílias na luta por justiça. Nos casos 
aqui reunidos nos tópicos que abrem este 
Relatório, percebe-se uma média de mais de 
dez anos na resolução final. O caso da meni-
na Geovanna, assassinada com um tiro na 
cabeça disparado por um policial, em 2018, é 
emblemático deste cenário.

Para além da árdua e violenta espera 
que antecedeu o julgamento ocorrido so-
mente cinco anos após o assassinato, em 21 
de agosto de 2023,  o resultado foi a absolvi-
ção do policial acusado. Segundo relato do 
Odara, que presta assessoria jurídica à famí-
lia, violenta também foi a argumentação da 
defesa, que chamou a atenção e revoltou os 
presentes na sessão de julgamento. A defe-
sa chegou a afirmar que os depoimentos de 
familiares de Geovanna eram falsos e teriam 
sido formulados “com o objetivo de apontar 
um culpado para a morte da garota”. 

A defesa usou a expressão “depoimentos fic-
tícios” para se referir às versões apresentadas 
pela mãe e pela avó de Geovanna, que estavam 
em casa quando tudo aconteceu. Em um dos 
momentos mais dolorosos do julgamento, ten-
tou-se descredibilizar a mãe da menina, ques-
tionando o porquê de Geovanna ter sido socor-
rida pelos policiais, ao invés da própria mãe. 
Que mãe não iria dar socorro à própria filha?” 
perguntou o advogado de defesa. A postura da 
defesa fez com que a família fosse novamente 
violentada no momento em que questionou a 
postura de uma mãe que, imersa na dor de sa-
ber que sua filha havia sido alvejada no rosto, 
não conseguiu forças para socorrê-la, tendo, se-
gundo ela própria, ‘dobrado os joelhos no chão 
em oração’ (Odara, 2024, p. 15)

Esta relatoria apurou que a maior parte 
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dos casos que se referem a crianças, o pro-
cesso judicial tem mais anos de duração do 
que os anos de vida da vítima. Mesmo em 
circunstâncias de flagrante, com testemu-
nhas ou provas indubitáveis, os familiares 
enlutados são expostos a diversas violências 
e violações e ao descaso da completa falta de 
assistência psicossocial e/ou jurídica por par-
te dos órgãos públicos e sistema de justiça. 
Há uma lacuna que abrange não só o sistema 
de justiça mas todo o arcabouço de proteção 
e assistência social e que, confinam à total 
abandono, familiares de vítimas de violência 
de estado  Os relatos dão conta que, tal lacu-
na, é também uma tentativa do Estado de se 
desresponsabilizar pelas mortes, como se, 
ao oferecer assistência adequada, estivesse 
assinando atestado de culpa.  Configura-se, 
assim, um doloroso processo de revitimiza-
ção que priva os familiares de vítimas de vio-
lência do Estado, inclusive, do direito ao luto. 

A própria Defensoria Pública do Estado 
da Bahia aponta esta lacuna. Não há no Es-
tado da Bahia, uma política pública voltada 
ao atendimento específico às vítimas de 
crimes violentos, letais, praticados pelo pró-
prio Estado. “Eles [os familiares das vítimas] 
vão para os equipamentos e para a política 
existente, mas eles entram na fila comum”, 
destaca Eva Rodrigues. A defensoria conta, 
desde 2016, com um núcleo especializado no 
atendimento a vítimas e familiares de víti-
mas de crimes letais praticados pelo Estado, 
o núcleo Amparo, mas, segundo foi relatado, 
ele não dá conta das demandas emergenciais 
trazidas pelas famílias enlutadas já que essas 
extrapolam as prerrogativas da Defensoria.

A gente sabe da dificuldade da demanda inde-
nizatória, da morosidade do processo, da difi-
culdade da instrução probatória, da garantia de 
um resultado positivo, da expectativa que se cria 
nessas pessoas, muitas vezes frustradas porque 
elas não vão ter uma indenização. A gente sente 
muito assim “o Estado que deveria me proteger 
é o Estado que mata meu filho, e o Estado não 
está nem aí pra mim”. A fala deles é assim. E o 
Estado não se preocupa com isso. O Estado ma-
tou meu filho, não me deu uma cesta básica, o 
Estado matou meu filho, não me deu meu filho 

que é o esteio da família. Que muitas vezes é 
a renda da família (...) É o caso de Silvana, por 
exemplo, o caso da morte de Alexandre, que era 
corresponsável por essa subsistência, tem ou-
tros filhos. E ali não veio do Estado nenhum tipo 
sequer de solidariedade, porque a gente sequer 
tem um posicionamento do Estado nesse sen-
tido, de solidariedade ao que aconteceu porque 
nunca reconhece que tem algum tipo de res-
ponsabilidade. (...) No momento do evento mor-
te, a gente tem a perspectiva de uma demanda 
indenizatória, mas a gente tem diversas outras 
situações que merecem ser vistas e que podem 
ser encaminhadas. Primeiro no acompanha-
mento psicológico, por exemplo. Na defensoria 
a gente não faz acompanhamento psicológico, 
eu acredito que nenhuma defensoria pública 
faz, até porque não somos instituição… a nossa 
instituição não existe para isso. A gente tem na 
nossa estrutura, na prescrição do projeto de 
Atendimento Psicossocial, onde temos profis-
sionais formados em serviço social e em psico-
logia, mas que aqui é como técnicas em apoio 
ao trabalho do defensor, mas também porque 
entendemos que o direito não é o suficiente 
para dar conta das demandas que chegam a 
gente. A gente precisa de outras ciências, de 
outros saberes para que a gente possa acolher 
devidamente essa demanda. E aí o papel tanto 
da assistente social, das técnicas de serviço so-
cial, quanto de psicologia, é trabalhar em rede, 
é trabalhar para que a gente possa fazer com 
que essas pessoas acessem a rede, enfim, seja 
rede de atenção psicossocial, a rede de enfren-
tamento à violência doméstica, CRAS, CREAS, os 
equipamentos existentes, para que possam dar 
conta dessas outras demandas de acesso, de 
regularização, por exemplo, de guarda, de aces-
so a benefícios previdenciários e de acesso aos 
benefícios socioassistenciais (Trecho de escuta 
com defensoras Eva Rodrigues e Gisele Aguiar, 
Salvador, nov. 2023).

Segundo as Defensoras, o ideal seria 
a criação de um serviço de acolhimento 
mantido pelo Esado como o já existente para 
vítimas de violência sexual na Bahia, o Viver. 
Além disso, apontam como necessária a prio-
rização de familiares de vítimas de violência 
policial em políticas de assistência, a exemplo 
do Cadúnico. O pagamento de indenização 
por meio administrativo também é um pleito 
da Defensoria do Estado da Bahia, dos fami-
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liares das  vítimas e da sociedade civil. No 
Rio de Janeiro, já há uma cooperação técnica 
entre a Defensoria Pública e a Procuradoria 
Geral do Estado para imprimir agilidade nas 
ações indenizatórias a vítimas de violência 
policial. Esta seria uma ação importante 
frente a morosidade do judiciário, porém, há 
ainda muitos obstáculos na peleja por justiça.

Os casos de crianças e adolescentes 
vitimados durante ação ou operação policial 
são emblemáticos do racismo estrutural que 
também estrutura o sistema de justiça. Se-
gundo as oitivas realizadas na Bahia e no Rio 
de Janeiro, há, na escala das próprias polícias, 
a banalização de práticas de obstruir inves-
tigações, perícias e uma perpetuação de um 
sistema corporativo que redunda em impu-
nidade. Frente à gravidade e quantidade de 
casos, a litigância em favor das vítimas ainda 
é irrisória. No decorrer do processo, outras 
violências constantes são a criminalização 
das vítimas ou familiares, uma estratégia 
eficiente de deslegitimar testemunhos e 
provas. A situação é classificada por organi-
zações e especialistas no tema, a exemplo do 
Instituto Odara, como violência processual. 
Nisso, a mídia, notadamente os programas 
policialescos, têm grande responsabilidade 
conforme analisamos adiante.

Destaca-se nos relatos também que 
muitas vezes os agentes envolvidos nos 
homicídios não são sequer afastados ou 
deslocados para outro território, atuando na 
comunidade, muitas vezes de forma intimi-
datória. Tais situações contradizem as dire-
trizes do Protocolo de Minnesota (ACNUDH, 
2017)21 as quais preveem que as investigações 
de assassinatos cometidos devem ser livres 
de qualquer influência indevida que possa 
surgir das cadeias institucionais de coman-
do; e que elas devem ser livres de interferên-
cias de partidos políticos ou grupos sociais 
poderosos.

21	 O protocolo original de Minnesota, também conhe-
cido como o manual da ONU sobre a prevenção eficaz e a 
investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e arbi-
trárias, foi lançado pelas Nações Unidas em 1991.

Essas famílias lidam com a violência em si, mas 
no processo de luta pela justiça, elas lidam com 
uma outra dimensão da violência, que é a vio-
lência processual. Então, a perícia que é feita no 
caso de Cristal [Cristal Rodrigues Pacheco, jovem 
branca, morta no Campo Grande, bairro nobre e 
tradicional da cidade, enquanto ia para escola, 
o Colégio particular Mercês], que é uma menina 
branca que é assassinada no Corredor da Vitó-
ria, é um tipo de perícia. A perícia que é feita no 
caso de Mirella, no caso de Giovanna, no caso 
de Joel, no caso de Carlos [todos casos acom-
panhados pela assessoria jurídica do Instituto 
Odara e de comunidades e favelas de Salvador] 
é outra perícia. A cena não é preservada. Então, 
a polícia que vai fazer... Os métodos que a Polí-
cia Civil usa são outros. A equipe técnica que é 
disponibilizada é uma equipe técnica precária. 
E aí, durante o processo, você tem casos como 
o de Dona Maria* [nome trocado para preservar 
a identidade], que se perde um processo. São 
recursos que levam tempos longuíssimos, né? 
Até retornar ao juízo. Você tem um advogado 
ou advogada que, além de macular a imagem da 
vítima, independente da idade, independente 
de quem é aquela vítima, pra dizer que ela tem 
envolvimento com tráfico, aí criminaliza aquele 
território como se o território fosse responsável 
pra ele também pra justificar aquela morte da-
quela pessoa. Criminaliza a pessoa, criminaliza 
o território, e criminaliza as famílias.

 (...)

Só pra completar a questão de violência proces-
sual e extrajudicial. O caso de Micael também, 
né. Que aconteceu em 2020 e agora em 2023 
que o promotor entendeu que o inquérito não 
foi aberto, processualmente. E aí, o que é que 
faz? Como é que se produz prova depois de três 
anos de acontecido?

(...)

Maicon foi morto com 2 anos pela PM na favela 
de Acari enquanto brincava. As crianças vulne-
ráveis nas favelas se tornam alvos todos os dias, 
não há direito a lazer. O caso foi registrado na 
época por “auto de resistência”, brecha encon-
trada pelos policiais para o caso. O caso já pres-
creveu e agora está atuando na Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, a qual ainda não 
deu respostas. (Trechos escuta a familiares de 
vítimas de violência, Salvador e Rio de Janeiro, 
nov. 2023 e mar. 2024)
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O caso do jovem Johnatha de Oliveira 
Lima, assassinado aos 19 anos de idade em 
Manguinhos (RJ), no dia 14 de maio de 2014, 
durante uma ação da Unidade de Polícia Pa-
cificadora (UPP) local, também é emblemá-
tico nesse sentido. O júri popular aconteceu 
enquanto esse relatório estava sendo escrito, 
no dia 06 de março de 2024, após quase dez 
anos do crime. A mãe do jovem, Ana Paula de 
Oliveira, protagonizou uma intensa mobili-
zação social, que durante dois dias ocupou 
os corredores do Fórum do Rio de Janeiro. O 
que se viu, no entanto, foi a repetição de um 
roteiro de injustiça, impunidade e racismo 
estrutural que caracteriza o julgamento de 
agentes de Estado no Brasil. 

Na decisão, o Júri popular entendeu 
que o Policial Militar Alessandro Marceli-
no de Souza foi o responsável pelo disparo, 
mas, “não teve intenção de matar”. Foi ca-
racterizado, assim, um homicídio culposo, 
sem intenção, e este tipo de crime não é de 
competência do Tribunal do Júri, que apenas 
pode julgar crimes dolosos contra a vida. 
Como o réu é policial militar, o assassinato de 
Jonatha passaria, então, para a Justiça Militar, 
reiniciando todos os ritos processuais.

Em nota,22 197 organizações da socieda-
de civil e coletivos de familiares de vítimas da 
violência policial repudiaram a decisão:

Reiteramos que fóruns da justiça militar não são 
competentes para julgar violações de direitos 
humanos e crimes contra a vida, como é o caso 
de homicídios perpetrados por militares a par-
tir do julgamento justo, independência judicial 
e imparcialidade das decisões. Transferir esses 
julgamentos para uma instância militar viola as 
obrigações do Brasil sob o direito internacional 
de direitos humanos, incluindo o direito a um 
julgamento, pois os tribunais militares não ga-
rantem independência judicial. É importante 
salientar que os parâmetros internacionais de 
direitos humanos apontam que a jurisdição 

22	 Disponível em: https://www.global.org.br/blog/de-
cisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-im-
punidade-e-racismo-em-casos-de-homicidios-de-jovens-
-negros-no-brasil/ Acesso em 07 mar. 2024.

militar deve ser excepcional, aplicada apenas 
aos membros das forças armadas por infrações 
à disciplina militar. (Decisão do tribunal do júri 
no caso Johnatha reforça impunidade e racismo 
em casos de homicídios de jovens negros no 
Brasil Disponível em: https://www.global.org.br/
blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-joh-
natha-reforca-impunidade-e-racismo-em-ca-
sos-de-homicidios-de-jovens-negros-no-bra-
sil/ Acesso em 8 mar 2024.). 

O agravamento das condições de vida 
gerado pela morte violenta de uma criança, 
adolescente ou jovem, somada a todas as 
violações e situações de revitimização, re 
traumatização e a negação do direito ao luto, 
acarretam quadros de adoecimento mental 
generalizado no âmbito dos familiares de 
vítima. Neste cenário, crianças que tiveram 
pais, irmãos, amigos assassinados em ações 
violentas das polícia, algumas delas inclusi-
ve, presenciaram o crime, têm relatado de-
pressão, pânico, transtorno pós traumático 
são alguns dos quadros comuns às pessoas 
ouvidas nas escutas realizadas na Bahia e no 
Rio de Janeiro. 

Tem as vítimas diretas e tem as vítimas indire-
tas. Como é que esse pontinho de luz aqui [refe-
rindo-se a uma criança presente na escuta, irmã 
de um adolescente vítima de violência policial] 
vive depois nessa família que tem um trauma 
tão grande que é a perda de uma criança, né? 
Então, você tem uma infância, fora o efeito que 
chamam de maturidade precoce das crianças 
que vivem, por exemplo, no ambiente do Nor-
deste de Amaralina. Tem crianças que fazem 
xixi quando veem a viatura. Isso não é normal. 
As crianças que precisam ter cinco, seis, sete 
vezes as aulas canceladas durante o ano por 
conta de tiroteios. Isso também não é normal. 
As crianças terem que naturalizar corpos no 
meio da rua. Não é normal. Então, a incidência 
de transtorno de estresse pós-traumático, an-
siedade, depressão, essa maturidade precoce 
que é uma perda da infância, né? Porque aquela 
criança precisa parar de ser criança e de se per-
der na sua própria imaginação pra viver uma 
realidade, pra garantir sua sobrevivência. Ela 
precisa cuidar dos mais novos. 

(...)

https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-racismo-em-casos-de-homicidios-de-jovens-negros-no-brasil/
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-racismo-em-casos-de-homicidios-de-jovens-negros-no-brasil/
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-racismo-em-casos-de-homicidios-de-jovens-negros-no-brasil/
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-racismo-em-casos-de-homicidios-de-jovens-negros-no-brasil/
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-rac
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-rac
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-rac
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-rac
https://www.global.org.br/blog/decisao-do-tribunal-do-juri-no-caso-johnatha-reforca-impunidade-e-rac
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Então, Enzo, que é irmão mais velho... Enzo, que 
é irmão mais velho, passa a ter uma proteção 
gigantesca com o Zoe. Ele não larga de Zoe. A 
gente tem o caso das filhas de Dona Joselita, por 
exemplo, que uma cuida da outra, ela não des-
gruda da mãe, né? A filha mais... a filha do meio. 
Então, são diversos casos das crianças que são 
órfãs, as que sequer conheceram seus pais. A 
gente tem o caso de Marcos Vinicius, que o fi-
lho dele tinha… Ele tinha saído pra comprar um 
bolinho pro filho dele que tava fazendo um mês. 
Esse filho hoje tem 3 anos e só conhece o pai por 
vídeo e foto. A gente tem o neto de Dona Rita, ti-
nha 3 anos quando o pai morre. Então a gente só 
tem… Essas crianças precisam conviver com as 
ausências. Então, tem as crianças que se foram, 
mas as crianças que ficam, elas também, elas 
ficam pela metade, né? Elas ficam só uma par-
te... A gente tem tentado dimensionar isso, né? 
(Trechos escuta popular a familiares de vítimas 
de violência policial. Salvador, nov. 2023).

7. Estratégias de 
enfrentamento 
e resistência: 
Essa luta eu já 
venci! Essa luta é 
minha!
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(...) Quando a gente vê uma coisa acontecendo, 
dói na gente. Se a gente já está passando por 
esse processo de perda. Então, quando a gente 
vê outras mães perdendo, a gente dói também. 
Quando a gente vê uma mãe sofrendo lá, a gente 
sofre junto. E é aquele desespero

Eu sempre fui corajosa. Eu boto meus peito na 
frente e eu vou, é meu filho. E fui. Então, eu vivo 
isso. Eu vivo isso. Eu vivo uma vida que está tudo 
nas mãos de Deus. Eu não estou lutando só pelo 
meu filho que está morto, não. Eu também estou 
lutando pelo meu filho que está vivo (Trechos de 
escuta a Silvana, mãe de Alexandre, sede do Ide-
as, Salvador, nov. 2023).

Tomar contato com tantos casos de vio-
lência é impactante. Por um lado ficamos sem 
fôlego diante das violências que se repetem, 
repetem, repetem. Por outro, somos inun-
dadas pela desesperança. Quando veremos 
mudança? Quando essa violência cessará? 
Mas é exatamente junto a essas mães e pais 
que convivem com a dor do assassinato dos 
seus filhos que aprendemos a esperançar. 
Quando Silvana diz: “Essa luta eu já venci! 
Essa luta é minha!”, ela narra sobre a luta por 
justiça, compartilha sua coragem, seu amor 
pela família e nos ensina sobre resistência. 
Uma resistência que só conseguimos com-
preender ao tomar contato com relatos de 
pessoas que sofreram violência de Estado.

É neste triste período da história do 
nosso país que nasce o que se chama hoje 
de auto de resistência. Sérgio Verani, que 
atuou como Desembargador no Rio de 
Janeiro, fala que o primeiro auto de resis-
tência surgiu em 1962 assinado por Mariel 
Mariscot, do Esquadrão da Morte do Rio de 
Janeiro, que depois se ligou à repressão du-
rante a ditadura. O auto de resistência era 
um dos argumentos que a ditadura utilizava 
para explicar os assassinatos – ‘morreu ao 
reagir à prisão’. Atualmente nas operações 
policiais se ‘explica’ as mortes das crianças 
como auto de resistência em alguns casos 
ou como troca de tiros em confronto com 
criminosos, tratando essas mortes como 
um ‘mal menor’.

 

Encontramos nas palavras de Cecília 
Coimbra (2009), psicóloga que foi torturada 
durante a ditadura, recursos para significar a 
fala de Silvana quando afirma “Essa luta eu já 
venci” ao se referir à luta por justiça em um 
processo que se arrasta há bastante tempo. 
Cecília ao se referir à violência de estado afir-
ma: “Eu não sou vítima de nada:  eu sou sobre-
vivente.  Porque acho que  a  palavra  vítima  
te  coloca  num  certo  lugar,  te  submete.... 
é uma forma de desqualificar a potência do 
outro, a força do outro, a resistência do outro. 
Sobrevivência não no sentido de sobrevida,  
mas de  afirmar  uma  vida  potente,  de  criar  
outros  modos  de  estar nesse mundo, apesar 
das violências sofridas”, defende.

Criar outros modos e resistir é possível 
no coletivo. As instituições como o Odara, 
Ideas, Justiça Global, Ibase, Cipó e as redes 
e coletivas de familiares de vítimas, além de 
oferecerem apoio jurídico e outras assistên-
cias criam espaços de troca que organizam 
redes de cuidado, possibilitam encontros en-
tre aquelas e aqueles que partilham a mesma 
dor. Cecília relata que “apesar daquele hor-
ror de tudo que a gente viveu, a coisa mais 
importante que fiz na vida foi trazer essas 
amizades até os dias de hoje...como se fosse 
um bálsamo, que ajudava a  cobrir  um  pouco  
aquelas  feridas. Não é cobrir no sentido de 
sarar porque essas feridas não saram, mas 
torná-las menos dolorosas”, reflete.

Aqui conseguimos conectar as histórias 
de pessoas que sofreram/sofrem violência 
de Estado. São pessoas que lutam por justi-
ça. Que choram seus mortos sem direito a 
um tempo de elaboração do luto. Que veem 
os seus e as suas terem suas vidas atacadas 
mesmo após o assassinato. Elas não querem 
carregar o espírito de vingança ou de ódio.  
Muitas mães relatam que o que as move não 
é o ódio, mas a luta por justiça. Recorro mais 
uma vez a Cecília Coimbra:

O ódio não alimenta ninguém. Quanto mais 
ódio temos, mais nos envenenamos. Não se cria nada 
em cima de ódio... A revolução está aqui. Estamos nos 
revolucionando a cada momento. Não estamos na 
transcendência, no ‘um dia eu chego lá’. Não, estamos 
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na imanência, agora, aqui, na minha experimentação 
de vida, do cotidiano. No nosso cotidiano. (...) Eu não 
quero que o ódio seja o melhor de mim. Eu quero 
inventar outras coisas. Não lá, mas aqui, em mim, à 
minha volta. É isso: pensar, criar e resistir (COIMBRA, 
2009. p. 18).

Que possamos reconhecer essas dores, 
reconhecer as potências dessas mulheres e 
familiares e somar na luta por memória, ver-
dade, justiça e reparação. 

8. Conclusões e 
recomendações 
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Quais mortes sensibilizam e incomo-
dam a sociedade? O quadro disposto nesse 
Relatório aponta para a naturalização do não 
reconhecimento da humanidade de algu-
mas crianças, essas são matáveis. Quem se 
incomoda com suas mortes além dos seus 
familiares? A Declaração dos Direitos da In-
fância da ONU estabelece quatro princípios 
basilares dos direitos de crianças e adoles-
centes: Não-discriminação; Melhor interesse 
da criança; Direito à vida, à sobrevivência e ao 
desenvolvimento e Respeito pela opinião da 
criança. Todas as crianças com histórias aqui 
contadas não tiveram o seu direito à sobre-
vivência garantidos e tantas outras meninos 
e meninos não têm alcançado o direito ao 
desenvolvimento. 

Os casos colhidos nas escutas, confor-
me destacamos no Relatório completo da 
Missão, demonstram completa ausência e 
ineficiência do Estado na prevenção da le-
talidade policial e em políticas públicas de 
segurança integradas às áreas de educação, 
cultura e lazer, emprego e renda, assistência 
social, dentre outras.  Antes mesmo da bala 
letal, o Estado já confina as crianças negras 
a um cotidiano de negação de direitos e in-
segurança lhes negando direitos básicos e 
necessários ao seu pleno desenvolvimento 
psíquico-emocional, biológico e social.

Quando a morte ocasionada pelas mãos 
do Estado ocorre, as crianças e suas famílias 
ainda têm de se deparar com uma lacuna 
ainda mais grave nas políticas e ações de re-
paração ou mitigação decorrentes da violên-
cia policial. Após os incidentes, familiares de-
nunciam a completa inexistência do Estado 
em atender as demandas emergenciais de-
correntes. Ao contrário de serem acolhidas, 
as famílias são criminalizadas e violentadas 
estando ainda mais vulneráveis socialmente.

Hipertensão, diabetes, câncer, depres-
são, ansiedade, síndrome do pânico são 
alguns dos adoecimentos que acometem as 
crianças (sobre) viventes, as mães e os fami-
liares de vítimas de violência policial. A auto 
organização em redes de solidariedade têm 
sido a forma encontrada destas famílias de 

seguir na caminhada de luta por memória, 
verdade, justiça e reparação. Através desta 
auto organização, mulheres mães e familia-
res de vítimas têm reivindicado para si tam-
bém a autonomia na produção de dados e de 
memória de seus filhos e familiares assassi-
nados, como forma de incidir e denunciar o 
Estado brasileiro. Exemplo disso é a pesquisa 
aqui citada Vozes de Dor, da Luta e da Resis-
tência das Mulheres/Mães de Vítimas da Vio-
lência do Estado no Brasil.23

  No âmbito das instituições do sistema 
de justiça estes familiares de vítimas - nota-
damente mulheres mães - relatam processos 
e procedimentos morosos, falta de assistên-
cia jurídica, ausência de investigações céle-
res e confiáveis. Além disso, se deparam com 
a revitimização pelo tratamento desumano 
nos órgãos policiais com ameaças e intimi-
dação, além de estratégias de criminalização 
por parte de agentes de segurança pública, 
autoridades e da mídia. Nos relatos ouvidos, 
colhemos que são raríssimas exceções os 
casos em que o litígio redunda em justiça e 
reparação. O quadro geral é de impunidade e 
injustiça agravando a dor destas famílias que 
buscam resistir ao genocídio em curso. 

A problemática da letalidade policial 
e seus impactos nas infâncias negras tem 
raízes históricas profundas e matizes sócio-
-econômicos e raciais que necessitam ser 
combatidos de maneira combinada e célere. 
É tarefa humanitária urgente ecoar as vozes 
de mães e familiares de vítimas que vêm de-
nunciando a violência do Estado e fazer che-
gar cada vez mais longe seu grito por justiça 
e reparação. É imperativo incidirmos para a 
quebra das estruturas que reproduzem este 
cenário inconteste de violações de direitos e 
de corrosão democrática.

23	 Trata-se de uma pesquisa colaborativa entre pes-
quisadoras da Universidade de Harvard, da Universidade Fe-
deral de São Paulo (UNIFESP) e do Movimento Independente 
Mães de Maio, um movimento social formado por mães de 
vítimas dos “Crimes de Maio”, após o massacre cometido 
pela Polícia Militar do Estado de São Paulo e por grupos de 
extermínio ligados à polícia militar em maio de 2006
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A Relatoria conduziu os trabalhos entre 
novembro de 2023 e abril de 2024. A partir da 
escuta de familiares de vítimas de violência, 
especialistas e ativistas de direitos humanos, 
órgãos do Estado e consulta a base de dados 
de organizações da sociedade civil além de 
informações públicas, revelou-se um cenário 
grave no que tange aos impactos da violência 
policial sobre as infâncias negras na Bahia e 
no Rio de Janeiro. A partir da análise e sis-
tematização feita, a Relatoria da Plataforma 
Dhesca recomenda abaixo medidas a serem 
tomadas para se enfrentar com urgência, 
tão grave cenário. Algumas das recomenda-
ções são replicadas no sentido de reforçar 
documentos anteriores de órgãos públicos, 
organismos internacionais e outros, concer-
nentes ao tema, notadamente do Conselho 
Nacional de Direitos Humanos (CNDH) e o 
Conselho Nacional de Direitos de Crianças e 
Adolescentes (Conanda), além de documen-
tos produzidos por familiares de vítimas de 
violência e organizações de assessoria jurí-
dica.

Direitos Humanos

Ao Ministério de Direitos Humanos

a.	 Ampliar o financiamento do Programa 
de Proteção à Crianças e Adolescentes 
Ameaçados de Morte – PPCAAM, garan-
tindo sua cobertura em todos os estados 
da federação de forma contínua, sem in-
tervalo convenial de qualquer ordem ou 
natureza.

b.	 Desenvolver programa de proteção 
imediata, com atendimento em até 24h, 
para crianças e adolescentes em situação 
de ameaça de morte e seus familiares.

c.	 Fortalecimento do Mecanismo Nacional 
e dos Mecanismos Estaduais de Prevenção 
e Combate à Tortura, garantindo-lhes a 
autonomia e livre exercício de suas atri-
buições, bem como o empenho junto aos 
governos estaduais para criação de meca-
nismos estaduais nos estados que ainda 
não foram instituídos.

d.	 Criar um fluxo diferenciado e célere, no 
tratamento e encaminhamento de denún-
cias ao Disque 100, que tenham como con-
teúdo violência policial contra crianças e 
adolescentes e seus familiares.

e.	 Apoiar técnica e financeiramente os 
estados e municípios na criação de pro-
gramas e ou projetos que visem o apoio 
e profissionalização dos adolescentes e 
jovens negros, que cumpriram medida 
socioeducativa em meio fechado. Dando 
atenção especial aos adolescentes e jo-
vens residentes em territórios vulneráveis 
à homicídios.

f.	 Que, na Avaliação do Plano Nacional 
Decenal dos Direitos Humanos de Crian-
ças e Adolescentes, prevista para ocorrer 
em 2024, seja incluído um tópico especí-
fico sobre a violência policial em relação a 
crianças e adolescentes, com indicadores 
de gênero e raça, com estratégias interse-
toriais que visem reduzir sua ocorrência e 
combater seusos impactos.

Ao Ministério de Direitos Humanos

a.	 Criação de grupo de trabalho intermi-
nisterial com a participação da sociedade 
civil e especialistas para o desenvolvimen-
to de um programa de enfrentamento à 
letalidade policial com o desenho de po-
líticas públicas eficazes para a prevenção 
de homicídios realizados pelo Estado além 
do acompanhamento, assistência e re-
paração célere a familiares de vítimas de 
violência policial no Brasil, com atenção 
especial aos indicadores de raça/gênero e 
prioridade absoluta às crianças.

b.	 Produção de dados qualitativos de raça, 
gênero e faixa etária sobre letalidade po-
licial no Brasil com metodologia precisa, 
transparente e participativa.
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c.	 Reinstalação da Rede Nacional de Pes-
soas Desaparecidas, garantindo a partici-
pação das organizações da sociedade civil 
e familiares, na formulação, definição e no 
controle das ações da política, conforme 
preconiza o art.4 da Lei Federal 13.812/19, 
dando prioridade absoluta aos casos de 
desaparecimento de crianças e adoles-
centes.

d.	 Disseminação e implantação, por meio 
de acordos com estados  e municípios, do 
Plano Juventude Negra Viva, com o objetivo 
de incidir na redução das vulnerabilidades 
que afetam a juventude negra brasileira e 
a violência letal, que tem como base o ra-
cismo estrutural.

Ao Conanda

a.	 Que seja criado no plano de aplicação 
financeira do Conanda uma linha de fi-
nanciamento para produção de um diag-
nóstico nacional sobre a violência policial 
e as infâncias negras, garantindo a partici-
pação das vítimas e seus familiares.

Dados públicos, Participação Social e 
Controle externo da atividade policial

Ao Ministério de Direitos Humanos

a.	 Controle e participação social na ela-
boração, monitoramento e avaliação de 
metodologias da produção de dados sobre 
segurança pública, garantindo transpa-
rência e acessibilidade desses dados em 
plataformas oficiais.

b.	 Instituição de um Sistema Nacional de 
Registro, acompanhamento e avaliação 
dos órgãos de correção.24

24	 Essa possibilidade foi estabelecida no Decreto n. 
9.489, de 30 de agosto de 2018, que regulamentou a Lei n. 
13.675, de 11 de junho de 2018. A segurança jurídica para este 
instrumento é garantida pela própria Lei e pela Constituição 
em seu Art. 144, § 7º, que estabelece que “A lei disciplinará 
a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

À Diretoria da Polícia Federal, à Diretoria 
da Polícia Rodoviária Federal, à Secretaria 
Nacional de Segurança Pública, às 
Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública, ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública 

a.	 Promover a criação e a operacionaliza-
ção de Comissões de Mitigação de Riscos 
(CMRs) em todas as forças de segurança 
pública, com as seguintes funções e carac-
terísticas.

1.	 Análise Detalhada de Procedimentos Operacio-
nais:

•	 Avaliar minuciosamente os procedimentos 
operacionais adotados em incidentes de vio-
lência, com foco especial em casos de letalida-
de policial

•	 Revisar as ações dos policiais envolvidos, iden-
tificando possíveis violações de protocolos e 
direitos humanos.

2. Composição Multidisciplinar:

•	 Incluir especialistas em direitos humanos, se-
gurança pública e representantes da sociedade 
civil, garantindo uma análise holística e impar-
cial.

•	 Possibilitar a participação de membros de co-
munidades vulneráveis, especialmente aque-
las mais afetadas pela violência policial, para 
trazer perspectivas diversificadas.

3. Transparência e Prestação de Contas:

•	 Publicar relatórios detalhados e acessíveis ao 
público sobre as conclusões e recomendações 
da comissão, promovendo a transparência e a 
confiança da comunidade.

•	 Estabelecer mecanismos para a implementa-
ção das recomendações, com monitoramento 
contínuo e relatórios de progresso.

4. Prevenção e Educação:

•	 Desenvolver e implementar programas de 
capacitação para policiais baseados nas recomen-
dações da CMR, focando em respeito aos direitos 
humanos e abordagens não letais.

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades”.
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•	 Criar campanhas de conscientização dentro das 
forças policiais sobre a importância da redução da 
letalidade e os impactos da violência nas infâncias 
negras.

b.	 Extinção das operações policiais milita-
rizadas, sem mandados judiciais e partici-
pação dos setores de controle externo da 
atuação policial dos Ministérios Públicos 
nas operações que porventura sejam rea-
lizadas.

c.	 Implementar o uso obrigatório de GPS 
e sistemas de gravação ininterrupta de 
áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas 
fardas dos agentes de segurança com  
acionamento automático para garantir a 
transparência das operações e a respon-
sabilidade dos envolvidos.

d.	 Elaborar e publicar relatórios semes-
trais sobre a letalidade policial, analisando 
dados, identificando tendências e pro-
pondo medidas de redução, com ampla 
divulgação à sociedade e às autoridades 
competentes.

e.	 Inserir disciplina sobre “Relações Étni-
co-raciais” nos cursos de formação, aper-
feiçoamento e promoção nas Academias 
da Polícia Militar e Polícia Civil, visando 
sensibilizar e capacitar os policiais para 
lidar com a diversidade étnico-racial de 
forma respeitosa e equitativa.

f.	 Elaborar um protocolo para perícias em 
casos de mortes decorrentes de atividade 
policial, incluindo o registro detalhado da 
cena do crime, uma autópsia minuciosa 
documentando todas as lesões internas 
e externas, a coleta e preservação de evi-
dências físicas (como vestígios biológicos, 
projéteis e resíduos de pólvora), a reali-
zação de entrevistas com testemunhas, 
familiares da vítima e agentes envolvidos, 
e a publicação de relatórios para garantir a 
transparência dos procedimentos.

g.	 Assegurar a autonomia da perícia téc-
nico-científica para atuar de maneira im-
parcial em todos os casos de denúncias de 
violações de direitos humanos, a exemplo 
dos aqui contidos.

h.	 Garantir reparação integral às famílias 
das vítimas, incluindo restituição, inde-
nização, reabilitação e medidas de não 
repetição.

Nos casos de operações policiais: 

a.	 Assegurar, nos casos de operações 
policiais que resultem em violação à inte-
gridade física de civis, acesso imediato às 
imagens ao Ministério Público, à Defenso-
ria Pública, à Ouvidoria das Polícias e aos 
demais órgãos de controle.

b.	 Garantir a elaboração e disponibiliza-
ção de um relatório detalhado sobre cada 
operação policial realizada, no prazo má-
ximo de 24 horas após a sua conclusão, 
contendo informações específicas sobre 
a operação. Este relatório deve ser reme-
tido ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública, para assegurar a transparência e 
a responsabilização de eventuais abusos e 
violações.

c.	 Implementar protocolos rigorosos para 
proteger o perímetro de escolas, creches e 
unidades básicas de saúde durante opera-
ções policiais, evitando a realização de in-
cursões próximas a esses locais, limitando 
o uso de helicópteros e comunicando 
antecipadamente às autoridades de saúde 
e educação, minimizando os riscos à segu-
rança pública e à integridade dos cidadãos.

d.	 Desenvolver e instituir parâmetros nor-
mativos transparentes e precisos para a 
abordagem policial sob “fundada suspeita” 
e para buscas domiciliares, garantindo o 
respeito aos direitos dos cidadãos e a inte-
gridade das operações.

e.	 Estabelecer e divulgar publicamente 
protocolos de abordagem policial e busca 
pessoal, assegurando que essas ações se-
jam realizadas de maneira transparente, 
legal e respeitosa aos direitos humanos.

f.	 Tornar obrigatória a presença de ambu-
lâncias e serviços de saúde em operações 
policiais de grande porte, para garantir 
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atendimento médico imediato a feridos, 
preservando vidas e mitigando danos.

Ao Ministério Público Federal

a.	 Rearticulação das instâncias internas 
de fiscalização e acompanhamento da 
atividade policial conforme previsto na 
Constituição Federal. Na Bahia a instância 
do MP responsável pelo acompanhamento 
da atividade policial não está atuando 

Ao Conselho Nacional de Justiça

a.	 Que seja recomendado aos órgãos do 
Poder Judiciário, incluindo Justiça Militar, 
o julgamento prioritário de ações relacio-
nadas à letalidade policial, com prioridade 
absoluta aquelas que envolvem crianças e 
adolescentes, e aplicadas medidas dissua-
sivas, de forma célere

b.	 Que o CNJ verifique em auditorias peri-
ódicas ou extraordinariamente, incluíndo 
os tramites da Justiça Militar, a razoabili-
dade dos prazos das ações penais em que 
policiais sejam acusados de crimes contra 
a vida, observando a prioridade máxima 
aos casos que envolvem crianças e adoles-
centes.

Ao Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) e Ministérios públicos Federal e 
Estaduais

a.	 Instituição, conforme recomendação 
do Conanda de agosto de 2023,25 com os 
Ministérios Públicos dos Estados, de um 
Pacto Nacional acerca do controle externo 
das Polícias.

b.	 Instalar procedimentos investigatórios 

25	 Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/as-
suntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-po-
licial-em-sp-rj-e-ba-conselho-ligado-ao-mdhc-propoe-
-programa-nacional-para-combater-letalidade-policial-e-
-classifica-situacao-de-201ccalamitosa-e-inaceitavel201d/
SEI_MDHC3733755Recomendao.pdf Acesso em: 02/05/2024

garantindo prioridade absoluta nas inves-
tigações de casos de letalidade policial que 
tenham como vítimas crianças e adoles-
centes;

c.	 Realizar investigação autônoma em 
casos de suspeita de infração penal por 
agentes de segurança pública.

À Defensoria Pública da União e dos Estados 
e Distrital

a.	 Que sejam criados núcleos específicos 
de acompanhamentos e defesa, dos casos 
que decorrem de violência policial contra 
crianças, adolescentes e seus familiares, 
com defensores públicos designados es-
pecificamente para esse fim.

b.	 Que os defensores públicos recebam 
formações quanto às estratégias proteti-
vas e programas de proteção existentes, 
bem como a identificação dos casos de 
ameaças de morte durante o andamento 
dos processos que envolvam crianças e 
adolescentes, vítimas e ou testemunhas 
de violência policial, promovendo os en-
caminhamentos para garantia da vida e 
integridade física.

À procuradoria Geral do Estado da Bahia e 
Defensoria Pública da Bahia

a.	 Estabelecimento dos procedimentos 
indenizatórios por via administrativa a 
famílias de vítimas de violência policial 
letal, quando as vítimas forem crianças 
ou adolescentes, independentemente da 
conclusão das ações criminais e indepen-
dentemente da aferição de responsabili-
dade individual de policiais, para evitar a 
revitimização dos familiares.

Aos Governos dos Estados da Bahia e do Rio 
de Janeiro

a.	 Criação, no âmbito do SUS, de um ser-
viço estadual, que promova assistência 
na perspectiva da linha de cuidados do 

https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/agosto/apos-casos-de-violencia-policial-em-sp-rj
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programa de saúde mental de crianças e 
adolescentes, com fins de suporte emo-
cional, para familiares de vítimas de vio-
lência policial com prioridade absoluta 
aos familiares de crianças, e adolescentes 
assassinadas ou sobreviventes.

b.	 Criação de um programa estadual in-
tersetorial de proteção provisória com o 
objetivo de ofertar medidas de proteção 
emergencial e assistência integral, em 
caráter transitório e provisório, para as 
pessoas vítimas de violência e ou em si-
tuação de ameaça de morte, priorizando 
os familiares de crianças e adolescentes 
assassinados ou sobreviventes.

c.	 Aumento da contrapartida estadual 
dos recursos destinados ao programa de 
proteção à crianças e adolescentes amea-
çados de morte – PPCAAM, na ocasião do 
estabelecimento do termo de colaboração 
com o governo federal, levando em consi-
deração os dados de CVLI local, os índices 
de vulnerabilidade e a demanda reprimida 
do PPCAAM.

d.	 Investimento técnico e financeiro aos 
municípios que apresentam altos índices 
de violência policial, tendo como alvo as 
crianças e adolescentes, a fim de garantir 
intervenções de prevenção e reparação, 
nos territórios de maior vulnerabilidade, 
por meio de políticas setoriais.

e.	 Inclusão obrigatória do Estatuto da 
Criança e do Adolescente na grade curri-
cular de formação dos policiais militares 
e civis, bem como, na formação de oficiais 
e delegados. Trazendo o princípio da pro-
teção integral de crianças e adolescentes 
como prioridade na atuação das forças de 
segurança nas comunidades.

Saúde

Ao Ministério da Saúde

a.	 Contemplar em suas políticas, e em ar-
ticulação com o SUS, a prestação de aten-

dimento psicossocial às famílias de vítima 
de violência policial, independentemente 
da aferição de responsabilidade do Estado 
e/ou dos policiais, com prioridade máxima 
nos CAPs e outros serviços especializados 
para casos que envolvam crianças assassi-
nadas e sobreviventes de violência policial 
e suas famílias.

b.	 Que no âmbito da política de saúde 
mental seja debatido os impactos da 
violência policial na vida das crianças e 
adolescentes negras e negros, nos terri-
tórios matáveis e vulnerável ao homicídio, 
permitindo elaborar uma proposta de 
intervenção que permita a elaboração das 
experiencias vividas e promova segurança 
emocional desses sujeitos.

c.	 Inclusão, no Sistema de Informação 
sobre Mortalidade, de dados atualizados 
periodicamente sobre mortes decorren-
tes de ação/intervenção policial contendo 
o máximo de elementos que permitam a 
segmentação etária, racial, de orientação 
sexual e identidade de gênero, embasan-
do, assim, estratégias interseccionais de 
enfrentamento às violências.

Assistência Social

Ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e à Secretaria Nacional de 
Assistência Social

a.	  Elaborar portaria orientando a presta-
ção de atendimento psicossocial, articu-
lado com o SUS, às famílias de vítima de 
violência policial, independentemente da 
aferição de responsabilidade do Estado e/
ou dos policiais, com prioridade máxima 
nos CREAS e outros serviços especiali-
zados para casos que envolvam crianças 
assassinadas e sobreviventes de violência 
policial e suas famílias.

b.	 Prover atendimento emergencial e 
imediato às vítimas de violência policial 
e às suas famílias através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e 



74

dos Centros de Referência Especializados 
de Assistência Social (CREAS). Isso inclui 
acolhimento, escuta qualificada e apoio 
psicológico.

c.	 Facilitar o acesso a serviços de assis-
tência jurídica gratuita, informando as 
famílias sobre os seus direitos. Isso pode 
incluir parcerias com organizações da 
sociedade civil, com a Defensoria Pública 
e outros órgãos do sistema de justiça com 
essa atribuição.

d.	 Estabelecer sistemas de coleta de dados 
e monitoramento dos casos de letalidade 
policial que chegam ao SUAS, analisando 
o impacto e identificando tendências para 
informar políticas públicas. 

e.	 Capacitar os profissionais do SUAS para 
lidar com os impactos da letalidade poli-
cial, incluindo técnicas de apoio psicos-
social, direitos humanos e atendimento a 
vítimas de violência, com prioridade abso-
luta a crianças e adolescentes.

f.	 Ampliar e garantir orçamento para os 
municípios - notadamente Salvador e Rio 
de Janeiro - executarem satisfatoriamente 
o Serviço de Atendimento Especializado a 
Famílias e Indivíduos (Paefi) e apoiarem 
financeiramente a implantação da Escuta 
Especializada de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência (Lei 
13.1431/2017).

g.	 Que seja publicada uma portaria no 
âmbito do Serviço de Proteção e Atendi-
mento Integral à Família (PAIF)  e o Serviço 
de Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (Paefi), orientando o atendi-
mento prioritário às crianças e adolescen-
tes vítimas, testemunhas, de violência po-
licial ou familiares de vítimas de violência 
policial.

h.	 Ampliação da rede de programas e pro-
jetos sociais voltados a crianças e adoles-
centes vulneráveis ao homicídio, vítimas 
e ou familiares de vítimas de violência 
policial, com atenção especial à vulnera-
bilidade indireta dos demais membros da 

família, que decorrem da situação da vio-
lência policial.

i.	 Que na revisão do Plano Nacional De-
cenal da Política Socioeducativa, prevista 
para ocorrer em 2024, seja incluída dentro 
das ações de acompanhamento dos ado-
lescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto, estraté-
gias intersetoriais mitigadoras aos adoles-
centes identificados como moradores de 
territórios vulneráveis aos homicídios.

Educação e Cultura

Ao Ministério da Educação

a.	  Em conformidade com PNDH 3 que 
sejam implementados nos currículos 
escolares trilhas de aprendizado que in-
cluam leitura crítica da mídia, incluindo 
uso crítico da internet e segurança digital 
destinadas à comunidade escolar.

b.	 Investimento em programas curricula-
res e extracurriculares nas escolas muni-
cipais, estaduais e institutos federais para 
a criação de canais de comunicação inter-
nos, envolvendo a comunidade escolar, 
investindo numa comunicação decolonial, 
antirracista e laica, com respeito a todas as 
diversidade.

c.	 Promover e disseminar práticas peda-
gógicas para efetiva implementação da Lei 
10.693/03, que estabelece a obrigatorie-
dade do ensino de história e cultura afro-
-brasileira nas disciplinas escolares.

d.	 Em parceria com o Ministério da Justiça 
e Segurança Pública e secretarias de segu-
rança pública estaduais e distrital, elabo-
rar um protocolo de intervenções policiais 
em territórios com unidade escolar, esta-
belecendo um raio de segurança e plane-
jamento das ações, que levem em consi-
deração o melhor interesse das criança 
e adolescentes estudantes do território, 
pondo-os a salvo de qualquer tratamento 
cruel, degradante, vexatório ou constran-
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gedor, garantindo a não interrupção da 
atividades escolares e segurança dos alu-
nos e comunidade escolar. 

Ao Ministério da Educação

a.	  Realização de campanha nacional anu-
al de enfrentamento à letalidade infanto 
juvenil negra e em memória de crianças e 
adolescentes vítimas de violência policial, 
envolvendo familiares, sobreviventes, po-
deres públicos e sociedade em geral.

b.	 Realização, em parceria com o Ministé-
rio da Educação, de uma campanha nacio-
nal com o objetivo de produzir processos 
educativos de contracolonização, abrindo 
espaço para a história e cultura afro-bra-
sileira e africana, conforme prevê a Lei 
10.639/03, tendo como foco o ambiente 
escolar.

Comunicação

Aos Ministros de Estado, Governadores, 
Prefeitos e aos Dirigentes de Empresas 
Estatais

a.	  Que não seja veiculada a publicidade de 
órgãos públicos e empresas estatais em 
programas de cunho ―policialesco, sites 
ou blogs que que permitam a veiculação 
recorrente, em seu conteúdo, de condutas, 
discursos, práticas ou situações contrárias 
aos direitos humanos e aos instrumentos 
legais e supralegais em vigor no país,  seja 
como cota de patrocínio, seja nos interva-
los comerciais ou por meio de merchandi-
sing.

b.	 Que não seja veiculada publicidade de 
órgãos públicos e empresas estatais em 
canais do Youtube, páginas e perfis em 
redes sociais como Instagram, TikTok e X, 
dentre outros, que permitam a veiculação 
recorrente, em seu conteúdo, de condutas, 
discursos, práticas ou situações contrárias 
aos direitos humanos e aos instrumentos 
legais e supralegais em vigor no país, como 

ora se observa em alguns canais, páginas 
e perfis de agentes públicos do campo da 
segurança produtores de conteúdos, a 
exemplo dos citados neste relatório. 

c.	 Que as Empresas Estatais financiem 
campanhas, elaboradas por organizações 
e movimentos ligados às vítimas e sobre-
viventes da violência policial, que tenham 
como foco o combate à violência policial, 
discurso de ódio e prevenção aos homicí-
dios de crianças e adolescentes e jovens.

Ao Executivo Federal

a.	  Garanta que os recursos do Fundo de 
Universalização dos Serviços de Teleco-
municações (Fust) sejam repassados a 
estados, Distrito Federal e municípios, 
conforme o que estabelece a Lei no 
14.172/2021, para que se oferte acesso à 
internet e dispositivos digitais a estudan-
tes e professoras/es de escolas públicas da 
rede básica de educação.

b.	 Incentive, por meio de políticas pú-
blicas, a autorização de licenças para a 
instalação de redes locais e comunitárias 
de internet, sobretudo em comunidades 
tradicionais e territórios urbanos vulne-
rabilizados, garantindo assessoria técnica 
gratuita para os territórios e contribuindo 
com a sustentabilidade de pequenos pro-
vedores locais de internet.

c.	 Garanta a ampla participação da socie-
dade civil em consultas livres e prévias, 
visando à definição das metas do 5G, da 
Inteligência Artificial (IA), da “internet das 
coisas” e de outras políticas que impactam 
o acesso e o uso da Internet e das Tecnolo-
gias de Informação e Comunicação (TICs).

d.	 Que garanta transparência, participa-
ção e controle social em iniciativas que 
envolvam Governo Digital como a “pla-
taformização” das políticas públicas para 
a internet, tendo como pilar o respeito a 
todas as diversidades, o direito de acesso 
pleno à internet e o direito à proteção dos 
dados pessoais.
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Aos poderes executivos federal, estadual e 
municipal

a.	  Criação de uma política de finan-
ciamento e apoio às mídias populares, 
comunitárias e alternativas, com editais 
públicos e fomento à criação e ao desen-
volvimento de novos meios.

b.	 Promoção de iniciativas para a garantia 
de sustentabilidade das mídias comunitá-
rias, fortalecendo- as enquanto expressão 
popular do direito à comunicação, e não 
como moedas de troca político-eleitoral, 
a exemplo de editais, prêmios e outras ini-
ciativas de valorização.

c.	 Inserção, nas escolas municipais e 
estaduais, assim como nas instituições 
de ensino superior e técnico, o tema da 
desinformação e do discurso de ódio nas 
grades curriculares, a fim de educar a so-
ciedade para combater discursos e conte-
údos intencionalmente manipulados para 
alterar conceitos, informações e orienta-
ções, inclusive sobre segurança pública, 
resguardando a memória de vítimas de 
violência e seus familiares, em observân-
cia à resolução 245 do Conanda que trata 
da proteção de crianças e adolescentes em 
ambiente digital.

d.	 Desenvolvimento de programas de 
educação para a mídia das universidades 
com a participação de expertos e organi-
zações da sociedade civil independentes 
em detrimento daqueles desenvolvidos 
pelas próprias plataformas digitais, que, 
inclusive, podem atuar com base em con-
flitos de interesse.

e.	 Ampliação e fortalecimento de progra-
mas de inclusão digital para populações 
vulnerabilizadas, em espaços públicos, es-
pecialmente escolas, bibliotecas e centros 
comunitários, incorporando a temática 
da educação em direitos humanos nesses 
programas.

À Diretoria da Polícia Federal, à Diretoria 
da Polícia Rodoviária Federal, à Secretaria 
Nacional de Segurança Pública, às 
Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública, ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e ao Ministério de 
Direitos Humanos

a.	  Garantir o efetivo cumprimento, com 
aplicação de sanções, diante do disposto no 
ECA quanto à proibição de que as autori-
dades policiais civis e militares exponham 
indevidamente a imagem de suspeitos ou 
acusados que estejam sobre a proteção do 
Estado em redes sociais, serviços de men-
sageria ou mídia tradicional, com prio-
ridade absoluta à proteção de crianças e 
adolescentes, estabelecendo fluxos admi-
nistrativos de acompanhamento de casos 
e a aplicação de sanções progressivas.

b.	 Que atuem para proibir e impedir que 
comunicadores abordem as pessoas sob 
custódia, a título de entrevistá-las para 
programas de rádio ou TV,  sites ou canais 
na Internet, salvo se estas consentirem ex-
pressamente e estiverem acompanhadas 
de advogado ou defensor público.

c.	 Que as autoridades policiais, civis e mi-
litares, informem às pessoas sob custódia 
sobre o direito  de recusar a exposição na 
mídia - tradicional ou digital - ou mesmo 
pelas próprias autoridades policiais civis e 
militares em redes sociais.

d.	 Inclusão nas formações dos agentes 
públicos conteúdos sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e outras nor-
mativas incluindo a agenda do direito à 
comunicação.

e.	 Que publiquem normativas em seus 
regulamentos disciplinares proibitivas 
de monetização por agentes públicos da 
segurança em canais e perfis em redes 
sociais em conteúdos que se utilizem da 
função/coisa pública em benefício próprio.

f.	 Que publiquem normativas proibitivas 
da utilização de armamentos, fardas, veí-
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culos, câmeras e outros equipamentos pú-
blicos comuns ao trabalho, em postagens 
nas redes sociais.

Ao Ministério Público Federal

a.	  Abertura de ações relativas à veicula-
ção da publicidade de órgãos públicos e 
empresas estatais ou emprego de verba 
pública por quaisquer vias em canais na 
internet, blogs, sites e perfis/páginas de 
redes sociais violadores de direitos huma-
nos.

b.	 Abertura de ações relativas à veiculação 
da publicidade de órgãos públicos e em-
presas estatais em programas de cunho 
―policialesco sabidamente violadores de 
direitos, seja como cota de patrocínio, seja 
nos intervalos comerciais ou por meio de 
merchandising.

À Defensoria Pública da União e dos Estados 
e Distrital

a.	  Que sejam propostas ações judiciais, 
buscando a indenização pelo dano moral 
coletivo eventualmente ocorrido, para as-
segurar o direito de resposta pelos agravos 
e a indenização por danos individuais so-
fridos, nos casos aqui relatados, bem como 
em outros casos de violações que venham 
a ocorrer em programas policialescos e 
outros gêneros veiculados em rádio, TV, 
jornais, em sites e blogs na Internet e em 
perfis/páginas de redes sociais, com prio-
ridade máxima quando as vítimas são 
crianças e adolescentes.

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Comunicação (MCTIC) 

a.	  Considerar, na atividade de fiscalização 
do conteúdo dos programas de rádio e TV, 
inclusive   dos   chamados   ―policiales-
cos,   para   fim   de   aplicação   de   sanções 
administrativas cabíveis, bem como de 
renovação de concessões, normas legais e 

supralegais em vigor no país.

b.	 Criar normas infralegais para detalhar a 
política de fiscalização e apuração de vio-
lações de direitos nos programas midiáti-
cos, chamados de ―policialescos, estabe-
lecendo prazos céleres para conclusão de 
processos administrativos relacionados às 
violações de direitos nos referidos progra-
mas e sanções proporcionais às empresas, 
tendo em vista a gravidade das infrações, a 
reincidência e as violações de direitos. 

c.	 Cumprir o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão (Decreto no 10.405/2020) 
e condicionando a renovação das outorgas 
de radiodifusão à realização de audiências 
públicas e à avaliação do cumprimento da 
legislação em vigor e dos contratos de con-
cessão durante o período de exploração do 
serviço, com a perda da licença em caso de 
descumprimento.

d.	 Criar espaços colegiados multisseto-
riais, com participação da sociedade civil, 
para controle social do conteúdo dos refe-
ridos programas de rádio e TV.

e.	 Publicar as sanções aplicadas às em-
presas de radiodifusão no sítio eletrônico 
oficial do órgão público.

À Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República (Secom-PR)

a.	 Que à exemplo da Instrução Normativa 
(IN) 4/2024 que estabelece novas regras 
para a publicidade do governo na Internet, 
seja editada Instrução Normativa vedando 
a publicidade de governo em programas 
de rádio, tv, blogs, sites, jornais, tabloides 
de cunho policialesco e outros que redun-
dem em práticas ilegais e violadoras como 
as analisadas neste Relatório.

b.	 ue sejam produzidos e disponibilizados 
no Portal da Transparência, dados aber-
tos sobre o investimento em publicidade 
governamental por parte deste órgão pú-
blico, detalhando o montante destinado 
a cada uma das emissoras, veículos de 
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comunicação, faixas horárias, sítios ele-
trônicos  e programas onde são veiculadas.

c.	 Que sejam produzidos e disponibili-
zados no Portal da Transparência, dados 
abertos sobre o investimento em pu-
blicidade por parte do órgão público na 
Internet (incluindo o impulsionamento 
em redes sociais) com detalhamento que 
possibilite o controle público.

d.	 Produção de campanhas educativas ex-
plicando os limites da liberdade de expres-
são, informando à sociedade que discursos 
de ódio e violações de direitos humanos 
não podem ser justificados em nome des-
sa liberdade, já que os direitos humanos 
são indivisíveis e interdependentes.

e.	 Que seja criado grupo de trabalho inter-
ministerial e com a presença da sociedade 
civil e de especialistas para criação de es-
tratégia de enfrentamento às ilegalidades 
e violações cometidas por agentes públicos 
do campo da segurança produtores de con-
teúdos (influenciadores) nas redes sociais.

Às empresas de comunicação (ABERT e 
ABRA)

a.	 Que respeitem os direitos humanos, 
cumpram a legislação vigente no país e 
promovam esses direitos e leis junto à 
sociedade, exercendo a responsabilidade 
social pertinente ao setor.

b.	 Que adotem e respeitem mecanismos 
de autorregulação transparentes, a fim de 
que os conteúdos veiculados pelas emis-
soras sejam avaliados permanentemente 
e corrigidos, se necessário, de modo que 
à população seja ofertada informação de 
qualidade, tendo como parâmetros nor-
teadores básicos o respeito a direitos, às 
regras e instituições democráticas e à di-
versidade.

c.	 Que os comunicadores não abordem 
crianças e adolescentes sob custódia do 
Estado, a título de entrevistá-las, salvo se 
estas consentirem expressa e previamen-

te e estiverem acompanhadas de advoga-
do ou defensor público.

d.	 Que promovam formações internas 
junto aos profissionais sobre direitos hu-
manos.

Ao Conselho Nacional de Justiça

a.	 Que seja recomendado aos órgãos do 
Poder Judiciário o julgamento prioritário 
de ações sobre violações de direitos hu-
manos na mídia tradicional ou digitais 
e aplicadas sanções administrativas e 
multas dissuasivas, de forma célere, dado 
o impacto negativo dessas violações em 
toda a sociedade e com prioridade absolu-
ta àquelas que vitimam crianças e adoles-
centes.

b.	 Que seja recomendado aos órgãos do 
Poder Judiciário o julgamento prioritário 
de ações sobre violações de direitos hu-
manos por agentes públicos das forças de 
segurança produtores de conteúdo nas re-
des sociais e sejam aplicadas medidas dis-
suasivas, de forma célere, dado o impacto 
negativo dessas violações em toda a socie-
dade, com prioridade absoluta dos conte-
údos com impactos negativos e violadores 
de direitos de crianças e adolescentes.

 Às plataformas digitais

a.	 Que apliquem medidas para o bani-
mento do impulsionamento, patrocínio e 
monetização do conteúdo danoso, nota-
damente dos perfis de agentes públicos de 
segurança violadores de direitos humanos 
e produtores de conteúdos que conte-
nham ilegalidades e violações de direitos 
como os aqui analisados, tendo em vista o 
dever de cuidado e a prioridade máxima à 
proteção de crianças e adolescentes.

b.	 Publicar suas políticas de restrição de 
conteúdo, em linguagem e em formatos 
acessíveis, mantê-las atualizadas à me-
dida que evoluem e notificar os usuários 
sobre alterações.
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c.	 Criar filtros ligados a conteúdos que ex-
ponham crianças e adolescentes, de modo 
a obter formas de categorizar esse tipo de 
conteúdo impulsionado.

d.	 Despriorizar, em mecanismos de busca, 
assim como em redes sociais, conteúdos 
postados por páginas repetidamente ca-
racterizadas como propagadoras de con-
teúdos violadores de direitos de crianças e 
adolescentes.

e.	 Responder de forma célere e transpa-
rente solicitações de denúncias a páginas 
que propagam conteúdos violadores de 
direitos, de modo a sabermos, dentro de 
um prazo estabelecido, quais foram as 
análises e desdobramentos dos casos a 
partir de denúncias formais.

f.	 Fazer relatórios de transparência e ge-
rar dados explicitando o investimento de 
verbas públicas em impulsionamento de 
conteúdos para controle social dos mes-
mos.

g.	 Observar o dever de cuidado no que se 
refere à exposição indevida de crianças e 
adolescentes ou de discursos de ódio dire-
cionadas a esse público nas redes sociais.

Ministério Público Federal e estaduais

a.	 Que sejam recomendadas aos Ministé-
rios Públicos a instauração de inquéritos 
civis públicos para analisar as denúncias 
nos programas de TV, sites e perfis em 
redes sociais aqui referidos; a adoção de 
providências legais pertinentes à respon-
sabilização das emissoras, veículos  e/ou 
dos agentes públicos das forças de segu-
rança produtores de conteúdo violador 
nas redes sociais; e o ajuizamento de ações 
de reparação de danos morais coletivos, 
eventualmente ocorridos.

b.	 Que recomende aos órgãos estaduais 
a abertura de ações relativas à veiculação 
da publicidade de órgãos públicos e em-
presas estatais em programas de cunho 
―policialesco sabidamente violadores de 

direitos, seja como cota de patrocínio, seja 
nos intervalos comerciais ou por meio de 
merchandising.

c.	 Que recomende aos órgãos estaduais a 
abertura de ações relativas à proibição da 
veiculação da publicidade de órgãos públi-
cos e empresas estatais em canais na inter-
net, blogs, sites e perfis/páginas de redes 
sociais violadores de direitos humanos.

Marco legal

Ao Poder Legislativo Federal, estadual e 
municipal

a.	  Estabelecimento na Constituição e na 
Lei a independência e a auditabilidade das 
perícias: o estabelecimento da autonomia 
das perícias na Constituição conferiria 
maior segurança jurídica às autonomias 
já estabelecidas em Estados da Federação 
e garantiria base legal para a criação de 
padrões nacionais de auditabilidade.

b.	 Que promulgue projetos de Lei, à exem-
plo da lei 17.253 da Assembleia Legislativa 
do Ceará, criando Comissões de Proteção 
e Prevenção à Violência contra crianças e 
adolescentes nas escolas públicas e pri-
vadas, com atenção especial a vítimas e 
familiares de vítimas de violência policial 
à exemplo

c.	 Que promulgue projetos de lei proi-
bindo as autoridades policiais civis e mi-
litares de expor indevidamente a imagem 
de crianças e adolescentes, vítimas ou 
suspeitas, em situações de abordagens e 
operações policiais, uma vez que estão sob 
a proteção do Estado, em redes sociais da 
Internet, sites, blogs pessoais ou serviços 
de mensageria.

d.	 Criação de um grupo de trabalho parla-
mentar misto para acompanhar e promo-
ver o cumprimento das Recomendações 
do Relatório Final da Comissão Parlamen-
tar de Inquérito – CPI do Assassinato de 
Jovens no Brasil de 2016 – Senado Federal. 
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